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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2025

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e demais
secretarias

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Unitário

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

VALOR

R$ 408.514,85 (Quatrocentos e oito mil quinhentos e quatorze reais e
oitenta e cinco centavos).

FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega
dos produtos acompanhados de Nota Fiscal e certidões de regularidade
Fiscal e Trabalhista.
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do ParanáPrrmeeç ESTADO DO PARANA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 03 de janeiro de 2025

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Esportes e Turismo
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários
Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso 1, Lei Nº
14133/21

A contratação de empresa para fornecimento de material de expediente se mostra
essencial para garantir o pleno funcionamento das atividades administrativas da
Administração Pública Municipal. A disponibilidade contínua desses materiais é
fundamental para assegurar a eficácia e a produtividade dos servidores, promovendo
agilidade e organização no atendimento às demandas internas e externas.

O consumo de material de expediente é constante e envolve itens indispensáveis
como papel, canetas, grampeadores, pastas, entre outros. Esses produtos são utilizados em
diversas secretarias e departamentos, tanto para atividades rotineiras quanto para
demandas pontuais de projetos e eventos especiais.

Ademais, a aquisição centralizada através de um registro de preços possibilitará
maior economia e eficiência na gestão pública, evitando compras fracionadas e garantindo
o cumprimento dos princípios da economicidade e eficiência preconizados pela legislação.
A medida também prevê a padronização de materiais, reduzindo custos administrativos e
assegurando qualidade nos produtos adquiridos.

A inexistência de um contrato em vigor para o fornecimento desses materiais
representa risco à continuidade das atividades administrativas e ao cumprimento dos
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

regular desenvolvimento dos serviços públicos prestados à população

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21
Baseando-se no histórico de consumo dos últimos anos e na previsão de

necessidades futuras, foi elaborada uma lista detalhada de itens com as respectivas
quantidades. Esses dados foram obtidos a partir de levantamentos realizados junto às
diversas unidades administrativas e estão descritos no documento anexo.

A demanda total contempla itens variados, como agendas, papel sulfite, cartolinas,
canetas, grampeadores, e outros materiais essenciais. Por exemplo, estima-se a necessidade
de 260 caixas de papel sulfite A4 e 800 unidades de lápis de cor longo, considerando a alta
demanda desses itens para atividades cotidianas e projetos educativos.

A estimativa foi realizada com base no consumo médio mensal, acrescida de uma
margem de segurança para evitar a falta de materiais em situações emergenciais. Além
disso, foi considerada a previsão de crescimento das demandas administrativas e a
realização de eventos extraordinários, como seminários, oficinas e campanhas
institucionais.

Essa abordagem visa garantir que os materiais estejam disponíveis em tempo
hábil, sem interrupções no fluxo de trabalho ou prejuízo ao atendimento às demandas
públicas.

Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e
quantidades descritas na tabela abaixo:

VALOR |
LOTE | QTDE | UNIDADE PRODUTO / SERVIÇO - VALOR TOTAL

UNITÁRIO

ALFINETE P/ COSTURA Nº 29 C/ 6801/25 | caixa R$ 8,90 R$222,50
UNIDADE |

ALFINETE COLORIDO P/ MAPA Nº 1/5 |
2 20 CAIXA R$ 7,40 R$ 148,00

MM C/ 50 UNIDADE
AGENDA EXECUTIVA ANUAL 352 PÁGINAS3 | 70 | UNIDADE R$ 4735 R$3314,50 |
EM CORVIN - FORMATO 145 X 210 MM |

4 [40 | UNIDADE | ALMOFADA Nº 3 P/ CARIMBO R$ 9,95 R$398,00
3 NEAR APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES S/5 | 800 | UNIDADE ê R$ 1,00 R$ 800,00

DEPÓSITO

6 | 40 | UNIDADE | APAGADOR P/ QUADRO C/ PORTA GIZ R$ 12,85 R$514,00
7 | 25 | UNIDADE | APAGADORP/ QUADRO BRANCO R$ 1545 R$386,25
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ESTADO DO PARANÁ
Ed Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

carma so reto
400 | PACOTE | BALÕES DE LATEX Nº7 C/ 50 UNIDADE R$ 13,85 R$ 5.540,00
30 | ROLO | BARBANTE DE ALGODÃO CRU C/ 600 G R$ 24,83 R$744,90

BARBANTE DE ALGODÃO COLORIDO Cf]10 | 30 | ROLO R$ 28,95 R$ 868,50600G |
BLOCO DE RECADO ADESIVO 38X 51 MM11 | 120 | UNIDADE R$ 8,25 R$990,00
AMARELO C/ 4 UNIDADE C/ 100 FOLHAS
BLOCO DE RECADO ADESIVO 76 X 102 MM12 | 200 | UNIDADE R$ 675 R$ 1.350,00| AMARELO C/ 100 FOLHAS

I BLOCO DE RECADO ADESIVO 76X 76 MM +[43 | 120 | UNIDADE R$ 5,90 R$ 708,00| AMARELO C/ 100 FOLHAS |
I BOBINA DE PAPEL COUCHE / PRESENTE |

14 20 UNIDADE R$ 95,00 R$ 1.900,00 |e 60 CM C/ 100 METROS |
BOBINA DE PAPEL KRAFT ACETINADO 80 | a15 | 30 | UNIDADE R$ 92,70 R$2.781,00
G/60CMC/ 10 QUILOS |

[ BOBINA P/ CALCULADORA 57 MM X 30 M16 | 10 | CAIXA R$ 7488 R$748,80
C/ 30 UNIDADE
BORRACHA ESCOLAR BRANCA Nº 40 C/ 40 ieaz | 70 | caixa R$ 24,95 R$ 1.746,50| UNIDADES

[18 | 20 | UNIDADE | GRAFITEO.7 2BE0.9C/12MINAS R$ 5,00 R$100,00
CALCULADORAIMPRESSORA ELETRÔNICA | |19 | 6 | UNIDADE E R$ 988,50 R$ 5.931,00
14 DÍGITOS, BOBINA, VISOR LCD.
CALCULADORA 12 DÍGITOS, SOLAR E

| 20 | 40 | UNIDADE | PILHA, FORMATO 145X 12 CMC/ 26 R$ 3145 R$ 1.258,00
1] TECLAS

ARQUIVO MORTO TRADICIONAL EM E21 | 250 | UNIDADE o R$5,45 R$ 1.362,50PAPELÃO
ARQUIVO MORTO TRADICIONAL EM po —22 | 200 | UNIDADE R$9,60 R$ 1.920,00
PAPELÃO 420X175X290 MM / JUMBO
CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURA 4. |

23 20 CAIXA CAPA FLEXÍVEL C/ 48 FOLHAS C/ 240 R$594,00 R$ 11.880,00

UNIDADE

CADERNO DE ARITMÉTICA BROCHURA % |.
24 8 CAIXA CAPA FLEXÍVEL C/ 40 FOLHAS C/ 240 R$ 667,20 R$5.337,60

| | | UNIDADE
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ESTADO DO PARANÁ.
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KRA Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

25 15 CAIXA
CADERNO DE CALIGRAFIA BROCHURA %
CAPA FLEXÍVEL C/ 40 FOLHAS C/ 240
UNIDADE

R$ 667,20 R$ 10.008,00

26 CAIXA
CADERNO DE DESENHO BROCHURA 4

| CAPA FLEXÍVEL C/ 40 FOLHAS C/ 240
UNIDADE

R$ 667,20 R$ 6.672,00

27 400 | UNIDADE
CADERNO DE CARTOGRAFIA
MILIMETRADO ESPIRAL 200 X 275 MM
CAPA FLEXÍVEL C/ 48 FOLHAS

R$10,45 R$ 4.180,00

28 300 UNIDADECADERNO UNIVERSITÁRIO 1 MATI
96 FOLHAS CAPA DURA

RIA C/
R$11,98 R$ 3.594,00

0” 200 UNIDADE
CADERNO UNIVERSITÁRIO 10MATÉRIAS
C/ 200 FOLHAS CAPA DURA R$22,25 R$ 4.450,00

30 15 UNIDADE
CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA TRIPLA,
FIXA / ARTICULÁVEL EM ACRÍLICO

R$82,40 R$ 1.236,00

31

32

UNIDADE
CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA SIMPLES
EM ACRÍLICO

R$29,50 R$177,00

UNIDADE
CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA DUPLA,
FIXA / ARTICULÁVEL EM ACRÍLICO R$57,50 R$345,00

33 300 Joco
| CANETA HIDROGRÁFICA ESCOLAR C/ 12

CORES R$12,70 R$ 3.810,00

34 so CAIXA
CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA,
CRISTAL, PONTA 1.0 MM C/ 50 UNIDADE -
COR AZUL

R$ 56,45 R$ 4.516,00

40 CAIXA
CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA,
CRISTAL, PONTA 1.0 MM C/ 50 UNIDADE -
COR PRETA

R$ 56,45 R$ 2.258,00

36 17 CAIXA
CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA,
CRISTAL, PONTA 1.0 MM C/ 50 UNIDADE —
COR VERMELHA

R$ 56,45 R$959,65

37

38

500 UNIDADECANETA MARCA TEXTO - CORES
DIVERSAS

RS 3,00 R$ 1.500,00

100 UNIDADE
CANETA MARCADORA PERMANENTE 2.0
MM P/ CD, DVD E RETROPROJETOR

RS 4,00 R$400,00
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

CANETA MARCADORA PERMANENTE 10 |39 | 85 | UNIDADE R$ 4,00 R$340,00
MM P/ CD, DVD E RETROPROJETOR
CARTOLINA AMERICANA LISA 48X66 CM —40 | 500 | UNIDADE R$ 1,63 R$815,00
CORES DIVERSAS
CARTOLINA AMERICANA ESTAMPADA /

41 400 | UNIDADE | R$ 3,00 R$ 1.200,00
NEON 48X 66 CM

CAPA P/ ENCADERNAÇÃO A-4 C/ 100 o42 | 30 | PACOTE R$ 65,70 R$ 1.971,00
UNIDADE - TRANSPARENTE| E
CONTRA CAPA P/ ENCADERNAÇÃO A-4 C/ |43 | 25 | PACOTE R$ 65,70 R$ 1.642,50
100 UNIDADE - PRETA
CLIPS METÁLICO P/ PAPEL CAIXA |

44 100 CAIXA R$ 16,95 R$ 1.695,00
GRANDE / TAMANHOS VARIADOS.

45 | 100 | UNIDADE | COLA BRANCA ESCOLAR C/ 1000 G R$ 22,45 R$2245,00
46 | 600 | UNIDADE | COLA BRANCA ESCOLAR C/ 90 G R$ 3,05 R$ 1.830,00
47 | 40 | PACOTE | COLAQUENTE EM BASTÃO C/1KG-FINA | R$ 6200 R$ 2.480,00

[ COLA QUENTE EM BASTÃO C/ 1 KG -48 | 40 | PACOTE R$ 62,00 R$ 2.480,00GROSSA
49 | 120 | UNIDADE | COLA EM BASTÃO C/10G R$ 2,25 R$270,00
50 | 120 | JOGO | COLACOLORIDA23GC/6CORES — R$ 1290 R$ 1.548,00
51 | 160 | UNIDADE | COLAC/GLITTERC/35G R$ 7,70 R$ 1.232,00
52 | 50 | UNIDADE | COLAP/ EVA E ISOPOR C/ 90 G R$ 6,70 R$335,00
53 | 60 | UNIDADE | COLA P/ MADEIRA C/ 100 ML R$ 11,45 R$68700 |
Ea 72 UNIDAD) 'ORRETIVO LÍQUIDO C/ 18 ML R$ 4,00 R$ 288,00

[ SUPORTE P/ FITA ADESIVA DE 10 METROS |
55 20 UNIDADE R$ 28,90 R$578,00

A 65 METROS E DE 12 A 25 MM.

ENVELOPE OFÍCIO 114X 229 MM BRANCO |s6 | 10 | CAIXA R$ 154,50 R$ 1.545,00
C/ 1000 UNIDADE |
ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL 240 Xs7 | 10 | CAIXA R$ 121,00 R$ 1.210,00
340 MM C/ 250 UNIDADE

| ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 7 MM C/ 100 |58 | 15 | PACOTE R$ 27,80 R$417,00UNIDADE
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 9 MM C/ 100 [59 | 15 | PACOTE R$ 3445 R$516,75UNIDADE |
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 12 MM C/

60 10 PACOTE R$ 38,30 R$383,00
100 UNIDADE
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ESTADO DO PARANÁ
ad Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 14 MM C/
61 5 PACOTE R$ 42,10 R$210,50

100 UNIDADE

ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 17 MMC/ | | =62 | 5 | PACOTE R$ 48,10 R$240,50100 UNIDADE |
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 20 MM C/ 80 =63 | 8 | PACOTE R$ 48,10 R$384,80 |UNIDADE |
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 23 MM C/ 60

64 5 PACOTE R$ 48,10 R$240,50
UNIDADE

ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 25 MM C/ 48
65 5 PACOTE R$ 48,10 R$240,50UNIDADE |

ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 29 MM C/ 3666 | 5 | PACOTE R$ 48,10 R$240,50UNIDADE
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 33 MM C/ 2767 | 5 | PACOTE R$ 48,10 R$240,50UNIDADE
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 40 MM C/ 18 |

68 10 PACOTE R$ 48,10 R$481,00UNIDADE
69 | 70 | UNIDADE | ESTILETE PLÁSTICO ESTREITO 9 MM R$ 2,40 R$ 168,00
70 | 90 | UNIDADE | ESTILETE PLÁSTICO LARGO 18 MM R$ 3,50

ETIQUETA CARTA / A-4 C/ 100 UNIDADE
71 | 25 | CAIXA | P/ IMPRESSORA LASER - TAMANHOS R$ 67,00 R$ 1.675,00

DIVERSOS

[ EXTRATOR DE GRAMPO / ESPÁTULA EM .72 | 50 | UNIDADE | R$ 4,75 R$237,50
| AÇO INOX

EVA LISO EM CHAPAS 40X60 CM X 2 MM —
73 1200 | UNIDADE R$ 2,75 R$ 3.300,00

CORES DIVERSAS

EVA COM GLITTER EM CHAPAS 40X60 CM74 | 500 | UNIDADE R$ 7,00 R$ 3.500,00
X2 MM - CORES DIVERSAS
EVA LISTRADO EM CHAPAS 40X60 CM X2 E75 | 500 | UNIDADE | R$700 R$ 3.500,00
MM - MODELOS DIVERSOS |
EVA ESTAMPADO EM CHAPAS 40X60 CMX |76 | 500 | UNIDADE R$ 7,00 R$ 3.500,002 MM - MODELOS DIVERSOS
EVA ATOALHADO EM CHAPAS 40X60 CM X77 | 400 | UNIDADE R$ 7,20 R$ 2.880,00
2 MM - CORES DIVERSAS

78 | 120 | ROLO | FITA ADESIVA DUPLA FACE 12 MMX30M RS 8,00 R$960,00
79 | 80 | ROLO | FITAADESIVADUPLA FACE 18MMX30M | R$ 11,48 R$918,40
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ESTADO DO PARANÁ.

dHOR!
Y A Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

=
[80 7 80 | ROLO [FITAADESIVA KRAFT 24 MMX50 M R$ 15,68 R$ 1.254,40
[B1[ 300 | ROLO | FITAADESIVACREPE 16 MMX 50 M R$520 |  R$1.560,00

82 | 230 | ROLO | FITAADESIVA CREPE 48 MMX50M R$ 15,90 R$ 3.657,00
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12 MM X83 | 200 | ROLO R$ 2,00 R$400,00
40M

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48 MM X84 | 190 | ROLO R$ 545 R$ 1.035,5045M
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48 MM X o8s | 200 | ROLO RS 10,30 R$ 2.060,00
100M

| FITA MIMOSA DE CETIM Nº 1/7 MMX86 | 100 | ROLO R$ 2445 R$2.445,00100M
FORMULÁRIO CONTÍNUO 80 COLUNAS “87 | 5 | caixa R$ 317,50 R$ 1.587,50
BRANCO 1 VIA C/ 3000 FOLHAS

| 88 400 CAIXA | GIZDECERA GROSSO C/ 12 CORES R$ 9,90 R$ 3.960,00

I GIZ ESCOLAR BRANCO PLASTIFICADO C/ .
89 | 20 | CAIXA R$ 65,00 R$ 1.300,00

500 PALITOS
GIZ ESCOLAR COLORIDO PLASTIFICADO90 | 20 | CAIXA R$ 78,00 R$ 1.560,00
C/ 500 PALITOS
GRAMPEADOR 26/6 MÉDIO 13 CM EM91 | 120 | UNIDADE R$ 20,80 R$ 2.496,00
METAL

GRAMPEADOR 26/6, 26/8 GRANDE 20 CM
92 40 UNIDADE R$ 41,80 R$ 1.672,00

EM METAL

[93 [ 15 | UNIDADE | CRAMPEADORCRANDEP/ 100 FOLHAS | R$ 10480 R$ 1.572,00
[1] 94 10 UNIDADE | GRAMPEADOR GRANDE P/ 240 FOLHAS | R$ 172,00 R$ 1.720,00

e jo. GRAMPOS GALVANIZADOS 26/6C/5000 |95 | 180 | CAIXA R$ 7.10 R$ 1.278,00UNIDADE
GRAMPO TRILHO EM METAL 80 MM C/ 5096 | 30 | CAIXA R$ 17,60 R$528,00PARES
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BRANCO97 | 10 | PACOTE R$ 2345 R$234,50
LONGO P/ 600 FOLHAS C/ 50 PARES

| GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BRANCO a]98 | 10 | PACOTE R$ 17,80 R$ 178,00
CURTO P/ 300 FOLHAS C/ 50 PARES

| 800 | CAIXA | LÁPISDE COR LONGO C/ 12 CORES R$ 15,00 R$ 12.000,00
100 | 60 | CAIXA | LÁPIS PRETOC/ 144 UNIDADE R$ 74,50 R$4.470,00
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ESTADO DO PARANÁ

I LIVRO PROTOCOLO DE| 101 | 15 | UNIDADE T R$ 18,50 R$277,50| CORRESPONDÊNCIA C/ 100 FOLHAS
102 | 100 | UNIDADE | LIVRO ATAC/ 100 FOLHAS R$ 19,65 R$ 1.965,00
103 | 180 | UNIDADE | LIVRO ATA C/50 FOLHAS R$ 13,25 R$ 2.385,00
104 | 700 | CAIXA | MASSA DE MODELAR 180 GC/ 12 CORES RS 5,95 R$ 4.165,00

[105 | 150 | POTE | MASSA DE MODELAR 150 G R$ 9,45 R$ 1.417,50
106 | 150 | POTE | MASSADE MODELAR 500 G R$ 19,45 R$2.917,50

| MOLHADOR DE DEDOS C/ GLICERINA C/107 | 60 | UNIDADE R$ 4,50 R$270,00126
f PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM BRANCO

108 | 260 | CAIXA R$ 329,85 R$ 75.400,00| | | 75GC/ 5000 FOLHAS
PAPEL SULFITE A-4210X297 MM ROSA 75 |

109 20 RESMA R$ 41,82 R$ 836,40
GC/500 FOLHAS
PAPEL SULFITE A-4210X297 MM VERDE o

110 | 20 | RESMA R$ 41,82 R$836,40
75GC/ 500 FOLHAS
PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM AZUL 7511 | 20 | RESMA R$ 41,82 R$836,40
GC/500 FOLHAS
PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM

112 | 20 | RESMA R$ 41,82 R$ 836,40
AMARELO 75 G C/ 500 FOLHAS

113 | 50 | PACOTE | PAPEL VERGÊ A-4 180 GC/ 50 FOLHAS R$ 19,95 R$997,50
PAPEL CARTÃO 48 X 66 CM - CORES aa |

114 | 1300 | UNIDADE R$2,25 R$ 2.925,00DIVERSAS
PAPEL CREPOM 48 X 200 CM - CORES

115 | 700 | UNIDADE R$2,25 R$ 1.575,00]) DIVERSAS
PAPEL LAMINADO 48 X 60 CM - CORES

116 250 | UNIDADE R$ 2,00 R$500,00
DIVERSAS

PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM - CORES
117 | 200 | UNIDADE R$2,25 R$ 450,00DIVERSAS

PAPEL DOBRADURA 50 X 60 CM - CORES
118 | 450 | UNIDADE R$1,50 R$ 675,00DIVERSAS

PAPEL SEDA 48 X 60 CM - CORES RE
119 300 | UNIDADE R$1,00 R$ 300,00DIVERSAS

PASTA C/ ABA E ELÁSTICO EM PP
120 500 | UNIDADE R$3,25 R$ 1.625,00

TRANSPARENTE

121 R$4,59100 | UNIDADE | PASTAC/ ABA E ELÁSTICOEM PP20MM | | R$ 459,00
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d Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
er

122 | 150 | UNIDADE | PASTA C/ ABA E ELÁSTICO EM PP 30 MM R$5,69 R$853,50
123 | 50 | UNIDADE | PASTAC/ABAEELÁSTICOEMPP4OMM |  R$6,44 R$ 322,00
124 | 80 | UNIDADE | PASTAC/ ABA E ELÁSTICO EM PP 50 MM R$7,84 R$627,20

PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVC E
125 60 UNIDADE e R$21,95 R$ 1.317,00

C/ 50 PLÁSTICOS
PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVC126 | 60 | UNIDADE R$ 15,00 R$900,00c/ 10 PLÁSTICOS
PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVC E127 | 80 | UNIDADE ; R$38,50 R$ 3.080,00
C/ 100 PLÁSTICOS
PASTA SANFONADA PLÁSTICA A-4 C/ 12128 | 70 | UNIDADE h R$22,95 R$ 1.606,50DIVISÓRIAS

129 | 150 | UNIDADE | PASTA “L A-4 TRANSPARENTE / FUMÊ R$118 R$177,00
130 | 150 | UNIDADE | PASTA A/Z OFÍCIO! R$19,70 R$ 2.955,00
131 | 300 | UNIDADE | PASTA A/Z OFÍCIO LL R$19,70 R$591000 |

[ PASTA SUSPENSA MARMORIZADA C/ 50 o132 | 15 | CAIXA R$261,20 R$ 3.918,00UNIDADE
133 | 20 | UNIDADE | PENDRIVE 8 GB R$3350 | R$670,00
134 | 20 | UNIDADE | PENDRIVE 16GB R$3390 | R$678,00
135 | 60 | UNIDADE | PENDRIVE32GB R$40,00 | R$240,00

I PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS P/ 40 o
136 | 20 | UNIDADE R$59,50 R$ 1.190,00FOLHAS — |

| PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS P/ 20
137 20 UNIDADE R$35,95 R$719,00| FOLHAS
138 | 400 | UNIDADE | PILHA PALITO ALCALINA AAA R$ 4,50 R$ 1.800,00
139 300 | UNIDADE | PILHA PEQUENA ALCALINA AA | R$4,50 R$ 1.350,00

PINCEL ATÔMICO PERMANENTE GROSSO
140 | 150 | UNIDADE e R$5,25 R$787,50RECARREGÁVEL

PINCEL MARCADOR P/ QUADRO BRANCO E.
141 130 | UNIDADE R$5,25 | R$ 682,50RECARREGÁVEL
142 | 20 | UNIDADE | PISTOLA DE COLA QUENTE FINA R$2490 | R$498,00

[143 | 30 | UNIDADE | PISTOLA DE COLA QUENTE GROSSA R$3195 |  R$95850
| "| PISTOLA DE COLA QUENTE GROSSA o

144 | 20 | UNIDADE | R$142,00 R$ 2.840,00PROFISSIONAL |
E PLÁSTICO OFÍCIO MÉDIO P/ PASTA E ia145 | 20 | CAIXA | R$204,92 R$ 4.098,40

CATALOGO C/ 600 UNIDADE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: profeituraQtresbarras.prgov-br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PLÁSTICO ADESIVO COLORIDO / T146 | 30 | ROLO R$77,40 R$2.322,00ESTAMPADO 45 CM X 10 M
PLÁSTICO ADESIVO TRANSPARENTE 45147 | 35 | ROLO R$ 105,00 R$ 3.675,00CMX25M

148 | 40 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 0 R$2,50 R$ 100,00
149 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 2 R$2,85 R$142,50
150 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLARNº4 — R$3,45 R$172,50
151 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 6 R$4,05 R$202,50
152 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 8 R$4,65 R$232,50

[153 [50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 10 R$5,00 R$250,00
[154 [50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR Nº 12 R$5,35 R$267,50

e 155 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 14 R$575 R$287,50
156 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 16 R$6,25 — R$31250
157 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 18 R$7,00 R$350,00
158 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 20 R$8,50 R$425,00

159 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR Nº 22 R$ 10,00 R$500,00
160 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 24 R$11,00 R$550,00

PRANCHETA OFÍCIO EM EUCATEX C/161 | 40 | UNIDADE R$9,30 R$372,00
PRENDEDOR DE METAL

162 | 80 | UNIDADE | PRANCHETA OFÍCIO EM ACRÍLICO R$17,45 R$ 1.396,00
PRENDEDOR DE PAPEL 19 MM C/ 12163 | 20 CAIXA R$8,00 R$ 160,00UNIDADE
PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM C/ 12

164 15 CAIXA R$ 10,00 R$150,00[) UNIDADE
PRENDEDOR DE PAPEL 32 MM C/ 12

165 15 CAIXA R$ 15,00 R$225,00UNIDADE
PRENDEDOR DE PAPEL 41 MM C/ 12166 | 30 | CAIXA R$ 18,60 R$558,00UNIDADE

. PRENDEDOR DE PAPEL 51 MM C/ 12 =167 | 30 | CAIXA R$2745 R$823,50UNIDADE
RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE C/ 30

168 | 500 | UNIDADE | R$3,00 R$ 1.500,00
| -

TNT 40G 1,40 MX50 M-CORES
169 8o ROLO R$97,50 R$ 7.800,00DIVERSAS

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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TESOURA ESCOLAR 13 CM PONTA| 70 | 400 | UNIDADE R$3,50 R$ 1.400,00REDONDA
[171 | 200 | UNIDADE | TESOURA MULTIUSO 21 CM | R$14,50 — R$2.900,00

| TINTA GUACHE ESCOLAR C/ 250 ML — E .172 | 600 | UNIDADE | R$7,90 R$ 4.740,00| CORES DIVERSAS
CARTOLINA ESCOLAR 50 X 66 CM - CORES

173 1300 | UNIDADE R$ 1,40 R$ 1.820,00
VARIADAS

174 | 50 | UNIDADE | TINTA SPRAY 350 ML - CORES VARIADAS R$27,26 R$ 1.363,00
175 | 15 | UNIDADE | TINTA P/ CARIMBO AZUL C/ 40 ML R$6,73 R$100,95 |
176 | 20 | UNIDADE | TINTA P/ CARIMBO PRETO C/ 40 ML R$6,73 R$ 134,60

TINTA P/ PINCEL ATÔMICO PRETO C/ 40 [ E177 [15 [UNIDADE | (O R$8,50 R$127,50

º TINTA P/ PINCEL ATÔMICO AZUL C/ 40 T178 | 15 | UNIDADE | (O R$8,50 R$127,50

TINTA P/ PINCEL ATÔMICO
179 15 UNIDADE R$8,50 R$ 127,50

VERDE/VERMELHO C/ 40 ML
[ TINTA P/ MARCADOR DE QUADRO E
| 180 | 50 | UNIDADE | BRANCOC/ 15 ML- AZUL, PRETO, R$7,50 R$ 375,00

VERMELHO E VERDE
| TINTA FACIAL CREMOSA C/ 10 CORES C/ 4181 | 40 | UNIDADE R$32,50 R$ 1.300,00GCADA

TINTA FOSCA P/ TECIDO C/ 37 ML - RE
182 | 110 | UNIDADE R$5,80 R$638,00

CORES DIVERSAS
QI | s (uniDado (visorp/pastasusrensa c/50J0GO R$10,15 R$15225

184 | 30 | UNIDADE | LIVRO PONTO OFÍCIO C/ 100 FOLHAS | R$2395 R$71850 |
LIVRO CONTA CORRENTE DEBITO E

185 | 25 | UNIDADE | CREDITO COM 100 FOLHAS - TAMANHO R$26,32 R$658,00
orício

I LAPISEIRA 0.7 E 0.9 CORPO PLÁSTICO E186 | 40 | UNIDADE R$8,29 R$331,60| PONTA DE METAL
Í BOBINA TÉRMICA PARA |

CALCULADORA DE 57 MM DE LARGURA E187 | 10 | CAIXA R$40,96 R$409,60
45MM DE DIÂMETRO CX. COM 10 UNID. C/

| 30 METROS CADA.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Trôs Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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PASTA CATÁLOGO CORVIM COSTURADO =
| 188 | 25 | UNIDADE | CAPA DURA 235X325 MM COM 50 R$ 7442 R$ 1.860,50

PLÁSTICOS
5 ELÁSTICO PARA DINHEIRO PACOTE COM189 | 10 | PACOTE R$34,50 R$345,001200 UNID.

ETIQUETA TÉRMICA 60 X30 MM C/21 =]| 190 | 50 | ROLOS R$31,00 R$ 1.550,00METROS
FITA DE POLIÉSTER PARA ROTULADOR

191 40 ROLO q R$47,44 R$ 1.897,60ELETRÔNICO
192 | 30 | CAIXA | COLCHETENSILE 14 R$22,00 R$660,00

[ FITA CALCULADORA SHARPE 13MM X193 | 30 UNI R$ 19,00 R$570,00
| 4MM

0;; 10 | CAIXA | GRAMPOGALVANIZADO23/10CX5000 | R$27,63 R$276,30
195 | 30 UNI | CORRETIVOFITA R$7,50 R$225,00

| A] TINTA PARA NUMERADOR AUTOMÁTICO Ei196 | 10 | UNID. R$12,50 R$125,00
PRETA 20ML

| CANETA BOLIGRAFO PONTA GROSSA
197 | 3 CAIXA | BOLD 1.6MM PRETA, CAIXA COM 50 R$127,70 R$383,10

UNIDADES
198 | 60 | PACOTE | PAPEL COUCHE C/ 50 FOLHAS “R$139200 |

BOLAS DE ISOPOR. 100MM; 125MM;
199 100 PACOTE R$19,75 R$ 1.975,00

150MM; 200MM; 25MM
LACRE NUMERADO 16 CM ABS AMARELO

200 60 PACOTE R$28,90 R$ 1.734,00) c/100.
PACOTE | ETIQUETA LASER / A-4A4349 15,0X26,0

201 | 3 MM C/ 100 UNIDADE P/ IMPRESSORA R$67,00 R$201,00 |
LASER | |

PACOTE | PACOTE ZIPADO PLASTICO 10 LARGURA X il202 | 150 R$38,50 R$ 5.775,00
16 COMPRIMENTO COM 100 UNIDADES

- | PACOTE | PACOTE ZIPADO PLASTICO 05 LARGURA X or203 | 150 R$11,50 R$ 1.725,00
8 COMPRIMENTO COM 100 UNIDADES

[PACOTE | SACO TRANSPARENTE CRISTAL MEDIDA E
204 | 150 R$35,60 R$5.340,00 |15X22 CM PACOTE COM 100 UNIDADES

PACOTE | SACO TRANSPARENTE CRISTAL MEDIDA .205 | 150 R$52,90 R$ 7.935,00| 20X29 CM PACOTE COM 100 UNIDADES

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br
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206 | 10 | prasco | TINTA SPRAY DE CABELO 120 ML - CORES
VARIADAS R$18,16 R$ 181,60

GLITTER PURPURINA 100% POLIÉSTER
207 | 15 KIT | EM PÓ - KIT COM 12 UNIDADES VARIADAS R$12,90 R$193,50

C/5GCADA.
E ESPONJA FACIAL TIPO GOTA 3.7CM X 6CM208 | 20 | UNIDADE EA R$7,00 R$ 140,00

ESPETO PARA PAPEL PRETO BASE
| | PLÁSTICA 1UN

209 | 20 | UNIDADE | DETALHES: DIMENSÕES: 80 X 80 X 140 R$650 | R$130,00
| MM - BASE: PLÁSTICO RECICLÁVEL

- ESPETO: AÇO
FITA MÉTRICA FLEXÍVEL COM 150CM
PARA USOMEDIÇÃO CORPORAL,

210 | 150 | UNIDADE | COSTURA PESO APROXIMADO: 10 G R$ 5,00 R$750,00
DIMENSÕES APROXIMADAS: (L/A/C)

| 15X2X46 CM

TOTAL 408.514,85

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV'e V, Lei Nº 1413321
A pesquisa de preços foi realizada junto a três fornecedores distintos,

especializados no fornecimento de materiais de expediente, Essa etapa teve como objetivo
º verificar a compatibilidade dos valores praticados no mercado, assegurando a aquisição dos

itens a custos justos e competitivos.
Os valores foram obtidos por meio de cotações formais, encaminhadas a empresas

do ramo, cujas respostas estão anexadas ao presente documento. Cada fornecedor
apresentou seus preços unitários, bem como as condições de pagamento e entrega.

Os preços levantados mostraram variação compatível com as práticas de mercado,
sendo aplicável a metodologia do menor preço, em conformidade com os princípios da

iteisonomia e economicidade previstos na Lei de Licitações. Esse levantamento p
estimar o custo total da contratação em aproximadamente R$ 408.514,85 (Quatrocentos e
oito mil quinhentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos), com base na lista
consolidada,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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ER Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranárem ESTADO DO PARANÁ

A análise dos valores também assegura que os itens serão adquiridos com
qualidade e padronização adequadas, atendendo plenamente às necessidades operacionais
da Administração Pública Municipal.

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS
A previsão para o início do fornecimento dos materiais é imediata, tão logo sejam

finalizados os trâmites licitatórios e firmado o respectivo contrato com a empresa
vencedora. O planejamento considera o prazo médio de 90 dias para a conclusão de todas
as etapas necessárias.

Espera-se que a aquisição inicial seja suficiente para suprir as necessidades dos
primeiros meses, com entregas subsequentes conforme demanda e condições acordadas em
contrato. Essa estratégia visa otimizar o uso dos recursos financeiros e evitar o acúmulo
desnecessário de materiais em estoque.

Os produtos serão disponibilizados às secretarias e órgãos municipais em
cronograma previamente definido, garantindo o abastecimento e a continuidade das
atividades. Além disso, serão monitorados indicadores de consumo e reposição para
assegurar a eficácia da gestão de estoques.

Com a finalização desse processo, a Administração Pública Municipal estará
capacitada a atender às demandas administrativas de forma ágil e eficiente, contribuindo
para a melhoria dos serviços prestados à sociedade.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR

Departamento de Compras

6. ANEXOS
Pesquisa de Preços

à Pesdllaopo
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura
Lim

Lt
MARIA CRISTÍNA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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enero Sudan
DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR

Secretária Municipal de Saúde
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MATERIAL DE EXPEDIENTE (EXCLUSIVO MEJEPP)
[ “VALOR | VALORLOTE| ATOE | UNIDADE PRODUTO / SERVIÇO UNITÁRIO | toras

1 25 | CAIXA | ALFINETEPI COSTURA Nº29 C/680 UNIDADE 35,00 87500
2 | 20 | caxa | AENETECOLORIDOPIMAPANFIISMMCISO | “ooo oo

AGENDA EXECUTIVA ANUAL 352 PÁGINAS EM |[3 | o [umbade | MATO TAN 19900 | 1383000 |
[4 | 40 [uniDADE [ALMOFADA Nº3 P/ CARIMBO as 40,90 150000 |

5 | 800 | UNIDADE | APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES S/DEPÓSITO | 1000 | 800000
6 | 40 | UNIDADE |APAGADOR PI QUADRO CI PORTA GIZ 4000 | 1.600,00
7 | 25 | UNIDADE |APAGADOR PI QUADRO BRANCO 4000 | 1.600,00

[8 | 400 | PACOTE | BALÕES DE LATEX NE7 0/50 UNIDADE 9500 | 3800000
9 | 30 | ROLO | BARBANTE DEALGODÃO CRU C/600G 5000 | 1.500,00
10 | 30 | ROLO [BARBANTE DE ALGODÃO COLORIDO Cr600 & 5000 | 15000 |

BLOCO DE RECADO ADESIVO 38 X 51 NM
M | 120 | UNIDADE | amARELO C/4 UNIDADE CI 100 FOLHAS. a

BLOCO DE RECADO ADESIVO 76X 102 MM42 | 200) [UNIDADE [E Conor AS 3000 | 360000
BLOCO DE RECADO ADESIVO 76 X 76 MM13 | 120 [UNIDADE | amageit tre 30,00 | 3.600,00
BOBINA DE PAPEL COUCHE /PRESENTE 60 CM14 | 20 | UNIDADE | org METROS 20000 | 400000

| BOBINA DE PAPELKRAFT ACETINADO 80 6/0015 | do [unpave [BOBINADE PAREI ? [ somo | 40000 |
18 [40 | caxa | POBNAPICALCULADORA 57H X 30 hrcI30 25000 | 250000

BORRACHA ESCOLAR BRANCA Nº 40 C/40 o17 | 70 | CAXA [UNIDADES 3500 | 245000
18 UNIDADE | GRAFITE 0.7 26 E 0.9 CI 12 MINAS 8500 | 1.900,00

ADE | CALCULADORA IMPRESSORA ELETRÔNICA 14E UNIDADE | pirros. BOBINA, VISOR LCO, Promo | fasmogor
CALCULADORA 12 DÍGITOS, SOLAR EPILHA, |

20 | 40 | UNIDADE | FonMATO 14,5 X 12 CM CI 26 TECLAS Bbla FSM0O |
21 | 250 | UNIDADE | ARQUIVO MORTO TRADICIONAL EM PAPELÃO 2500 | 625000

ARQUIVO MORTO TRADICIONAL EM PAPELÃO22 | 200 | UNIDADE | SS Todo MM 1 JUMBO 4500 | S00000
| CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURA CAPA

23 | 20 | CAXA | FLExivEL CI 48 FOLHAS C/240 UNIDADE 12000 | 240000
CADERNO DE ARITMÉTICA BROCHURA / CAPA

24 | 8 | SAXA | FLExivEL CI 40 FOLHAS C/240 UNIDADE den | 000
CADERNO DE CALIGRAFIA BROCHURA % CAPA E2 | 18 | CAXA | FLExIvELCI40 FOLHAS C/240 UNIDADE |; 112000. | sige000
CADERNO DE DESENHO BROCHURA 74 CAPA

28 | 10 | CAXA | FLExIvEL CI 40 FOLHAS C/ 240 UNIDADE E
CADERNO DE CARTOGRAFIA MILIMETRADO

27 | 400 [UNIDADE | ESPIRAL 200 X 275 MM CAPA FLEXÍVEL C/48 130,00 | 5200000FOLHAS
CADERNO UNIVERSITÁ E28 | 300 | UNIDADE | COLHAS CAPA DURA É | 13900 | 3900000
CADERNO UNIVERSITÁRIO 10 MATÉRIAS G/200 |28 | 200 | UNIDADE | CODES CAPA DURA 139400 | 2600000

| CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA TRIPLA, FIXA /0,) 16 [UNIDADE DIC 15000 | 225000
[CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA SIMPLESEM | 45% | 6 [UNIDADE | SÁLico | 19000 | s0000
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CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA DUPLA, FIXA /8 | UNIDADE | ApriCULÁVEL EM ACRÍLICO 160.00, | 800,00
300 | JOGO | CANETA HIDROGRÁFICA ESCOLAR G/12 CORES | 12000 | 26.000,00

CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA, — |
34 | 80 | CAIXA | CRISTAL PONTA 1.0MMC/S0UNIDADE-COR | 12000 | 9.600,00AZUL

CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA, |
35 | 40 | CAIXA | CRISTAL, PONTA 1.0 MMCISOUNIDADE- COR | 12000 | 480000PRETA

CANETA ESFEROGRAFICA SEXTAVADA,
36 | 47 | CAIXA | CRISTAL PONTA 1.0 MMC/SO UNIDADE -COR | 12000 | 204000VERMELHA |
37 | 500 | UNIDADE | CANETA MARCA TEXTO - CORES DIVERSAS 1500 | 750000

CANETA MARGADORA PERMANENTE 2.0 MM PJ
38 | 100 | UNIDADE | Co, pv E RETROPROJETOR. ES ES DO 00)

CANETA MARGADORA PERMANENTE 1.0 WMP730 | 65 | UNIDADE | CO DVO ERETRORRONETOR 1500 | 127500
CARTOLINA AMERICANA LISA 48X65 CH —40 | 500 | UNIDADE | CONTO RdOS ne 1000 | 500000

an [amo [uninaDe | CARTOUNA AMERICANA ESTAMPADAINEON4S | sogo | 400900
CAPA PI ENCADERNAÇÃO A-4 C] 100 UNIDADE - Eida: | 0 | PaGOTE [CAR ari 20,00 600,00
CONTRA CAPA P/ENGADERNAÇÃO A-4 G/100 |as | 25 | pacore | CONTRA CACARIE j 20,00 500,00
CLIPS METÁLICO PJ PAPEL CAIXA GRANDE 7

44 | 100 | CAIXA | TAMANHOS VARIADOS. 000 | 00000
45 | 100 | UNIDADE | COLA BRANCA ESCOLAR CY 1000 G 3000 | 300000
46 | 600 | UNIDADE | COLA BRANCA ESCOLAR C/90 G 3000 | 18.000,00
47 | 40 | PACOTE | COLA QUENTE EMBASTÃO C/1KG-FINA — 6000 [240000

40 | PACOTE [COLA QUENTE EMBASTÃO CI1KG-GROSSA | 6000 | 240000 |
120 | UNIDADE | COLA EM BASTÃO Cj 10 G 3000 | 360000
120 | JOGO |COLACOLORIDA23GC/6 CORES 3000 | 360000 |

51 | 160 | UNIDADE | COLA CIGLITTER C/35G| 30,00 | 48000 |
52 | 50 | UNIDADE [COLA PIEVA E ISOPOR C90 6 3000 | 1.500,00
55 | 60 [UNIDADE | COLA P/MADEIRA C/100ML o 3000 | 180000
5 72 | UNIDADE | CORRETIVO LÍQUIDO C/ 18 ML 45,00 3.240,00

SUPORTE PIFITA ADESIVA DE 10 METROS A 65 E E55 | 20 [UNDADE | METROS E DE 15 ABS MM 15000 | 00000
ENVELOPE OFÍCIO 114 X 229 MM BRANGO CTse | 10 | caxa [EaD 33000 | 3.300,00
ENVELOPE SAGO KRAFT NATURAL 240 X 340 MMst | 40 | CAXA | SETONDADE 250,00 | 2.500,00

58 | 15 | pacore | ESSIRAL P/ENCADERNAÇÃO 7HMCTT0O 28.0 sos
ESPIRAL P/ENCADERNAÇÃO 9MMC/10088 | 18 | PACOTE | ONDaDE fi 55,00 825,00

60 | 10. | PACOTE | ESBIRAL ENCADERNAÇÃO 12 Mmc/ 100 pEa SO
ESPIRAL PTENGADERNAÇÃO 14 MMNG/100 ER61 | 5 | PACOTE | DSRRAL. Ea rm | so

62 | 5 | pacorE |ESSIRALPTENGADERNAÇÃO fr Hho/ ão TE EO
63 | 8 | pacore | ESPIRAL PIENCADERNAÇÃO 20 HNG/60 8000 dm

ESPIRAL PIENGADERNAÇÃO 23 MM G/607 —o | 5 | PACOTE | UpaDE 80,00 soo0o

18



ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 25 MM C/ 48
Es 8 | PACOTE | uNiDADE, 80,00 400,00
e 5 | PACOTE ENTER ENCADERNAÇÃO 29 MM C/ 36 80,00 200,00

o | 5 | pacote | ESSIRAL PIENGADERNAÇÃO 33 Hi G7E7 mm] Ro
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 40 MM C/ 18[o 10 PACOTE | ynIDADE. 80,00 800,00

E) 70 | UNIDADE | ESTILETE PLÁSTICO ESTREITO 8 MM 20,00 1.400,00
70 | S0 [UNIDADE | ESTILETE PLÁSTICO LARGO 18 MM 3500 | 315000

ETIQUETA CARTA / A-4 C/ 100 UNIDADE P/ E
71 | 25 | CAIXA | ypRESSORA LASER - TAMANHOS DIVERSOS 18000. | 15000
72 | so [unoaDe [EXTRATOR DE GRAMPO [ESPATULA Eli AÇO ago; | 750,00

EVA LISO EM CHAPAS 40X60 CMX2 MM73 | 1200 | uniDaDe | EVA DSO E cias 800 | 60000 |
EVA COM GLITTER EM CHAPAS 40X60 CM X 274 | so [umpave [DN CON O ERSAS so | 250000
EVA LISTRADO EM CHAPAS 40X60 CM X 2 MM —75 | 500 | unDaDe | EA LSTRADO EM 800 | 400000

| EVA ESTAMPADO EM CHAPAS 40X60 CM X 2 MM

EVA ATOALHADO EM CHAPAS 40X60 CM X 2 MMm | são [unpaoe [EiRRTO TERA 800 | 32000 |
7-8 120 ROLO | FITA ADESIVA DUPLA FACE 12 MM X 30 M 80,00 10.800,00 |

79 so ROLO || FITA ADESIVA DUPLA FACE 18 MM X 30 M 120,00 980000 |

8 | 300 | ROLO |FITAADESIVACREPE 16 MMX50M 3000 | 900000 |
82 230 ROLO | FITA ADESIVA CREPE 48 MM X 50 M 50,00 11.500,00 |
83 | 200 | ROLO [FITAADESIVA TRANSPARENTE 12 MMX 40 M 500 | 100000
84 | 190 | ROLO |FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48 MM X45 M 1000 | 180000
65 | 200 | ROLO |FITAADESIVA TRANSPARENTE AB MMXI0OM | 2500 | 500000
86 | 100 | ROLO |FITAMIMOSA DE CETIMNº 1/7 MMX 100M 35,00 3.500,00.

FORMULÁRIO CONTÍNUO BO COLUNAS BRANCOm | 6 | caua [A EoLmaS 45000 | 225000
88 | 400 | CAIXA | GIZDECERA GROSSO C/ 12 CORES 1500 800000 |
09 | 20 | caxa [OZ ESCOLAR BRANCO PLASTIFICADOGTEDD— | aeoco | somo |
oo | 20 | caxa | Gi ESCOLARBOLONIDO PEASTIFIGADOG/550 | 25000 | 500000
91 | 120 | UNIDADE | GRAMPEADOR 26/6 MÉDIO 13 CM EMMETAL 7000 | 840000
o2 | 40 | unave | SEANPERDOR 251, 25 GRANDE Zo Caim E E
85 | 15 | UNIDADE | GRAMPEADOR GRANDE P/ 100 FOLHAS 15000 | 225000
S4 | 10 | UNIDADE | GRAMPEADOR GRANDE P/240 FOLHAS 28000 | 280000

GRAMPOS GALVANIZADOS 266 CIS000 |85 | tão | caxa [Ornade 5000 | 800000
96 30 CAIXA | GRAMPO TRILHO EM METAL 80 MM C/ 50 PARES 40,00 1.200,00

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BRANCO LONGO P/o | 19] pacore | GRAMO RIO PARES eovo | coco
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BRANCO CURTO P/ sss 10 PACOTE | 09 FOLHAS C/ 50 PAF 50,00 500,00 |

E 800 CAIXA | LÁPIS DE COR LONGO C/ 12 CORES 30,00 24.000,00 |
100 | 60 | CAIXA | LÁPIS PRETO Ci 144 UNIDADE, so00 | 540000 |
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LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA CI101 | 15 | UNDADE | NS ? 50,00 750,00
102 | 100 | UNIDADE | LIVRO ATA C/ 100 FOLHAS 5000 | 500000
108 | 180 | UNIDADE | LIVRO ATA C/50 FOLHAS 4500 | 810000
104 | 700 | CAIXA | MASSA DE MODELAR 180 G C/ 12 CORES [ 3000 | 2100000
105 | 150 | POTE | MASSADE MODELAR 1506 [4000 | 600000
106 | 150 | POTE | MASSADE MODELAR 500G| [7000 | 105000
107 | 60 [UNIDADE | MOLHADOR DE DEDOS CIGLICERINACI12G | | 000 | 540000

PAPEL SULFITE A-4 210X257 MM BRANCO 75 6 |108 | 280 | CAIXA | Si sroo FOLHAS 29000 | 75.400,00
PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM ROSA 75 GC109 | 20 | RESMA | So FOLHAS 38000 | 7.800,00
PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM VERDE 75 6 6710 | 20 | RESMA | OS EOLHAS | 38000 | 780000
PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM AZUL 75 G G/1] 20 | RESMA | oo FOLHAS 39000 | 780000
PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM AMARELO 75612 | 20 | RESMA | Si soo FOLHAS 38000 | 7.800,00

113 | 50 | PACOTE | PAPEL VERGÊ A-4 180 G 0/50 FOLHAS, 225000,
14 | 1300 | UNIDADE | PAPEL CARTÃO 48 X66 CM - CORES DIVERSAS, 18.500,00

PAPEL CREPOM 48 X 200 CM- CORES115 | 700 | UNIDADE | DADO É 3.500,00
1ã6.| 250 [UNIDADE | DNTERA a NADO 68X 60 CM 200 500,00

| PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM- CORES [417 | 200 | UNIDADE | Das [ 500 | +00000
PAPEL DOBRADURA 50X 60 CM CORES =18 | 480 | UNIDADE | DAREI DO! A 30,00 | 1350000

119 | 300 | UNIDADE | PAPEL SEDA 48 X60 CM - CORES DIVERSAS 500 1.500,00
PASTAGIABAE ELÁSTICO EMPP120 | 500 | UNIDADE |FASNA NTE Ê 2.500,00

121 | 100 | UNIDADE | PASTA C/ABA E ELÁSTICO EM PP 20 MM 500,00
122 | 150 | UNIDADE | PASTA C/ ABA E ELÁSTICO EM PP 30 MM Tm
123 | 50 [UNIDADE [PASTA CIABA E ELÁSTICO EM PP 40 : 2000
124 | 80 [UNIDADE | PASTA C/ABA E ELÁSTICO EM PP 50 MM 500 400,00

UNIDADE | PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVC C/50125 | 60 | UNIDADE | Dverieoe APA SIMPLES EM PVC ISO | 3500 | 210900
PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVG 6/10126 | 60 | UNIDADE | Plásticos 3000 | 1.800,00
PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVC CI127 | 80 | UNIDADE | SS ELÁSTICOS 4500 | 3.600,00
PASTA SANFONADA PLÁSTICA A-4 C/ 12128 | 70 | UNIDADE | DOR AS | 7000 | 480000

129 | 150 | UNIDADE | PASTA 'L' A-4 TRANSPARENTE / FUMÊ 500 75000
480 | 150 | UNIDADE | PASTA A/Z OFÍCIO LE 7000 | 10.500,00
181 | 300 | UNIDADE | PASTA AIZOFÍCIO LL 7000 | 2100000

PASTA SUSPENSA MARMORIZADA 6/50182] 15 | CAIXA | ade 10,00 450,00
183 | 20 | UNIDADE |PENDRIVES GE E E 6000 | 120000
184 | 20 [UNIDADE | PENDRIVE 1668 8000 | 180000
135 | 60 [UNIDADE | PENDRIVE 3268 9000 | 540000

PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS P/40136 | 20 | UNIDADE | Por vips 150,00 | 3.000,00
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457.| “20 . | UNDADE| BSRFURADOR DE PAPEL 02 FUROS P420 13000 | 260000
138 | 400 | UNIDADE | PILHA PALITO ALCALINA AMA 4000 | 1600000

[139 | 300 | UNIDADE | PILHA PEQUENA ALCALINA AA 4000 | 1200000
440 | 150 | UNIDADE RNERCAT CO PERMANENTE GROSSO 1500 | 225000
147 | 190 | UNDaDE | FINGE MARCADOR PIQUADRO BRANGO
142 | 20 [UNIDADE | PISTOLA DE COLA QUENTE FINA
143 | 30 | UNIDADE | PISTOLA DE COLA QUENTE GROSSA
ts | 20 [unoaDe | PSTOLADECOLAQUENTEGROSSA
as | 20 | cama | ISTO Rua MÉDIO PIPASTA CATALOGO
ue | 30 | Roto | PLÁSTICO ADESIVO COLORIDO ESTAMPADO 45
mr | 25 | RoLo | UÁSTICO ADESNO TRANSPARENTE SSCHX2S | qegoo | sas
148 | 40 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR NºO 30,00 1.200
149 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº2 õ 3000 | 150000
150 | 50 [UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 4 3000 | 150000
151 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº6 E 3000 | 150000 |

[ 62 [7807 [UNIDADE [FINCELCHATO ESCOLAR NºS 3000 "| 7 1S0000
158 | 60 [UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 10 3000 | 150000

[154 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 12 3000 | 150000
1657| 760” [UNDADE | PINGELGHATO ESCOLAR NA [rssoco |
156 | 50 |UNIDADE|PINCELCHATO ESCOLARNHIO 1.500,00.
157 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 18 1.500,00
158 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 20 30,00 1.500,00
159 | 50 [UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 22 30,00 1.500,00
160 | 50 [UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 24 3000 | 150000
sor | do uminaDe | PRANCHETA OFÍoIO EMEUCATEXG] os00 | sato
162 | BO | UNIDADE | PRANCHETA OFÍCIO EM ACRÍLICO 8500 | 75000

[5,| [ao FEAR] MENDEDOR DEFAFECIOMMCZUNGADE ]| Cosdo.=| E above 2)
[168 | 15 | CAIXA | PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM CI 12 UNIDADE 800 12000
[165 | 15 CAIXA | PRENDEDOR DE PAPEL 32 MM CI 12 UNIDADE 10,00 150,00

165 | 30 | CAIXA | PRENDEDOR DE PAPEL 41 MM CI 12 UNIDADE 1200 |.
167 | 30 | CAIXA |PRENDEDOR DE PAPEL 51 MM CI 12 UNIDADE 1200
168 | 500 | UNIDADE | RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE C/ 30 CM 500
169 | 80 | ROLO |TNT40G1,40MX50M-CORES DIVERSAS 35000 | 28.000,00
170 | 400 | UNIDADE | TESOURA ESCOLAR 13 CM PONTA REDONDA 4 8.000,00
17 | 200 | UNIDADE | TESOURA MULTIUSO 21 CM — 2000 | 400000
s72 | 600 |uniape | TINTAGUAGHE ESCOLAR G/25 ML -CORES 3000 | tsconço
v7s | 100 [uninane | CARTOLINA ESCOLAR 59 XG5 CI CORES 500 | asoooo
mma | 50 TINTA SPRAY 350 ML - CORES VARIADAS 30,00
1/15 TINTA P/ CARIMBO AZUL C/40 ML 10,00
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176 | 20 | UNIDADE | TINTA P/ CARIMBO PRETO C/ 40 ML 10,00 200,00
477 | 15 [UNIDADE | TINTA P/ PINCEL ATÔMICO PRETO CI 40 ML 10,00 150,00
178 | 15 [UNIDADE | TINTA PI PINCEL ATÔMICO AZUL C/40 ML 10,00 150,00
179 | 16 |unDaDE | TINTA PIPINCEL ATÔMICO VERDENERMELHO CT | 1ogo 6000

TINTA P/ MARCADOR DE QUADRO BRANCO C/ 15 oa
180 | 50 | UNIDADE | yy “AZUL, PRETO, VERMELHO E VERDE oo 9000
181 | 40  [uniDaDe | TINTA FACIAL CREMOSA C/10 CORES CIAG ES pa

TINTA FOSCA PI TECIDO C/37 ML—CORES182 | MO [UNIDADE | orrçaç o TEODO ES se 1500 | 165000
183 [15 VISOR P/ PASTA SUSPENSA C/ 50 JOGO 35,00 525,00
184 | 30 LIVRO PONTO OFÍCIO C/ 100 FOLHAS 7000 | 210000

LIVRO CONTA CORRENTE DEBITO E CREDITO
188 | 25 | UNIDADE | com 100 FOLHAS - TAMANHO OFÍCIO E
186 | 40 | uNDADE | LAPISEIRAO7 E OSCORPO PLASTICOEPONTA | +5og E

BOBINA TÉRMICA PARA CALCULADORA DE 57 Do]
487 | 40 | CAIXA |MMDE LARGURA E 45HM DE DIÂMETRO CX. 25000 | 250000

COM 10 UNID. C/ 30 METROS CADA. o
PASTA CATÁLOGO CORVIM COSTURADO GAPA E

188 | 25 | UNIDADE | Dura 235x325 mm COM 50 PLÁSTICOS RE
189 | 10. | PacorE | ELÁSTICO PARA DINHEIRO PACOTE COM 200 Foo] FOGO
180 | 50 | ROLOS | ETIQUETA TÉRMICA GOX30 MMCIZIMETROS | 2500 | 125000

E FITADE POLIESTER PARA ROTULADOR | 7191] 40 | ROLO | E ERôNCO s Ê 7000 | 280000 |
182 | 30 | CAIXA |COLCHETENS11 E 14 130,00 | 390000
183 | 30 | UNI |FITACALCULADORA SHARPE 13MM X 4MM 30,00 80000
194 | 10 | CAIXA | GRAMPO GALVANIZADO 23/10 CX 5000 40,00 400,00
195 | 30 | UNI | CORRETIVOFITA 1000 | 30000
166 | 10 | Um. | INTAPARANUMERADOR AUTOMATICOPRETA | sonoo | 100000

| CANETA BOLIGRAFO PONTA GROSSA BOLD
1 | 3 | CAXA | femmPRETA, CAIXACOM SO UNIDADES 1000 | AO
18 | 60 | PACOTE | PAPEL COUCHE C/ 50 FOLHAS 5000 | 30000 —

BOLAS DE ISOPOR. 100MM; 125; 150MM;199 | 100 | PACOTE | Soon 25MM [4000 | 400000
200 | 60 | PACOTE |LACRE NUMERADO 16CMABS AMARELO C100. | 6000 | 360000

PACOTE | ETIQUETA LASER /A-4 A4349 15,0X26,0 MM CI =
a RR 100 UNIDADE P/ IMPRESSORA LASER E

PACOTE | PACOTE ZIPADO PLASTICO 10 LARGURA X 16
du: d15O COMPRIMENTO COM 1OO UNIDADES ooo || tamos

PAGOTE | PACOTE ZIPADO PLASTICO 05 LARGURA
208 | 180 | | coMPRIMENTO COM 100 UNIDADES en a0a 5] foo00 DO

PACOTE | SACO TRANSPARENTE CRISTAL MEDIDA 15422204 | 450 CM REOTE CONTO 7000 | 1050000
| PACOTE | SACO TRANSPARENTE fEDIDA 20X29

a CM PACOTE COM 100 UNIDADES $090: | “1020000
TINTA SPRAY DE CABELO 120ML —CORES206 | 40 | FRASCO | VaRaDAS - 50,00 500,00

= GLITTER PURPURINA 100% POLIESTER EMPO-
e | 6 KIT | Kit COM 12 UNIDADES VARIADAS C/ 5G CADA. Bn0O: | 48000T208 | 20 | UNDADE | ESPONJA FACIAL TIPO GOTA 3.7CM X CM 2000 400,00
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ESPETO PARA PAPEL PRETO BASE PLÁSTICA
1UN

209 | 20 | UNIDADE | DETALHES: DIMENSÕES: 80 X 80 X 140 MM - 20,00 400,00
BASE: PLÁSTICO RECICLÁVEL
-ESPETO: AÇO
FITA MÉTRICA FLEXÍVEL COM 150CM PARA USO
MEDIÇÃO CORPORAL, COSTURA PESO210 | 150 [UNDADE ADO: TOO 500 750,00

| DIMENSÕES APROXIMADAS: (LIAC) 15X2X46 CM
MATHEUS ZUFFO zurrosoLucors | TOTAL | 1.047.390,00

MATHEUSFeuPE SOLUCOES TECNOLOGICAS
FELIPE zurro:127403 TECNOLOGICALTDA:49403877000

38918ZUFFO:12 e
7403369182024.1016 LTDA:494036772024.10.16

15:31:16-0300' 000160 1531400300
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MATERIAL DE EXPEDIENTE (EXCLUSIVO MEIEPP)
VALOR

LOTE| QTDE |UNDADE || PRODUTO / SERVIÇO unmáRiO |
25 | CAIXA |ALFINETE P/COSTURA Nº 29 C/ 680 UNIDADE 800

ALFINETE COLORIDO P/MAPA Nº 1/5 MM C/50= | CAXA [UNIDADE E so |
AGENDA EXECUTIVA ANUAL 352 PAGINAS EM

Ê TO | UNIDADE | corviN - FORMATO 145 X 210 MM 35.00
[4 | 40 [unDADE [ALMOFADA NºS PICARIMBO 10,00

5 | 800 | UNIDADE | APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES S/ DEPÓSITO 100
6 40 [UNIDADE | APAGADOR PI QUADRO CI PORTA GIZ 15,00
7 25 [UNIDADE |APAGADOR P/ QUADRO BRANCO. 15,00

1) 8 400 | PACOTE | BALÕES DE LÁTEX Nº 7 C/50 UNIDADE 15,00
9 30 | ROLO | BARBANTE DE ALGODÃO CRUCI600G 25,00
10 | 30 | ROLO | BARBANTE DE ALGODÃO COLORIDO C1600 G 30,00

BLOCO DE RECADO ADESIVO 38 X 51 MM AMARELO
M | 120 | UNIDADE | cy4 ÚNIDADE CI 100 FOLHAS. | em

BLOGO DE RECADO ADESIVO 76 X 102 MM |
12 | 200 [UNIDADE AmprELO CI 100 FOLHAS 500

BLOCO DE RECADO ADESIVO 76 X 75 MM AMARELO
13 | 420 [UNIDADE |cisgo FOLHAS 500 |

BOBINA DE PAPEL COUCHE / PRESENTE 60 CMC
14 | 20 [UMDADE oo merROS ss00 |

[BOBINA DE PAPEL KRAFT ACETINADO 80 6760 CM E1] 30 [UNDADE Cojoauios ! 135,00
| BOBINA P/ CALCULADORA 57 MMX 30 MC) 30[18 [10 | cama [UxDadE E E 6500 |

BORRACHA ESCOLAR BRANCA Nº 40 G/40m | 70 | CAXA | UNIDADES 20,00
18 | 20 [UNIDADE [GRAFITE 0.7 28 E 0.9) 12MINAS 200

[ canE | CALCULADORA IMPRESSORA ELETRÔNICA 14
N 19 | 8 [UNIDADE | pigrros, BOBINA VISOR LCD. EM

CALCULADORA 12 DÍGITOS, SOLAR E PILHA,
20 | 40 | UNIDADE | FORMATO 14,5 X 12 CMC/26 TECLAS 2800
21 | 250 | UNIDADE | ARQUIVO MORTO TRADICIONAL EM PAPELÃO 500

| ARQUIVO MORTO TRADICIONAL EM PAPELÃO
[22 | 200 | UNIDADE | 4205475x290 MM | JUMBO ns]

CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURA CAPA
23 | 20 | CAIXA | FLExIvELCI 48 FOLHAS CI 240 UNIDADE 48000: |

CADERNO DE ARITMÉTICA BROCHURA /A CAPA
Bs, CAIXA | FLEXÍVEL CI 40 FOLHAS C/ 240 UNIDADE AB |

CADERNO DE CALIGRAFIA BROCHURA /ACAPA
25 | 15 | CAIXA | FLExivELCI4O FOLHAS C/ 240 UNIDADE ii |

CADERNO DE DESENHO BROCHURA / CAPA
26 | 10 | CAXA | FLExivEL CI 40 FOLHAS CI 240 UNIDADE 480.00

CADERNO DE CARTOGRAFIA MILIMETRADO
27 | 400 | UNIDADE | ESPIRAL 200 X 275 MM CAPA FLEXÍVEL C/48 10,00

ia FOLHAS
CADERNO UNIVERSITÁRIO 1 MATÉRIA C/S6 =

28 | 300 | UNIDADE | FoLHAs CAPA DURA
CADERNO UNIVERSITÁRIO 10 MATÉRIAS C/200

29 | 200 | UNIDADE | FOLHAS CAPA DURA
CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA TRIPLA, FIXA

30 | 15 [UNIDADE apTICULAVEL EM ACRÍLICO fd
CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA SIMPLES EMa 6 [UNIDADE |Seríico | 2800
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CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA DUPLA, FIXA /
32 | 6 | UNIDADE | ApricULAVEL EM ACRÍLICO 46,00
3 300 JOGO | CANETA HIDROGRÁFICA ESCOLAR C/ 12 CORES 10,00

CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA, CRISTAL,
38 | 80 | CAIXA | poNTA 1.0 MM C/50 UNIDADE - COR AZUL 59,00.

CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA, CRISTAL,
38 | 40 | CAXA | PONTA 1.0MM CI50 UNIDADE - CORPRETA S000

CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA, CRISTAL,
[138 | 17 | CAXA | ponta 10 MMCISOUNIDADE-COR VERMELHA | 5000

37 | 500 [UNIDADE | CANETA MARCA TEXTO - CORES DIVERSAS 200
= [CANETA MARCADORA PERMANENTE 2.0 MMPICD,

38 | 100 [UNIDADE pyp E RETROPROJETOR 400
CANETA MARCADORA PERMANENTE 1.0 MM P/GD;

39 | 85 [UNIDADE Oyo ERETROPROJETOR ao
do | 600 [uNDaDe | SARTOLINA AMERICANA LISA 48H66 CM -CORES Sm
a | 400 [unDaDe | CASTOUNA AMERICANKESTANPADAINEONABX | 259

[a | do | pacore |CAPAPIENCADERNAÇÃO A CT OSUNIDADE- Es
43 FE PACOTE ONTOA CARA ENCADERNAÇÃO A-4C/100 85,00

CUPS METÁLICO PIPAPELCADAGRANDE]
[44 | 100 | CAXA | Tamanhos VARIADOS. 1800:

45 | 100 [UNIDADE | COLA BRANCA ESCOLAR G/1000G 1500
46 | BO | UNIDADE | COLA BRANCA ESCOLAR 190 G 200
47 | 40 | PACOTE [COLA QUENTE EM BASTÃO CIT KG FINA 50,00
48 | 40 | | PACOTE [COLA QUENTE EM BASTÃO C/1 KG - GROSSA 50,00
49 | 120 [UNIDADE [COLA EM BASTÃO 01106 200
50 | 120 | JOGO [COLACOLORDAZSGOISCORES | 120 |
51 | 160 [UNIDADE | COLAGIGLITTERCI3SG | 80
2 | 50 [UNIDADE | COLA PIEVA E ISOPOR G/90 G 800
58 [60 [UNIDADE [COLA P/MADEIRA CI 100 ML 1200
54 | 72 [UNIDADE |CORRETIVO LÍQUIDO CI 18 ML 300

SUPORTE PIFITA ADESIVA DE 10 METROS A 65
55 | 20 | UNIDADE [MEROS E DE 12,425 MM 20,00
| o | cama | ENVELOPE OFÍCIO 114 220 MNBRANCO GINO | sg0o

ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL 240 X 340 MM C/a E do | capas 13000
E 15 | | PACOTE | ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 7 MM O/100 UNIDADE | 35,00
59 | 15 | PACOTE | ESPIRAL P/ENCADERNAÇÃO 9 MM C/100 UNIDADE | 4500

ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 12 MM C/10060 | 10 | PACOTE | DoMRACI 4500
ESPIRAL PIENCADERNAÇÃO 14 MH G/100]61 | 5 | PACOTE | DSR g 4800
ESPIRAL PI ENCADERNAÇÃO 17 6710062 | 5 | PACOTE | EoRRAL! | mo

[6 [78 [ PACOTE [ESPIRAL P/ENCADERNAÇÃO 20 MM GIBO UNIDADE | 5000
64 | 5 | PACOTE | ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 23 MM C/60 UNIDADE | 50,00
65 [5 | PACOTE [ESPIRAL PI ENCADERNAÇÃO 25 MM C/48 UNIDADE | 50,00
6 5 PACOTE | ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 29 MM C/ 36 UNIDADE 50,00
67 | 5 | PACOTE [ESPIRAL PIENCADERNAÇÃO 33 MM CI27 UNIDADE | 5000
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| pacorTEes | 10 ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 40 MM C/18 UNIDADE | 50,00
69 | 70 | UNIDADE | ESTILETE PLÁSTICO ESTREITO 9 MM 200
7 so UNIDADE | ESTILETE PLÁSTICO LARGO 18 MM 3,00,

ETIQUETA CARTA / A-4 C/ 100 UNIDADE PI
[7 | 25 | CAXA | iMpRESSORALASER - TAMANHOS DIVERSOS So00

72 | 50 [UNIDADE | EXTRATOR DE GRAMPO / ESPÁTULA EMAÇO INOX | 300
E, EVALISO EM CHAPAS 40X60 CM X2 MM — CORES E

73 | 420 | UNIDADE | Dytnsas E 2.00
EVA COM GLITTER EM CHAPAS 40X60 CM X2 Ml —74 | 500 | UNIDADE CoRESDIVERSAS 800
EVA LISTRADO EM CHAPAS 40X60 CM X 2 MM —75 | 500 | UNIDADE |MopeLOS DIVERSOS Ê 8,00
EVA ESTAMPADO EM GHAPAS 40X60 CMX2 MM —

Te | 500 | UNIDADE |mopeLOS DIVERSOS ie BM, |
EVA ATOALHADO EM CHAPAS 40X60 CM X 2 MM —7 | 40 | UNIDADE | CORES DIVERSAS 800

73 | 120 | ROLO |FITAADESIVA DUPLA FACE 12 MMX 30 M 800
7 | ROLO | FITA ADESIVA DUPLA FACE 18 MM X 30 M 800
so | ROLO || FITA ADESIVA KRAFT 24 MM X50M 12,00
81 | 30 | ROLO |FITAADESIVA CREPE 18 MMX 50 M 400 |
82 | 230 | ROLO |FITAADESIVA CREPE 48 MM X 50M 1500 |
83 | 200 | ROLO |FITAADESIVA TRANSPARENTE 12 MM X40M 200
84 | 190 | ROLO |FITAADESIVA TRANSPARENTE 48 MM X 45 M 400
85 | 200 | ROLO |FITAADESIVA TRANSPARENTE 48 MM X 100 M 800
86 | 100 | ROLO |[FITAMIMOSA DE CETIM Nº 1/7 MMX 100M 25,00

FORMULÁRIO CONTÍNUO 80 COLUNAS BRANCO 1
E 8 CAIXA | via cy 3000 FOLHAS Me,
88 | 400 | CAIXA |GIZDECERAGROSSO C/12 CORES

GIZ ESCOLAR BRANCO PLASTIFICADO C/ 500[8 | 20 | cax |pairmos 70,00
GIZ ESCOLAR COLORIDO PLASTIFICADO 07500so | 20 | CAXA [patos 80,00

El 120 | UNIDADE | GRAMPEADOR 26/6 MÉDIO 13 CM EM METAL 15,00

92 | 40 [UNIDADE | GRAMPEADOR 26/6, 26/8 GRANDE 20 CMEMMETAL | 35,00
93 | 15 | UNIDADE | GRAMPEADOR GRANDE P/ 100 FOLHAS 8500 |
4 | 10 [UNIDADE | GRAMPEADOR GRANDE P/240 FOLHAS 150,00
95 | 180 | CAIXA | GRAMPOS GALVANIZADOS 26/6 C/ 5000 UNIDADE 500
96 | 30 | CAIXA | GRAMPO TRILHO EM METAL 80 MM C/ 50 PARES 15,00

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BRANCO LONGO P/600
87 | 10 | PACOTE [FOLNASCISO PARES 2500 |

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BRANCO CURTO P/300
| 88 | 10 | PACOTE | Formas crso PARES 2000

98 | BO | CAXA |LÁPISDE COR LONGO C/12CORES 15,00
100 | 60 | CAIXA |LÁPIS PRETO CI 144 UNIDADE 5000 |
1) 45 [UNDADE | LIVRO PROTOCOLO DE GORRESPONDENCIACIHDO | 4509

FOLHAS =]
102 | 100 | UNIDADE | LIVRO ATA CI 100 FOLHAS 15,00
103 | 180 | UNIDADE | LIVRO ATA CI 50 FOLHAS o 10,00
104 | 700 | CAIXA | MASSA DE MODELAR 180 GC/ 12 CORES 50 |
105 | 150 | POTE [MASSADE MODELAR 1506 1000 |
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106 | 150 | POTE [MASSADEMODELAR 500G 20,00
[or | 60 [UNIDADE [MOLHADOR DE DEDOS CIGLICERINA C/ 126 300

PAPEL SULFITE A-é 210X207 MM BRANCO 75 GCI
108 | 260 | CAXA | o rOLHAS : 2990
mo | 20 [Rena | APELSULFITE RAZAO? MAROSATEGCIBO | apo
mo] zo | recua | PAPEL SUITE RA 20X] NM VERDE TS GOSTO | somo

! E
qm] ao | Resua | PAPEL SULFITERA BOKA NMAZOLTEGCISOO | apgo

PAPEL SULEITE A-4 210X297 MM AMARELO 75 07ne [ 20 | resva [DoCoias 3900 |
“3 50 PACOTE | PAPEL VERGÊ A-4 180 G C/50 FOLHAS 15,00

14 1300 | UNIDADE | PAPEL CARTÃO 48 X 66 CM — CORES DIVERSAS 200

[75 | 700 [UNIDADE |PAPELCREPOM 48 X 200 CM CORES DIVERSAS 200
116 [250 [UNIDADE | PAPEL LAMINADO 48 X60 CM -CORES DIVERSAS | 200
“7 200 UNIDADE | PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM - CORES DIVERSAS 200

F PAPEL DOBRADURA 50 X 60 CM - CORES E)
118 450 UNIDADE DIVERSAS 1,00

“9 300 UNIDADE | PAPEL SEDA 48 X 60 CM - CORES DIVERSAS 1,00

120 | 500 [UNIDADE |PASTA CI ABA E ELÁSTICO EMPP TRANSPARENTE | 300 |
421 [100 [UNIDADE | PASTA CI ABA E ELÁSTICO EM PP 20 MM 400
422 | 150 | UNIDADE | PASTA C/ ABA E ELÁSTICO EM PP 30 MM 500
123 | 50 | [UNIDADE | PASTA GI ABA E ELÁSTICO EM PP 40 MM 580 |
124 Bo UNIDADE | PASTA C/ ABA E ELÁSTICO EM PP 50 MM 650

PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVC C/50
125 | 60 [UNIDADE |PlRsricOs. É 2500

PASTA CATALOGO GAPA SIMPLES EMPVC G/10
126 | 60 | UNDADE | prRsricos ! Ê 20,00

PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EMPVCCIIOO |
127 | 80 [UNDADE | PNSRicoS i 50,00

PASTA SANFONADA PLASTICA A C/TZ[18 | 70 [UNDADE [DNicômAs 20,00
129 150 | UNIDADE | PASTA -4 TRANSPARENTE / FUMÊ 1,00

130 | 150 | UNIDADE | PASTA AZ OFÍCIO LE 1500
13 300 | UNIDADE | PASTA AIZ OFÍCIO LL 15,00

132 15 CAIXA | PASTA SUSPENSA MARMORIZADA C/ 50 UNIDADE 300,00

133] 20 [UNIDADE | PENDRIVE 6 GB 3000 |
134 | 20 [UNIDADE | PENDRIVE 16 G5 30,00
185 | 60 [UNIDADE | PENDRIVE 32 GB 35,00
135 [720 [UNIDADE | PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS PI4O FOLHAS | 6500 |
13720 [UNIDADE | PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS PI20 FOLHAS | 45,00
138 400 UNIDADE | PILHA PALITO ALCALINA AMA 5,00

139 | 300 | UNIDADE | PILHA PEQUENA ALCALINA AA 500
PINCELATÓMICO PERMANENTE GROSSO =

40 | 150 | UNIDADE | RECARREGAVEL 400
PINCEL MARCADOR P/ QUADRO BRANCO

141 | 180 [UNIDADE | CAR REGAVEL. ] 400
142 20 UNIDADE | PISTOLA DE COLA QUENTE FINA 2000 |

143] 30 [UNIDADE | PISTOLA DE COLA QUENTE GROSSA 2500
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PISTOLA DE COLA QUENTE GROSSA144 | 20 | UNIDADE procssgaaL 10 95,00
us | 20 | caxa [Dá ncasEico MÉDIO PIPASTACATALOGOG] | 25000 |
ms | o | Roto | PIÁSTICO ADESNO COLORIDO TESTANPADO 45 | “aço
147 | 35 | ROLO |PLÁSTICO ADESIVO TRANSPARENTE 45 CMX25M | 8500
148 | 40 [UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR NºO : 200
149 | 50 [UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 2 220
150 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 4 5 240
151 | 50 [UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº6 260 |
152 | 50 — | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº8 280
153 | 50 | | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 10 30 |
154 | 50 | | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 12 320
155] 50 UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 14 | 400 |
158 | 50 | [UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 16 50 |
157 | 50 | | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 18 800
158 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº20 800

[188 | 50 [UNIDADE | PINGELCHATO ESCOLAR Nº 22 1000 |
160 | 50 [UNIDADE [PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 24 12,00
161 | 40 [uncaDe | PEANGHETAGFÍCIO EM EUCATERCIPRENDEDOR | ago

162 [60 [UNIDADE | PRANCHETA OFÍCIO EM ACRÍLICO 1500 |
463 [20 | CAIXA | PRENDEDOR DE PAPEL 19 MM CI 12 UNIDADE 800
164 | 15 | CAIXA | PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM CI 12 UNIDADE 10,00
165 [ 15 CAIXA | PRENDEDOR DE PAPEL 32 MM C/ 12 UNIDADE 1500
166 | 30 | CAIXA | PRENDEDOR DE PAPEL 41 MM C/ 12 UNIDADE 2000
167] 30 | CAMA |PRENDEDORDEPAPELSIMMCITZUNDADE | 3000 |
165 | 500 [UNIDADE | RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE C/30 CM 200
169 | 80 | ROLO [TNT40G1,40MX50M-CORES DIVERSAS 8500
170 | 400 [UNIDADE | TESOURA ESCOLAR 13 CM PONTA REDONDA 200
471 | 200 | UNIDADE | TESOURA MULTIUSO 21 CM 1000 |
ira | 00 | uninaDe | INTAGUACHE ESCOLAR CI 250 ML =CORES =

tr | tao [uNoaDe | GARTOUNA ESCOLAR 50X 65 CM-CORES não |

174 | 50 | UNIDADE | TINTA SPRAY 350 ML - CORES VARIADAS 2500
[475 [715 [UNIDADE | TINTA P/ CARIMBO AZUL C/ 40 ML 500

76 | 20 | UNIDADE | TINTA P/ CARIMBO PRETO CI 40 ML 500
177 | 145 | UNIDADE | TINTA PIPINCEL ATÔMICO PRETO CI 40 ML 800
178 | 15 | UNIDADE | TINTA P/ PINCEL ATÔMICO AZUL C/ 40 ML so |

[mio | 16 [unDaDe | INTAPIPINCEL ATÔMICO VERDENERMELHOCI4O | "ago

o [750 funcao NADO aAORO ERES | agp
181 | 40 [UNIDADE | TINTA FACIAL CREMOSA C/10CORESCIAGCADA | 3500 |
182 | mo [unaDE | TINTAFOSGA PI TECIDO CI37ML=CORES dio

DIVERSAS
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APROXIMADO: 10 G
| DIMENSÕES APROXIMADAS: (LIAIC) 15X2X46 CM.

183 | 15 | UNIDADE | VISOR P/PASTA SUSPENSA C/ 50 JOGO 900
184 30 UNIDADE | LIVRO PONTO OFÍCIO C/ 100 FOLHAS 18,00

TINRO CONTA CORRENTE DEBITO E CREDITO COM
185 | 25 | UNIDADE | 509 FOLHAS — TAMANHO OFÍCIO 2000 |
ts | 40 [uNDADE |LASISERA 7 E OS CORPO PLASTICOEPONTADE | 500

I BOBINA TÉRMICA PARA CALCULADORA DE 57 MM
187 | 40 | CAIXA | DE LARGURA E 45MM DE DIÂMETRO CX. COM 10 400,00

[E UNID. C/ 30 METROS CADA
PASTA CATÁLOGO CORVIM COSTURADO CAPA

188 | 25 | UNIDADE | pura 235x325 MM COM 50 PLÁSTICOS BP) |]
[40 | pacore | EXÍSTICO PARA DINHEIRO PACOTE COM 1200 Er

160 | 50 | ROLOS | ETIQUETA TÉRMICA 60 X 30 MM C/21 METROS 4500 |
FITA DE POLIESTER PARA ROTULADOR191] 40 | ROLO | ErerrôNiCO 5800 —

192 | 30 | CAIXA |COLCHETENMEM 20,00
13 | 30 UNI |FITA CALCULADORA SHARPE 13MM X4MM 10,00
194 | 10) | CAIXA | GRAMPO GALVANIZADO 23110 0X 5,000 E
185 | 30 UNI [CORRETIVO FITA
qe | Ao UNID Ee PARA NUMERADOR AUTOMÁTICO PRETA 1600

E “CANETA BOLIGRAFO PONTA GROSSA BOLD 16MM | | E
pre pas CAIXA | PRETA, CAIXA COM 50 UNIDADES =

198 | 60 | PACOTE | PAPEL COUCHE C/50 FOLHAS 2000 |
180 [71007 | PACOTE | BOLAS DE ISOPOR. soou: 25h TEOMM;200MM; | 4000

200 | 60 | | PACOTE | LACRE NUMERADO 16 CM ABS AMARELO C/100. 30,00
[20 3 PACOTE | ETIQUETA LASER /A-4 A4340 150X260MMCITOO | 5000

UNIDADE P/ IMPRESSORA LASER 0. |
xa | 15 | PACOTE [PACOTE ZIPADO PLASTICO 10 LARGURA X 16

pé né COMPRIMENTO COM 100 UNIDADES. 50,00
8 150 | PACOTE |PACOTE ZIPADO PLASTICO 05 LARGURAX8 |

COMPRIMENTO COM 100 UNIDADES. |
7a | 18 [PACOTE [SACO TRANSPARENTE CRISTAL MEDIDA 1522 CM E

É PACOTE COM 100 UNIDADES
75 | 180 | PACOTE [SACO TRANSPARENTE CRISTAL MEDIDA 20429 CH -

PACOTE COM 100 UNIDADES
TINTA SPRAY DE CABELO 120ML - CORES

206 | 10 | FRASCO | VaRiADAS 2000 |
RES ar” [GUTTER PURPURINA 100% POLESTEREMPÓ-KIT |

[ COM 12 UNIDADES VARIADAS C/ 56 CADA. |
208 | 20 | UNIDADE | ESPONJA FACIAL TIPO GOTA 3.7CM X 6CM MACIA Ei

ESPETO PARA PAPEL PRETO BASE PLÁSTICA 1UN
DETALHES: DIMENSÕES: 80 X 80 X 140 MM - BASE:

cul E UNIDADE | PLÁSTICO RECICLÁVEL oo
ES - ESPETO: AÇO

FITA MÉTRICA FLEXÍVEL COM 150CM PARA USO
»o | 450 | uNDaDE | MEDIÇÃO CORPORAL, COSTURA PESO -
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MATERIAL DE EXPEDIENTE (EXCLUSIVO ME/EPP)
VALOR VALOR

101 E
TE | QTDE | UNIDADE PRODUTO | SERVIÇO untráRiO | TOTAL

[25 | coxa |ALFINETEP/ COSTURA Nº 29 Cj 680 UNIDADE 9,80 245,00
2» | cama |MENEEOntoRIDO MAPA Nº1/5 MMC) 50 E 156500

AGENDA EXECUTIVA ANUAL 352 PÁGINAS EM CORVIN
[3 [7 | umicae [Cromo tás x 210 Mm 5970 | 417800 |

4 [40 | UNIDADE | ALMOFADA Nº 3 P/ CARIMBO E 39600 |
5 800 | UNIDADE | APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES S/ DEPÓSITO 1,00 800,00 |

6 | 40 | UNIDADE | APAGADOR P/ QUADRO CJ PORTA GIZ 10,70 428,00
[7 | 25 | unidade [APAGADOR P/ QUADRO BRANCO 15,90 39780 |

8 400 | PACOTE | BALÕES DE LÁTEX Nº 7 C/ 50 UNIDADE 12/70 5.080,00

s| 3» ROLO | | BARBANTE DE ALGODÃO CRU C/ 600 G 24,65 739,50
EE ROLO — | BARBANTE DE ALGODÃO COLORIDO CY 600 G 280 | 8300 |

BLOCO DE RECADO ADESIVO 38 X 51 MM AMARELO C/ >
11 | 120 | UNIDADE | 4 UNIDADE C/ 100 FOLHAS 850 102000 |

BLOCO DE RECADO ADESIVO 76 X 102 MM AMARELO
12 | 200 | UNIDADE [cj igo Fortas 850 1.700,00

BLOCO DE RECADO ADESIVO 76 X 76 MM AMARELO C/
[13 | 40 | UNIDADE | jgroLmas 680 816,00

4 | 20 | UnDaDe | OBNADE PAPEL TOUCHE / PRESENTE GOCMC/100 | 18900 | 378000

55 | 30 | undaoe [OBINA DE PAPELKRAFTACETINADO 80 G/60CMC/ | 150,40 | 451200

[ BOBINA P/ CALCULADORA 57 MM X 30 M C/ 30 E E
16 | 10 | CAXA | UNIDADE es | eso |

[7 JO | CNXA  [SoRRACHA ESCOLAR BRANCA Nº 40 cf 40 UNIDADES | 2960 | 2 093,00
18 | 20 | UMIDADE | GRAFITE 0.7 28 E 0.9 C/ 12 MINAS 800 160,00 |

CALCULADORA IMPRESSORA ELETRÔNICA 14
[19 | 8 | UNIDADE | pígrros, BOBINA, VISOR LCD. asno | SSSSLOO

CALCULADORA 12 DÍGITOS, SOLAR E PILHA, FORMATO E
O | 40 | UMDADE | Ta rio cu C/ 26 TECLAS 3780 | 151600 |

21] 250. | UNIDADE | ARQUIVO MORTO TRADICIONAL EM PAPELÃO 590 | 147500 |
ARQUIVO MORTO TRADICIONAL EM PAPELÃO
CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURA a CAPA

23 | 20 | CAXA | FLexíveLC) 48 FOLHAS C/ 240 UNIDADE to8 00: | 3406000, |
CADERNO DE ARITMÉTICA BROCHURA Y4 CAPA

A | 8 CAIXA | FLEXÍVEL C/ 40 FOLHAS C/ 240 UNIDADE 8550; || Seo |
CADERNO DE CALIGRAFIA BROCHURA 74 CAPA |

25 | 45 | CAXA | fLexiveLC) 40 FOLHAS C/ 240 UNIDADE 85440 | 1281500
CADERNO DE DESENHO BROCHURA Ya CAPA FLEXÍVEL )

2 | 10 | CAXA | cy40 FOLHAS C/ 240 UNIDADE 85440 | 8.544,00
CADERNO DE CARTOGRAFIA MILIMETRADO ESPIRAL

[27 | 400 | UNIDADE | 200 x 275 MM CAPA FLEXÍVEL Cj 48 FOLHAS Ago: | 36000! |
| 300 | UNIDADE | CADERNO UNIVERSITÁRIO 1 MATÉRIA C/96 FOLHAS 1195 | 358500

CAPA DURA 5,09
CADERNO UNIVERSITÁRIO 10 MATÉRIAS C/ 200

29 | 200 | UNIDADE | COL HAS CAPA DURA 2450 | 490000
CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA TRIPLA, FIXA /

3 | 15 | UNIDADE | apricuLÁveL EM ACRÍLICO s280
31 | 6 | | UNIDADE | CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA SIMPLES EM ACRÍLICO | 34/00

31



T6 | UNIDADECAIXA DE CORRESPONDÊNCIA DUPLA, FIXA / 70,00Ea ARTICULÁVEL EM ACRÍLICO E den
33 | 30 JOGO | CANETA HIDROGRÁFICA ESCOLAR C/ 12 CORES 15,40 4.620,00

[CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA, CRISTAL, |
34 | 80 | CAIXA | PONTA 1,0 MMC 50 UNIDADE - COR AZUL 680 | iadengo

CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA, CRISTAL,
35 | 40 | CAIXA | ponta 1.0 MM Cj 50 UNIDADE - COR PRETA E Ri

CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA, CRISTAL, |
Ea Pes CAIXA | PONTA 1.0 MM Cj 50 UNIDADE — COR VERMELHA 6280 "| 5408980")
37 | S00 | UMIDADE | CANETA MARCA TEXTO - CORES DIVERSAS 4,00 2.000,00 |

CANETA MARCADORA PERMANENTE 2.0 MM P/ CD,
38 | 100 | UNIDADE | Dyp E RETROPROJETOR - 400 400,00

CANETA MARCADORA PERMANENTE 1.0 MM P/ CD,
39 | 85 | UNIDADE | Dyp E RETROPROJETOR 4,00 340,00
40 | 500 | UMIDADE | CARTOLINA AMERICANA LISA ABX6S CH — CORES 15 ao
ai | 400. | uniDaDe | CARTOLINA AMERICANA ESTAMPADA / NEON 48 X65 Es Ta0000 |

CAPA P/ ENCADERNAÇÃO A-4 C/ 100 UNIDADE -| |
+ | 30 | PACOTE | TRANSPARENTE | esmo | isso
=| 2 | escore | CONTRA CAPA PJ ENCADERNAÇÃO A4 CI TOOUNIDADE | 540 | 166000

CLIPS METÁLICO P/ PAPEL CAIXA GRANDE /| E
[08 100 | CAXA | TamaNHOS VARIADOS 1890 | 1.890,00

45 | 100 | UNIDADE | COLA BRANCA ESCOLAR C/ 1000 G 2990 | 299000 |
46 | 600 | UNIDADE | COLA BRANCA ESCOLAR C/ 90 G 410 2.460,00
EA 40 | PACOTE | COLA QUENTE EM BASTÃO CJ 1 KG - FINA 74,00 2.960,00,
48 | 40 | PACOTE | COLA QUENTE EM BASTÃO C/ 1 KG- GROSSA 7400 | 296000 |
49 | 120 | UNIDADE | COLA EM BASTÃO C/ 10G 250, 300,00

[50 | 120 | JOGO |COLACOLORIDA23GC/ 6 CORES 1380 | 165600 |
51 | 160 | UNIDADE |COLAC/ GLITTERC/ 35 G 740 1.184,00
52 | 50 | UNIDADE | COLA P/ EVA E ISOPOR C/ 90 G 740 370,00
53 | 60 | UNIDADE [COLA P/ MADEIRA C/ 100 ML 1090 | 65400
Ei 72 | UNIDADE | CORRETIVO LÍQUIDO Cy 18 ML | so 360,00 E

SUPORTE P/ FITA ADESIVA DE 10 METROS A 65
55 | 20 | UNIDADE | METROS E DE 12 A 25 MM 37,80 756,00
Foco cama | ENVELOPE OFÍCIO ti K225 ph BRANCO C/ 1000 159,00 | 1.590,00

ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL 240 X 340 MM C/
57 | 10 | CAXA | oo UNIDADE 112,00 | 1.120,00

[58 | 15 | PACOTE | ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 7 MM C/ 100 UNIDADE 20,60 309,00
59 15 | PACOTE | ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 9 MM C/ 100 UNIDADE 23,90 358,50 |

60 | 10 | PACOTE | ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 12 MM C/ 100 UNIDADE 31,60 316,00
e 5 | PACOTE | ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 14 MM C/ 100 UNIDADE 3820 | 19100 |
e 5 | PACOTE | ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 17 MM C/ 100 UNIDADE 46,20 23400 |
63 | 8 | PACOTE | ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 20 MM C/ 80 UNIDADE 46,20 369,60
E) 5 | PACOTE | ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 23 MM C/ 60 UNIDADE 46,20 231,00
65 | S | PACOTE [ESPIRAL PJ ENCADERNAÇÃO 25 MM C/ 48 UNIDADE 4620 | 2100 |
E 5 | PACOTE | ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 29 MM C/ 36 UNIDADE 46,20 23100 |

Le 5 PACOTE | ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 33 MM C/ 27 UNIDADE 4620 | 231,00
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PACOTE68 | 10 [ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 40 MM C/ 18 UNIDADE 46,20 462,00
69 | 70 | UMIDADE | ESTILETE PLÁSTICO ESTREITO 9 MM 280 | 19600
zo 90 | UNIDADE | ESTILETE PLÁSTICO LARGO 18 MM 4,00 360,00

ETIQUETA CARTA / A-4 Cj 100 UNIDADE P/ |
71/25 | CAIXA | jMpRESSORA LASER — TAMANHOS DIVERSOS 800; | (2016/00
n 50 | UNIDADE | EXTRATOR DE GRAMPO / ESPÁTULA EM AÇO INOX. 6,50 32500 |
73 | 1200. | unimave | ALSO EM CHAPAS ADRGD CN 2 N =CORES 350. | “4.200,00

EVA COM GLITTER EM CHAPAS 40X60 CM X 2 MM — 7|
74 | SO | UNIDADE | CORES DIVERSAS BM | 400000 |

EVA LISTRADO EM CHAPAS 40X60 CM X 2 MM — |
75 | 500 | UNIDADE | MODELOS DIVERSOS i 800 | 4.009,00

EVA ESTAMPADO EM CHAPAS 40X60 CMX 2 MM —
76 | 500 | UNIDADE | obELOS DIVERSOS Boo | 400000

EVA ATOALHADO EM CHAPAS 40X60 CMX 2 MM —[7 | 400 | UMIDADE | CogEs DIVERSAS : | 880 | 336000
78 | 120 | ROLO | FITA ADESIVA DUPLA FACE 12 MM X 30 M 10,00 | 1.200,00

[p/o ROLO | FITA ADESIVA DUPLA FACE 18 MM X 30 M 14,96 | 119680
o | ROLO | | FITA ADESIVA KRAFT 24 MM X 50 M 1935 | 154800 |
81 | 300 | ROLO | FITAADESIVA CREPE 18 MM X 50 M 640 1.520,00
8 | 230 | ROLO |FITA ADESIVA CREPE 48 MMX 50M 1680 | 385400
83 | 200 | ROLO | FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12 MMX 40 M 200 400,00 |
84 | 190 | ROLO [FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48 MMX 45 M 690 1.311,00
85 | 200 | ROLO [FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48 MMX 100 M 1260 | 2.520,00

[66 | 100 | ROO |FrTAmMOSA DE CETIM NOL/7MMX1DOM 2380 | 2.390,00
FORMULÁRIO CONTÍNUO 80 COLUNAS BRANCO 1 VIA

8 5 CAIXA | cy 3000 FOLHAS 285,00 1.425,00 |

88 | 400 | CAIXA | GIZDECERA GROSSO C/ 12 CORES 90 | 396000
89 | 20 | CAIXA |GIZESCOLAR BRANCO PLASTIFICADO CJ 500 PALITOS | 60,00 | 1.200,00 |

GIZ ESCOLAR COLORIDO PLASTIFICADO C/ 500so | 20 | CAMA | Samos 7600 | 152000 |
E 120 | UNIDADE | GRAMPEADOR 26/6 MÉDIO 13 CM EM METAL 2660 | 3.192,00
92 | 40 | UNIDADE | GRAMPEADOR 26/6, 26/8 GRANDE 20 CM EM METAL 4860 | 194400
93 | 15 | UNIDADE |GRAMPEADOR GRANDE P/ 100 FOLHAS 12460 | 1.869,00
94 | 10 | UNIDADE | GRAMPEADOR GRANDE P/ 240 FOLHAS 19400 | 1.940,00
05 | 180 | CAIXA | GRAMPOS GALVANIZADOS 26/6 C/ 5000 UNIDADE 920 1.656,00
96 | 30 | CAXA | GRAMPO TRILHO EM METAL BO MM C/ SO PARES 20,20 60600

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BRANCO LONGO P/ 60097 | 10 | PACOTE | FOLHAS C/ 50 PARES 5 so | u90 |
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BRANCO CURTO P/ 300

[98 | 10 | PACOTE | Formas cy 50 PARES 15,60 1]
E Eu CAIXA | LÁPIS DE COR LONGO C/ 12 CORES 15,00 12.000,00
100 E CAIXA | LÁPIS PRETO C/ 144 UNIDADE 99,00 5.940,00
si | 15 | umioane | INRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA C 100 200 | 3300

[102 | 100 | UNIDADE | LIVRO ATA C/ 100 FOLHAS E 2430 | 2.430,00
103 | 180 | UNIDADE | LIVRO ATA C/ 50 FOLHAS 16,50 | 297000 |
108 | 700 | CAIXA | MASSA DE MODELAR 180 G C/ 12 CORES 690 | 483000
105 | 150 | POTE [MASSA DE MODELAR 150G 890 | 133500
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106 | 150 | POTE [MASSADEMODELARSOOG | 1890 | 283500
107 | 60 | UNIDADE | MOLHADOR DE DEDOS C/ GLICERINA C/ 12 G 6,00 360,00
os | 260 | cama | PAPEL SULATEAS 2400057 MH BRANCO 75 GC/5000 | ss | a526100

[172575 | PRESMAS | CAE SULATE RA 210297 NERO ma erEoa = E
no) 20 | Resua | PAELSUNTTEAS DORS7 MA VERDE 75 67500 ai Ro

[un] 20 | REA | PAPEL SAFITEAS 210057 NM RRUL 75 cj 500 na 252,80
n2| 2 | nesua | PAPEL SULFITERA DONST NM ANAREIO 25GCJSOO | 444 mao

us | so PACOTE | PAPEL VERGÊ A-4 180 G C/ 50 FOLHAS . 24,90 1.245,00
114 | 1300 | UNIDADE | PAPEL CARTÃO 48 X 66 CH - CORES DIVERSAS. 250 3.250,00 |
115 | 700 | UNIDADE | PAPEL CREPOM 48 X 200 CM — CORES DIVERSAS 250 | 1.750,00
116 | 250 | UNIDADE | PAPEL LAMINADO 48 X 60 CM — CORES DIVERSAS 200 500,00

[117 | 200 | UNIDADE | PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM — CORES DIVERSAS 250 500,00 |
118 | 450. | UNIDADE | PAPEL DOBRADURA 50 X 60 CM — CORES DIVERSAS. 200 800,00
119 | 300 | UNIDADE | PAPEL SEDA 48 X 60 CM — CORES DIVERSAS 1,00 30000 |
120 | 500 | UNIDADE | PASTA C/ ABA E ELÁSTICO EM PP TRANSPARENTE 3,50 1.750,00

121 | 100 | UNIDADE | PASTA C/ ABA E ELÁSTICO EM PP 20 MM 518 | 518,00
[22 | 150 | UNIDADE | PASTA Cj ABA E ELÁSTICO EM PP 30 MM 638 95700 |
[12 | so UNIDADE | PASTA C/ ABA E ELÁSTICO EM PP 40 MM “8 369,00 |

124 80 | UNIDADE | PASTA C/ ABA E ELÁSTICO EM PP 50 MM 918 734,40
PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVC C/ 50

125 | 60 | UNIDADE | práçriCOS. 1890 | 1.134,00
PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVC C/ 10

126 | 60 | UNIDADE | pyáçricOS 10,00 600,00
PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVC C/ 100

127 | 80 | UNIDADE | prásnicos 2700 | 246000
128 | 70 | UNIDADE | PASTA SANFONADA PLÁSTICA A-4 C/ 12 DIVISÓRIAS 25,90 1.813,00 |
129 | 150 | UNIDADE | PASTA "Lº A-4 TRANSPARENTE / FUMÊ 204,00 |
130 | 150 | UNIDADE | PASTA A/Z OFÍCIO LE 3.660,00
131 | 300 | UNIDADE | PASTAAJZOFÍCIOUL 7.320,00
132 | 15 | CAXA | PASTA SUSPENSA MARMORIZADA CJ 50 UNIDADE 3.336,00
133 | 20 | UNIDADE | PENDRIVE GS 740,00 |
134 | 20 | UNIDADE | PENDRIVE 16 G9 75600 |

[135 | 60 | UNIDADE | PENDRIVE 32 G8 2.700,00
136 | 20 | UNIDADE | PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS P/ 40 FOLHAS 1.080,00

[137 | 20 | UNIDADE | PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS Pj 20 FOLHAS 53800 |
138 | 400 | UNIDADE | PILHA PALITO ALCALINA AMA | 1.600,00
139 | 300 | UNIDADE | PILHA PEQUENA ALCALINA MA 4,00 1.200,00

PINCEL ATÔMICO PERMANENTE GROSSO[180 | 150 | UNIDADE |pecameecáver. 650 ss —
PINCEL MARCADOR PJ QUADRO BRANCO

144 | 130 | UNIDADE | prcargeGÁVEL ss 845,00
142 | 20 | UNIDADE | PISTOLA DE COLA QUENTE FINA 29,80 596,00
143 | 30 | UNIDADE | PISTOLA DE COLA QUENTE GROSSA 3890 | 116700 |
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144 | 20 | UNIDADE | PISTOLA DE COLA QUENTE GROSSA PROFISSIONAL 3.780,00
us | 20 | cama | LÁSTICO OFÍCIO MÉDIO PI PASTA CATALOGO CJ nO RES

146] 30 ROLO PLASTICO ADESNO COLORIDO / ESTAMPADO 45 CM X | 2.394,00

[19] 35 ROLO || PLÁSTICO ADESIVO TRANSPARENTE 45 CM X 25 M 4.375,00
148 | 40 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 0 E 120,00

[149 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 2 200,00
150 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR No 4 22500 |
151 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR No 6 275,00
152 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 8 32500 |

[153 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 10 350,00
154 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 12 [37500
155 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 14 375,00
156 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 16 375,00
157 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 18 400,00
158 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 20 450,00

[159 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 22 500,00
[160 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 24 o 500,00

161 | 40 | umiaDe | RACHETA OFÍCIO EM EUCATEXEY PRENDEDOR DE 0 |

162 | 60 | UNIDADE |PRANCHETAOFÍCIOEMACRÍLICO | 1.592,00
163 | 20 | CAIXA | PRENDEDOR DE PAPEL 19 MM C/ 12 UNIDADE 200,00
164 | 15 | CAXA |PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM Cj 12 UNIDADE 150,00
165 | 15 | CAIXA | PRENDEDOR DE PAPEL 32 MM C/ 12 UNIDADE 225,00
166 | 30 | CAXA | PRENDEDOR DE PAPEL 41 MM C/ 12 UNIDADE 516,00
167 | 30 | CAXA | PRENDEDOR DE PAPEL 51 MM C/ 12 UNIDADE 747,00
168 | 500 | UNIDADE | RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE C/ 30 CM 200,00
169 | 8 ROLO [TNT AO G 1,40 MX 50 M — CORES DIVERSAS. 8.800,00
170 | 400 | UMIDADE | TESOURA ESCOLAR 13 CM PONTA REDONDA 500 | 2.000,00
171 | 200 | UNIDADE | TESOURA MULTIUSO 21 CM 19,00 | 3.800,00

ES | co | uniDaDE er ESCOLAR C/ 250 ML — CORES 1 10,80 “6.489,00 ]

[173 | 1300 | UNIDADE | CARTOLINA ESCOLAR 50 X 66 CM - CORES VARIADAS 1,80 2.340,00
[174 | SO | UNIDADE | TINTA SPRAY 350 ML - CORES VARIADAS 29,52 | 147600

175 | 15 | UMIDADE | TINTA P/ CARIMBO AZUL C/ 40 ML 846 126,90
176 | 20 | UNIDADE | TINTA P/ CARIMBO PRETO C/ 40 ML 846 169,20
177 | 15 | UNIDADE | TINTA P/ PINCEL ATÔMICO PRETO Cj 40 ML 900 | 13500

[178 | 15. | UMIDADE | TINTA P/ PINCEL ATÔMICO AZUL C/ 40 ML 3,00 135,00 —
wo as | umoaoe | FNTAPI PINCEL ATÔNICO VERDE; VERMELHO C/ 40 980 15500

so [75 [uno | AESA ROCDENENE= [som | como
181 | 40 | UNIDADE | TINTA FACIAL CREMOSA C/ 10 CORES C/ 4 G CADA 30,00 | 120000 |

[182 | 10 | UNIDADE | TINTA FOSCA P/ TECIDO C/ 37 ML - CORES DIVERSAS 660 | 120120 |
[iss | 15 | UNIDADE | visOR py PASTA SUSPENSA C/ 50 J06O 11,30 169,50 |
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184 | 30 | | UMIDADE [LIVRO PONTO OFÍCIO Cj 100 FOLHAS 2980 | e700
LIVRO CONTA CORRENTE DEBITO E CREDITO COM 100

185 | 25 | UNIDADE | FOLHAS O TAMANHO OFÍCIO 3264 | 81600
os] 40 | umave | APISEIRAO EO CORPO PLÁSTICO E PONTA DE nm | am

jer BOBINA TERMICA PARA CALCULADORA DE 57 MM DE
187 | 10 | CAIXA | LARGURA E 45MM DE DIÂMETRO CX. COM 10 UNID. CY | 40,96 | 409,60

30 METROS CADA. |
PASTA CATÁLOGO CORVIM COSTURADO CAPA DURA[88 | 25 | UMDADE | Zosç5p5 ma COM SO PLÁSTICOS 6364 | 15600 |

169 10 PACOTE | ELÁSTICO PARA DINHEIRO PACOTE COM 1200 UNID. 44,00 440,00

190 so ROLOS || ETIQUETA TÉRMICA 60 X 30 MM C/ 21 METROS 17,00 850,00

191 a ROLO | | FITA DE POLIÉSTER PARA ROTULADOR ELETRÔNICO 39,80 1.592,00 |

[12/30 | caxa [cocHerEno 1 E 14 2400 | 72000
13 / 3 UNI | FITA CALCULADORA SHARPE 13MM X4MM 2800 | 840,00
194] 10 | CAIXA | GRAMPO GALVANIZADO 23/10 CX 5.000 3525 | 35250
155| 3 UNI | corRETIVO FITA 10,00 | 30000
196 | 10 UNID. | TINTA PARA NUMERADOR AUTOMÁTICO PRETA 20ML 15,00 150,00 |

CANETA BOLIGRAFO PONTA GROSSA BOLD 1.6HM
197 | 3 | CAXA | prETA, CAIXA COM 50 UNIDADES 12770 | 38800
158 | 60 | PACOTE | PAPEL COUCHE C/ 50 FOLHAS E: 2540 | 158400
sã5 [7100 | paGOTE | BOLAS DEISOPOR. ODM; 125N; ISDN; J00MM; FE

200 | 60 | PACOTE | LACRE NUMERADO 16 CM ABS AMARELO C/100. 2780 | 1.668,00
PACOTE | ETIQUETA LASER / A-4 A4345 15,0X26,0 MM CJ 100

Rj UNIDADE P/ IMPRESSORA LASER BM 11] 128200
PACOTE | PACOTE ZIPADO PLASTICO 10 LARGURA X 16

needs | COMPRIMENTO COM 100 UNIDADES. 2700 | 405400
PACOTE | PACOTE ZIPADO PLASTICO 05 LARGURA X 8

Eae COMPRIMENTO COM 100 UNIDADES. dida | RO |
PACOTE” [SACO TRANSPARENTE CRISTAL MEDIDA 15X22 CM

Eur Edo PACOTE COM 100 UNIDADES So | ae
PACOTE [SACO TRANSPARENTE CRISTAL MEDIDA 20X29 CM

[os | aso PACOTE COM 100 UNIDADES ss | 288500
06 | 10 | FRASCO | TINTA SPRAY DE CABELO 120 ML -CORES VARIADAS | 1632 | 16320

GLITTER PURPURINA 100% POLIESTER EM PÓ - KIT
REA KIT | Com 12 UNIDADES VARIADAS C/ 5G CADA de 15850

208 | 20 | UNIDADE | ESPONJA FACIAL TIPO GOTA 3.7CM X 6CM MACIA 7400 aa
ESPETO PARA PAPEL PRETO BASE PLÁSTICA 1UN
DETALHES!- DIMENSÕES: 80 X 80 X 140 MM - BASE:

209 | 20 | UNIDADE | DE OO RECICIÁVEL 5,00 100,00
E - ESPETO: AÇO

FITA MÉTRICA FLEXÍVEL COM 150CH PARA USO
no | ss0 | uninave | MEDIÇÃO CORPORAL, COSTURA PESO APROXIMADO: sm zen0o

DIMENSÕES APROXIMADAS: (L/A/C) 15X2x46 CM s
[E TOTAL | 457.214,60 |

36



Espigão Alto do Iguaçu/PR, 15 de outubro de 2024.

AE HSOLUCOE!
INTEGRADAS

LTDA:1060772200.

0162

A & H SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA
CNPJ: 10.607.722/0001-62

r CNPJ q
10.607.722/0001-62

A & H SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

RUA BELÉM, 165 - CENTRO
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU = PRlá CéPES dES-000
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃORpão

Três Barras do Paraná, 03 de janeiro de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

Secretaria de Administração e Planejamento para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto
financeiro;

3 — Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo
Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentári

4 — Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retome-me os autos para
aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações
para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6 - Após, volte-me conclusos

AV. Brasil, 242 -
CNPJ 78,1 do Paraná - PR

-gov.br
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
is f ESTADO DO PARANÁ

Pro CAPITAL DO FiEIJÃO

INFORMAÇÃO SOBRE EXISTÊNCIA DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Clebeson Bordin, investido no cargo de público de agente político
(Secretário de Administração e Planejamento), nomeado pelo Decreto nº
6164/2025, de 07/01/2025, em atendimento ao Despacho do Senhor Prefeito
Municipal, datado de 03 de janeiro de 2025, que tem como objeto: registro de
preços para contratação de empresa para fornecimento de material de
expediente para atender as demandas da administração pública municipal,
informa que no orçamento vigente (leis 2784/24 de 18.12.2024 e, 2786/2024
de 26.12.2024, e seus anexos), existe dotação orçamentária para a
contabilização do objeto, como abaixo especificamos:

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
03.01.04.122.0003.2.006.000 Manutenção do Dpto de Adm. Rec. Hum. Planej
Licit e Compras
3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de recursos: 103 Educação 5% sobre Transferências Const. FUNDEB
09.01.12.361.0010.2.030.000 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 Material de consumo

Fonte de recursos: 103 Educação 5% sobre Transferências Const. FUNDEB
09.02.12.365.0011.2.029.000 Manutenção da Educação Infantil/Pré-Escola
3.3.90.30.00 Material de consumo

Fonte de recursos: 103 Educação 5% sobre Transferências Const. FUNDEB
09.02.12.365.0011.2.032.000 Manutenção da Educação Infantil/Creche
3.3.90.30.00 Material de consumo

Fonte de recursos: 103 Educação 5% sobre Transferências Const. FUNDEB
09.03.12.367.0012.2.033.000 Manutenção da Educação Especial
3.3.90.30.00 Material de consumo

Fonte de recursos: 303 Saúde — Receitas Vínculas (EC 29/00 — 15%)
07.01.10.301.0008.2.009.000 Manutenção das Atividades de Atenção Básica
em Saúde
3.3.90.30.00 Material de consumo

Fonte de recursos: 303 Saúde — Receitas Vínculas (EC 29/00 — 15%)
07.01.10.302.0021.2.012.000 Manutenção do Hospital Municipal
3.3.90.30.00 Material de consumo
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
ac

Fonte de recursos: 303 Saúde — Receitas Vínculas (EC 29/00 — 15%)
07.01.10.304.0022.2.016.000 Manutenção da Vigilância em Saúde
3.3.90.30.00 Material de consumo

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
12.01.13.392.0013.2.086.000 Fundo Municipal de Cultura
3.3.90.30.00 Material de consumo

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
06.01.08.243.0009.2.018.000 Manutenção do Conselho Tutelar

º 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
06.01.08.244.0009.2.020.000 Centro de Referência da Assistência Social -
CRAS
3.3.90.30.00 Material de consumo

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
06.01.08.244.0009.2.048.000 Centro de Referência Especializado da
Assistência Social - CREAS
3.3.90.30.00 Material de consumo

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
06.02.08.243.0023.6.001.000 Centro de Apoio e Atendimento a Criança e do
Adolescente
3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
06.02.08.243.0023.6.002.000 Casa Lar Nossa Senhora de Fátima
3.3.90.30.00 Material de consumo

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
06.03.08.244.0005.2.021.000 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
3.3.90.30.00 Material de consumo

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
05.01.26.782.0006.2.014.000 Manutenção do Dpto de Serviços Rodoviário
3.3.90.30.00 Material de consumo

Fonte de recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres)
05.02.15.452.0007.2.015.000 Manutenção do Depto Serviços Urbanos e Obras
3.3.90.30.00 Material de consumo

AV. Brasil, 242
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
08.01.27.812.0014.2.040.000 Manutenção do Desporto Amador
3.3.90.30.00 Material de consumo

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
11.02.23.695.0018.2.044.000 Manutenção do Departamento de Turístico
3.3.90.30.00 Material de consumo

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
10.01.20.606.0015.2.041.000 Manutenção do Departamento de Agricultura
3.3.90.30.00 Material de consumo

Fonte de recursos: O Recursos Ordinários (Livres)
10.03.18.541.0016.2.084.000 Fundo Municipal de Meio Ambiente
3.3.90.30.00 Material de consumo

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente para os fins e direito.

Três Barras do Paraná, em 08 di iro de 2025

AV. Brasil, 242 - Fá
CNPJ 78.1
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5.1.0 levantamento de mercado foi realizado com base em cotações de preços junto à três
fornecedores especializados, conforme preconizado pelo Artigo 23, Incisos IV, da Lei Nº
14.133/2021. Os valores obtidos permitiram estabelecer uma estimativa de custo total de
R$437.045,73,
5.2. A pesquisa de preços revelou ampla disponibilidade dos itens no mercado, com
variações de preços dentro de limites razoáveis. As condições de fornecimento incluem
prazos compatíveis com as demandas municipais e garantias de qualidade dos materiais.
5.3. Por fim, os dados obtidos subsidiam a elaboração do edital de licitação, garantindo
transparência e competitividade no processo de contratação.

O Gsmmmavovrorma CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO VI
6.1, A estimativa do valor total da contratação é de R$ 437.045,73 (quatrocentos e trinta é
sete mil quarenta e cinco reais e setenta e três centavos), conforme descrito no
levantamento de mercado. Esse valor foi definido com base em cotações junto a três
fornecedores, garantindo que a Administração pública possa obter os melhores preços
praticados no mercado.
6.2. Essa estimativa inclui todos os itens listados no Documento de Formalização de
Demanda e contempla a previsão de fornecimento regular, permitindo maior
previsibilidade e controle orçamentário. Os preços obtidos estão alinhados à realidade do
mercado e asseguram economicidade,
6.3. 0 valor estimado também leva em consideração possíveis flutuações de mercado ao
longo da vigência do contrato, garantindo que os itens sejam adquiridos sem custos

º adicionais imprevistos. Essa abordagem reflete a necessidade de planejamento é gestão
eficiente dos recursos.
6.4. Por fim, a estimativa também embasa a elaboração do edital e assegura que a
contratação esteja alinhada aos princípios da legalidade, transparência e isonomia previstos
na legislação vigente.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VIT
7.1. A solução envolve a centralização da aquisição de materiais de expediente através de
um sistema de registro de preços. Essa estratégia permite maior controle e organização dos
pedidos, além de garantir que todos os órgãos municipais tenham acesso ao estoque
necessário em tempo hábil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78:121.936/0001-68 - E-mail licitacaotresbarras.prgovbr
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Três Barras do Paraná/PR, 14 de janeiro de 2025.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, passamos a
analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido,

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório

e fixado na solicitação R$ 408.514,85 (Quatrocentos e oito mil quinhentos e quatorze reais
e oitenta e cinco centavos) está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade,
sendo o mesmo compativel com as condições financeiras, podendo ser devidamente

suportado sem causar prejuizos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto
no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

CAR em Elio
SSeretárta Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1
1.1,A contratação de uma empresa para fornecimento de material de expediente é essencial
para garantir a continuidade e a eficiência das atividades da Administração Pública
Municipal. Esses materiais são imprescindíveis para o desempenho das atividades diárias
das diversas secretarias municipais, incluindo as áreas de educação, saúde, assistência
social, entre outras.
1.2. A demanda inclui itens básicos, como papel sulfite, canetas, grampeadores e pastas,
além de materiais específicos utilizados em eventos, projetos e atividades especiais. A
ausência de suprimentos adequados compromete diretamente a produtividade dos
servidores e a prestação de serviços à população.
1.3. Com base no histórico de consumo e na previsão de crescimento das demandas, foi
elaborado um levantamento detalhado de itens e quantidades, contemplando a diversidade
de necessidades da administração. O fornecimento constante desses materiais é
fundamental para garantir organização e agilidade nos processos administrativos.
1.4. A inexistência de um contrato em vigor representa um risco significativo para a
continuidade das atividades administrativasAssim, a centralização das aquisições através
de um registro de preços visa solucionar esta lacuna de maneira eficiente e econômica.
1.5. Por fim, o planejamento adequado desta contratação também tem como objetivo evitar
compras fracionadas, promover a padronização de materiais e assegurar o cumprimento
dos princípios da economicidade e da eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II
2.1.0 fornecimento de material de expediente está alinhado ao planejamento estratégico
municipal, que prioriza a modernização administrativa e a melhoria dos serviços públicos.
Este alinhamento é essencial para cumprir as metas estabelecidas nos planos plurianuais é
diretrizes orçamentárias.
2.2, As secretarias municipais dependem de recursos materiais adequados para executar
projetos e programas previstos em seus planos de ação. Isso inclui iniciativas voltadas para
educação, saúde, cultura, esporte e assistência social, todas impactadas pela disponibilidade
de materiais de expediente,

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail licitacaoOtresbarras.prgovbr
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2.3. Ademais, o registro de preços contribui para uma gestão mais eficiente dos recursos
públicos, ao permitir maior previsibilidade orçamentária e garantir que os materiais sejam
adquiridos dentro dos parâmetros de custo e qualidade.
2.4. Este processo também está em conformidade com as diretrizes da transparência e do
controle social, uma vez que as contratações são realizadas mediante ampla concorrência e
publicidade. Tais práticas reforçam o compromisso da Administração Pública com à ética e
a responsabilidade na gestão dos recursos públicos.
2.5. O fornecimento regular e planejado de materiais de expediente é, portanto, uma
condição indispensável para o alcance dos objetivos institucionais da Administração
Municipal,

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO III
34. Os requisitos de contratação incluem a sele io de uma empresa qualificada e
experiente no fornecimento de materiais de expediente, com capacidade de entrega regular
e em conformidade com as especificações descritas no edital.
3.2. As condições contratuais devem prever o fornecimento parcelado, respeitando
cronogramas e demandas definidas previamente. Além disso, a contratação deverá
assegurar a padronização dos materiais, garantindo a compatibilidade e a qualidade
exigidas pela Administração Municipal
3.3.0 contrato também deve prever mecanismos de fiscalização e controle de qualidade,
com a realização de inspeções e o acompanhamento da entrega dos materiais. Eventuais

conformidades deverão ser sanadas de forma ágil pela empresa contratada.
34 Outro requisito é a previsão de garantia e reposição de materiais defeituosos, bem como
a manutenção de um canal de comunicação eficaz entre o fornecedor e os órgãos municipais.
3.5. Por fim, o cumprimento das normas ambientais e de sustentabilidade é um critério
relevante, visando minimizar impactos ambientais associados ao fornecimento e descarte
dos materiais de expediente.

4 ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV
4.1. À estimativa de contratação baseia-se no consumo histórico das secretarias municipais,
bem como em levantamentos junto aos gestores das áreas. O detalhamento das quantidades
encontra-se no Documento de Formalização de Demanda, abrangendo mais de 200 itens
diferentes.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoOtresbarras.prgovbr
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4.2. Entre os principais itens estão: 260 caixas de papel sulfite A4, 800 unidades de lápis de
cor longo, 70 unidades de agendas executivas e 120 unidades de corretivo líquido. Esses
materiais atendem tanto às demandas diárias quanto a eventos especificos e projetos
institucionais.
4.3, As quantidades foram calculadas considerando uma margem de segurança para evitar
desabastecimento, além de previsões de crescimento das atividades municipais. Também
foi levado em conta o impacto de eventos extraordinários, como campanhas educativas e
seminários,
4.4. A metodologia utilizada busca garantir que os materi estejam disponíveis de forma
oportuna e suficiente para atender às necessidades, sem comprometer o fluxo de trabalho
das secretarias.
4.5. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e
quantidades descritas na tabela abaixo:

VALOR
LOTE | QTDE | UNIDADE PRODUTO / SERVIÇO Ê VALOR TOTALUNITÁRIO

1 25 CAIXA — | ALFINETE P/ COSTURA Nº 29 C/ 680 UNIDADE R$ 890. R$222,50
ALFINETE COLORIDO P/ MAPA Nº 1/5 MMC/2 20 | CAIXA R$ 740 R$148,00
50 UNIDADE
AGENDA EXECUTIVA ANUAL 352 PÁGINAS EM o3 70 | UNIDADE R$ 4735 R$3.314,50| CORVIN - FORMATO 145 X 210 MM

40 | UNIDADE | ALMOFADA Nº 3 P/ CARIMBO R$ 9,95 R$398,00
800 | UNIDADE | APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES S/ DEPÓSITO R$ 1,00 R$ 800,00
40 | UNIDADE | APAGADOR P/ QUADRO C/ PORTA GIZ R$ 12,85 R$514,00
25 | UNIDADE | APAGADORP/ QUADRO BRANCO R$ 1545 R$386,25
400 | PACOTE | BALÕES DELÁTEX Nº 7C/50 UNIDADE R$ 13,85 R$5.540,00
30 ROLO | BARBANTEDEALGODÃO CRUC/600G R$ 2403 R$744,90
30 ROLO | BARBANTE DE ALGODÃO COLORIDO C/ 600 G R$ 28,95 R$868,50

| BLOCO DE RECADO ADESIVO 38 X 51 MM11 | 120 | UNIDADE R$ 825 R$990,00| AMARELO C/ 4 UNIDADE C/ 100 FOLHAS
BLOCO DE RECADO ADESIVO 76 X 102 MM12 | 200 | UNIDADE R$ 675 R$ 1.350,00
AMARELO C/ 100 FOLHAS
BLOCO DE RECADO ADESIVO 76X 76 MM 113 | 120 | UNIDADE R$ 5,90 R$708,00
AMARELO C/ 100 FOLHAS
BOBINA DE PAPEL COUCHÊ / PRESENTE 60 CM14 | 20 | UNIDADE R$ 95,00 R$ 1.900,00
C/ 100 METROS
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Eai | BOBINA DE PAPEL KRAFT ACETINADO 80 G 7 ,15 | 30 | UNIDADE R$ 92,70 R$2.781,00
60 CM C/ 10 QUILOS

| BOBINA P/ CALCULADORA 57 MM X30 MC/16 | 10 | CAIXA R$ 74,88 R$748,80| 30 UNIDADE |
BORRACHA ESCOLAR BRANCA Nº 40 C/ 4017 [70 | caxa R$ 24,95 R$ 1.746,UNIDADES

18 | 20 | UNIDADE | GRAFITEO7 28E 0.9C/ 12 MINAS R$ 500 R$100,00
CALCULADORAIMPRESSORA ELETRÔNICA 1419 | 6 | UNIDADE R$ 988,50 R$ 5.931,00
DÍGITOS, BOBINA, VISOR LCD.

= CALCULADORA 12 DÍGITOS, SOLAR E PILHA, =20 | 40 | UNIDADE R$ 3145 R$ 1.258,00| FORMATO 14,5 X 12 CM C/ 26 TECLAS
21 | 250 | UNIDADE | ARQUIVO MORTO TRADICIONALEMPAPELÃO | R$545 R$136250 —

ARQUIVO MORTO TRADICIONAL EM PAPELÃO22 | 200 | UNIDADE R$960 | R$192000
420X175X290 MM / JUMBO
CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURA A CAPA | co23 | 20 | cama R$594,00 R$ 11.880,00
FLEXÍVEL C/ 48 FOLHAS C/ 240 UNIDADE
CADERNO DE ARITMÉTICA BROCHURA

2 8 CAIXA | CAPA FLEXÍVEL C/ 40 FOLHAS C/ 240 R$667,20 R$5.337,60
UNIDADE
CADERNO DE CALIGRAFIA BROCHURA % CAPA25 | 15 | cama Ê R$667,20 R$ 10.008,00
FLEXÍVEL C/ 40 FOLHAS C/ 240 UNIDADE

E CADERNO DE DESENHO BROCHURA 4 CAPA o26 | 10 | caxa R$667,20 R$ 6.672,00
FLEXÍVEL C/ 40 FOLHAS C/ 240 UNIDADE
CADERNO DE CARTOGRAFIA MILIMETRADO

27 | 400 | UNIDADE | ESPIRAL 200 X275 MM CAPA FLEXÍVEL C/ 48 R$10,45 R$ 4.180,00
| FOLHAS

[ CADERNO UNIVERSITÁRIO 1 MATÉRIA C/96 | =28 | 300 | UNIDADE | R$11,98 R$ 3.594,00| FOLHAS CAPA DURA
sema CADERNO UNIVERSITÁRIO IOMATÉRIASC/ | [29 | 200 | UNIDADE R$2225 | R$445000| 200 FOLHAS CAPA DURA

CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA TRIPLA, FIXA /30 | 15 | UNIDADE E j R$82,40 R$ 1.236,00
ARTICULÁVEL EM ACRÍLICO
CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA SIMPLES EM ce31 6 | UNIDADE E R$29,50 R$177,00ACRÍLICO

o CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA DUPLA, FIXA /32 6 | UNIDADE e R$57,50 R$345,00
ARTICULÁVEL EM ACRÍLICO
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fe. | CANETA HIDROGRÁFICA ESCOLAR C/ 12 E| 33 | 300 joco R$12,70 R$3.810,00| coRES
I | CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA, E |

34 | 80 CAIXA | CRISTAL, PONTA 1.0 MM C/ 50 UNIDADE - COR R$ 56,45 R$ 4.516,00
AZUL
CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA,

35 | 40 | CAIXA | CRISTAL PONTA 1.0 MMC/ 50 UNIDADE -COR | R$ 5645 R$2.258,00
PRETA
CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA, o

36 | 17 | CAIXA | CRISTAL PONTA 1.0 MMC/ 50 UNIDADE-COR | R$ 56,45 R$959,65
VERMELHA

37 | 500 | UNIDADE | CANETA MARCA TEXTO - CORES DIVERSAS R$ 3,00 R$ 500,00
CANETA MARCADORA PERMANENTE 2.0 MM 738 | 100 | UNIDADE R$ 4,00 R$400,00
P/ CD, DVD E RETROPROJETOR

| arm | CANETA MARCADORA PERMANENTE 1.0 MM.39 | 85 | UNIDADE | R$ 4,00 R$340,00| P/ CD, DVD E RETROPROJETOR
| [ CARTOLINA AMERICANA LISA 48X66 CM — o40 | 500 | UNIDADE | R$ 1,63 R$815,00| CORES DIVERSAS

| CARTOLINA AMERICANA ESTAMPADA / NEON41 | 400 | UNIDADE R$ 3,00 R$ 1.200,00| 48X 66CM
| CAPA P/ ENCADERNAÇÃO A-4 C/ 100 UNIDADE so42 | 30 | PACOTE R$ 65,70 R$971,00| | TRANSPARENTE
[ CONTRA CAPA P/ ENCADERNAÇÃO 4-4 C/ 10043 | 25 | PACOTE | R$ 65,70 R$ 1.642,501] | UNIDADE - PRETA

CLIPS METÁLICO P/ PAPEL CAIXA GRANDE /44 | 100 | CAIXA R$ 1695 R$ 1.695,00
TAMANHOS VARIADOS.

45 | 100 | UNIDADE | COLA BRANCA ESCOLAR C/ 1000G R$22,45 R$2.245,00
46 | 600 | UNIDADE | COLA BRANCA ESCOLAR C/90G R$ 3,05 R$ 1.830,00
47 | 40 | PACOTE | COLAQUENTEEMBASTÃO C/ 1 KG- FINA R$ 62,00 R$2480,00 |
48 | 40 | PACOTE | COLA QUENTE EM BASTÃO C/ 1 KG - GROSSA R$ 6200 R$2.480,00
49 | 120 | UNIDADE | COLA EM BASTÃO C/10G R$ 225 R$270,00

"50 | 120 JOGO | COLA COLORIDA 23 GC 6 CORES R$ 12,90 R$ 1.548,00 |
[751 | 160 | UNIDADE | COLAC/GLITTERC/35G R$ 7,70 R$123200 |

52 | 50 | UNIDADE | COLAP/EVAEISOPORC/90G R$ 670 R$33500 |
53 | 60 | UNIDADE | COLAP/ MADEIRA C/ 100 ML R$ 1145 R$687,00
54 | 72 | UNIDADE | CORRETIVO LÍQUIDO C/ 18 ML R$ 400 R$288,00

br
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[ SUPORTE P/ FITA ADESIVA DE 10 METROS À55 | 20 | UNIDADE R$ 28,90 R$578,00
65 METROS E DE 12.425 MM.

| ENVELOPE OFÍCIO 114 X 229 MM BRANCO C/56 | 10 | CAIXA R$ 154,50 R$ 1.545,00
1000 UNIDADE

ER | ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL 240 X 340 os7 [10 | CAIXA R$ 121,00 R$1210,00
MM C/ 250 UNIDADE
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 7 MM C/ 10058 | 15 | PACOTE R$ 27,80 R$417,00UNIDADE

E. ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 9 MM C/ 10059 | 15 | PACOTE R$ 3445 R$516,75UNIDADE
[1] ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 12 MM C/ 100 o60 | 10 | PACOTE R$ 38,30 R$383,00UNIDADE

[ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 14 MM C/ 10061 5 | PACOTE R$ 4210 R$210,50UNIDADE
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 17 MM C/ 100s2 5 | PACOTE R$ 4810 R$240,50| UNIDADE

| ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 20 MM Cj 6063 8 | PACOTE RS 4810 R$384,80| | UNIDADE |
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 23 MM C/ 6064 | 5 | PACOTE R$4810 | R$240,50UNIDADE
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 25 MM C/ 46 |6s 5 | PACOTE RS 48,10 R$240,50UNIDADE
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 29 MM C/ 36 E66 | 5 | PacorE R$ 4810 R$240,501) UNIDADE,
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 33 MM C/ 2767 | 5 | pacoTE R$ 4810 R$240,50UNIDADE |

E ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 40 MM C/ 18 . |68 | 10 | PACOTE R$ 4810 R$481,00UNIDADE
69 | 70 | UNIDADE | ESTILETE PLÁSTICO ESTREITO 9 MM R$ 240 R$168,00 |
70 90 | UNIDADE | ESTILETE PLÁSTICO LARGO 18 MM R$ 3,50 — R$315,00

ETIQUETA CARTA / 2-4 C/ 100 UNIDADE P/mn | 25 | caxa R$ 67,00 R$ 1.675,00| IMPRESSORA LASER - TAMANHOS DIVERSOS
EXTRATOR DE GRAMPO / ESPÁTULA EM AÇO72 | 50 | UNIDADE R$ 475 R$237,50INOX
EVA LISO EM CHAPAS 40X60 CM X 2 MM — =73 | 1200 | UNIDADE R$ 275 R$3.300,00
CORES DIVERSAS
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EVA COM GLITTER EM CHAPAS 40X60 CM X274 | 500 | UNIDADE R$ 7,00 R$3.500,00
MM = CORES DIVERSAS

15 | 500 | uniDADE | EA LISTRADO EM CHAPAS 40X60 CM X2 MM - = , E5 E 7,00 R$3.500,00
MODELOS DIVERSOS >

É EVA ESTAMPADO EM CHAPAS 40X60 CM X 276 | 500 | UNIDADE R$ 7,00 R$ 3.500,00
MM - MODELOS DIVERSOS

| EVA ATOALHADO EM CHAPAS 40X60 CM X 2 e77 | 400 | UNIDADE R$ 7,20 R$288000 |
MM = CORES DIVERSAS |

78 | 120 | ROLO | FITAADESIVA DUPLA FACE 12 MMX 30 M R$ 800 R$96000 |
7 | 80 ROLO | FITA ADESIVA DUPLA FACE 18 MMX 30 M R$ 11,48 R$918,40

| EE ROLO | FITA ADESIVA KRAFT 24 MM X 50 M R$ 15.68 R$1.254,40
[ B! | 300 | ROLO | FITA ADESIVA CREPE 16 MMK5OM R$ 520 R$ 1.560,00
[82 [230 | ROLO | FITAADESIVA CREPE 48 MMX50M R$ 15,90 R$3.657,00

83 | 200 ROLO — | FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12 MM X 40 M R$ 2,00 R$400,00
84 | 190 ROLO | FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48 MM X45M — R$ 5AS R$1,035,50
Bs | 200 ROLO | FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48 MM X 100 M R$ 10,30 R$2.060,00
B6 | 100 ROLO — | FITA MIMOSA DE CETIM Nº 17 7 MMX 100 M R$ 247 R$2.445,00

| FORMULÁRIO CONTÍNUO 80 COLUNAS a!8 |s Caixa R$ 317,50 R$ 1.587,50
BRANCO 1 VIA C/ 3000 FOLHAS

88 | 400 | CAIXA | GIZDECERA GROSSO C/ 12 CORES R$ 9,90 R$3960,00 |
GIZ ESCOLAR BRANCO PLASTIFICADO C/ 500so | 20 | caixa R$ 65,00 R$ 1.300,00PALITOS
GIZ ESCOLAR COLORIDO PLASTIFICADO C/ 500 ETE ORNE R$ 78,00 R$ 1.560,00PALITOS

[91 | 120 | UNIDADE | GRAMPEADOR 26/6 MÉDIO 13 CM EM METAL R$ 20,80 R$2496,00
| GRAMPEADOR 26/6, 26/8 GRANDE 20 CM EM92 | 40 | UNIDADE R$ 41,80 R$ 1.672,00METAL

93 | 15 | UNIDADE | GRAMPEADOR GRANDE P/ 100 FOLHAS R$ 104,80 R$157200 |
[o 10 | UNIDADE | GRAMPEADOR GRANDE P/ 240 FOLHAS — R$ 172,00 R$ 1.720,00

GRAMPOS GALVANIZADOS 26/6 C/ 500095 | 180 | CAIXA R$ 710 R$ 1.278,00UNIDADE
GRAMPO TRILHO EM METAL BO MM C/ 50

9% | 30 CAIXA R$ 17,60 R$528,00| PARES
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BRANCO LONGO97 | 10 | PACOTE R$ 23,45 R$234,50| P/ 600 FOLHAS C/ 50 PARES

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras.prgovbr
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GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BRANCO CURTO |98 | 10 | PACOTE R$ 17,80 R$178,00P/ 300 FOLHAS C/ 50 PARES
99 | 800 | CAIXA | LÁPISDECORLONGOC/ 12 CORES R$ 15,00 R$1200000 |
100 | 60 | CAIXA | LAPISPRETOC/ 144 UNIDADE $ 74,50 R$ 4.470,00

[ER LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA C/ o101 | 15 | UNIDADE R$ 18,50 R$277,50
100 FOLHAS

102 | 100 | UNIDADE | LIVRO ATA C/ 100 FOLHAS R$ 19,65 R$ 1.965,00
103 | 180 | UNIDADE | LIVRO ATAC/ 50 FOLHAS [| Rsi32s R$238500 |
104 | 700 CAIXA | MASSA DE MODELAR 180 G C/ 12 CORES R$ 5,95 R$ 4.165,00
105 | 150 POTE | MASSA DE MODELAR 150 G R$ 9,45 R$1417,50

º 106 | 150 | POTE | MASSADEMODELARSO0G “R$ 1945 R$2917,50
107 | 60 | UNIDADE | MOLHADOR DE DEDOS C/ GLICERINA C/ 12G R$ 450 R$270,00

PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM BRANCO 75
108 | 260 | CAIXA R$ 329,85 R$ 75.400,00| GC/ 5000 FOLHAS

[ PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM ROSA 75 G C/ o
109 | 20 | RESMA R$ 41,82 R$836,40

500 FOLHAS
PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM VERDE 75 G

110 | 20 | RESMA R$ 41,82 R$ 83640
C/ 500 FOLHAS
PAPEL SULFITE A-4210X297 MM AZUL 75 GC/ Fr11 | 20 | RESMA R$ 41,82 R$836,40
500 FOLHAS
PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM AMARELO 75 E

112 | 20 | RESMA R$ 41,82 R$836,40
GC 500 FOLHAS

113 | 50 | PACOTE | PAPEL VERGÊ A-4 180 GC/ 50 FOLHAS R$ 19,95 — R$997,50
e 14 | 1300 | UNIDADE | PAPEL CARTÃO 48X 66 CM - CORES DIVERSAS R$225 R$ 2.925,00

PAPEL CREPOM 48 X 200 CM - CORES, Td
115 | 700 | UNIDADE R$2,25 R$ 575,00| DIVERSAS

| PAPEL LAMINADO 48 X 60 CM - CORES
116 | 250 | UNIDADE R$2,00 R$500,00| DIVERSAS

PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM - CORE
117 | 200 | UNIDADE R$2,25 R$450,00DIVERSAS

PAPEL DOBRADURA 50X 60 CM-CORES
118 | 450 | UNIDADE R$1,50 R$675,00| | DIVERSAS
119 | 300 | UNIDADE | PAPEL SEDA 48 X 60 CM - CORES DIVERSAS R$1,00 R$300,00 |

| PASTA C/ ABA E ELÁSTICO EM PP
120 | 500 | UNIDADE R$3,25 R$ 1.625,00TRANSPARENTE
421 | 100 | UNIDADE | PASTA C/ ABA E ELÁSTICO EM PP 20 MM R$459 R$459,00
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122 | 150 | UNIDADE | PASTAC/ ABA E ELÁSTICO EM PP 30 MM [ R$569 | — R$85350
123 | 50 | UNIDADE | PASTA C/ ABA E ELÁSTICO EM PP 40 MM R$6,44 R$322,00
124 | 80 | UNIDADE | PASTAC/ ABA E ELÁSTICO EM PP 50 MM — R$784 R$627,20

PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVC C/ 50125 | 60 | UNIDADE | R$21,95 R$ 1.317,00PLÁSTICOS
PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVC C/ 10 R126 | 60 | UNIDADE R$15,00 R$900,00PLÁSTICOS
PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVC C/427 | 80 | UNIDADE R$38,50 R$ 3.080,00| 100 PLÁSTICOS

=: | PASTA SANFONADA PLÁSTICA A-4 C/ 12 Er
128 | 70 | UNIDADE R$22,95 R$ 1.60650] | DIVISÓRIAS
129 | 150 | UNIDADE | PASTA 'L” A-4 TRANSPARENTE / FUMÊ [rss R$177,00
130 | 150 | UNIDADE | PASTA A/Z OFÍCIO LE | n$19g0 R$ 2.955,00
131 300 | UNIDADE | PASTA A/Z OFÍCIO LL | R$ 19,70 R$5.910,00

PASTA SUSPENSA MARMORIZADA C/ 50132 | 15 | CAIXA R$261,20 R$3.918,00UNIDADE
133 | 20 | UNIDADE | PENDRIVESGE R$33,50 R$670,00
134 | 20 | UNIDADE | PENDRIVE I6GB [ n$3390 |  R$67800
135 | 60 | UNIDADE | PENDRIVE32GB [R$40,00 R$2.400,00

PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS P/ 40
136 | 20 | UNIDADE | R$59,50 R$1.190,00FOLHAS

PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS P/ 20
137 | 20 | UNIDADE R$35,95 R$719,00FOLHAS

0 [400 | UNIDADE | PILHA PALITO ALCALINA AMA [0 Rsaso R$800,00
139 | 300 | UNIDADE | PILHA PEQUENA ALCALINA AA | R$4s0 R$350,00

PINCEL ATÔMICO PERMANENTE GROSSO I
140 | 150 | UNIDADE R$5,25 R$787,50RECARREGÁVEL

PINCEL MARCADOR P/ QUADRO BRANCO
141 | 130 | UNIDADE R$5,25 R$682,50RECARREGÁVEL |
142 | 20 | UNIDADE | PISTOLA DE COLA QUENTE FINA R$2490 | R$498,00
143 | 30 | UNIDADE | PISTOLA DE COLA QUENTE GROSSA | R$3195 R$958,50

PISTOLA DE COLA QUENTE GROSSA
144 | 20 | UNIDADE R$142,00 R$2.840,00PROFISSIONAL |

PLÁSTICO OFÍCIO MÉDIO P/ PASTA CATALOGO |
145 | 20 | CAIXA R$204,92 R$ 4.098,40

C/ 600 UNIDADE | |
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T PLÁSTICO ADESIVO COLORIDO / ESTAMPADO ]146 | 30 ROLO RS7740 R$2.322,00
45 CMX10M |
PLÁSTICO ADESIVO TRANSPARENTE 45 CM X |147 | 35 ROLO R$105,00 R$3.675,0025M

148 | 40 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR Nº O R$2,50 R$100,00
149 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATOESCOLARNS2 R$2,85 R$14250 |
150 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR Nº 4 R$345 R$172,50

[151 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR N26 R$405 R$202,50
152 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR NS 8 R$4,65 “R$23250
153 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR Nº 10 R$5,00 R$250,00

05: [50 [unimad: |pincoccnarosscorar noz R$5,35 R$267,50
155 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR Nº 14 R$575 R$287,50
156 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR Nº 16 R$625 R$312,50 —
157 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLARNº 18 R$7,00 R$350,00
158 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR Nº 20 R$8,50 R$425,00
159 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR NE 22 R$10,00 R$500,00
160 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 24 R$11,00 R$550,00
Rd ZA E uniDaDE | PRANCHETA OFÍCIO EM EUCATEX C/ Es RES

PRENDEDOR DE METAL
162 | 80 | UNIDADE | PRANCHETA OFÍCIO EM ACRÍLICO R$1745 R$396,00
163 | 20 | CAIXA | PRENDEDORDE PAPEL 19 MMC/ 12 UNIDADE R$8,00 R$160,00
164 | 15 | CAIXA | PRENDEDORDE PAPEL25 MMC/ 12 UNIDADE R$10,00 R$150,00
165 | 15 | CAIXA | PRENDEDORDE PAPEL 32 MMC/ 12 UNIDADE R$15,00 R$225,00

O) 5) [asno C/ 12 UNIDADE R$18,60 R$558,00
[167 | 30 CAIXA | PRENDEDOR DE PAPEL 51 MMC/ 12 UNIDADE RS2745 R$823,50
| 168 | 500 | UNIDADE | RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE C/ 30 CM R$3,00 R$ 1.500,00
[169 | 80 ROLO | TNT40G 140 MX50M-CORES DIVERSAS R$97,50 R$7.800,00

400 | UNIDADE | TESOURA ESCOLAR 13 CM PONTA REDONDA R$350 R$ 1.400,00
200 | UNIDADE | TESOURA MULTIUSO 21 CM R$14,50 R$Z90000 |

3 TINTA GUACHE ESCOLAR C/ 250 ML - CORES
172 | 600 | UNIDADE | as R$7,90 R$4.740,00

CARTOLINA ESCOLAR 50 X 66 CM - CORES
173 | 1300 | UNIDADE | AS R$1,40 R$ 1.820,00

174 | 50 | UNIDADE | TINTA SPRAY 350 ML - CORES VARIADAS R$27,26 R$ 1.363,00
175 | 15 | UNIDADE | TINTA P/ CARIMBO AZUL C/ 40 ML R$673 R$100,95
176 | 20 | UNIDADE | TINTA P/ CARIMBO PRETO C/ 40 ML R$6,73 R$134,60
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“UNIDADE[E177] | 15 TINTA P/ PINCEL ATÔMICO PRETO C/ 40 ML R$8,50 R$127,50 |
178 | 15 | UNIDADE | TINTA P/ PINCEL ATÔMICO AZUL C/ 40 ML R$8,50 R$127,50

TINTA P/ PINCEL ATÔMICO E179 | 15 | UNIDADE R$8,50 R$127,50
VERDE/VERMELHO C/ 40 ML |

E= TINTA P/ MARCADOR DE QUADRO BRANCO C/ E180 | 50 | UNIDADE R$7,50 R$375,00
15 ML- AZUL, PRETO, VERMELHO E VERDE

| TINTA FACIAL CREMOSA C/ 10 CORES C/46 |181 | 40 | UNIDADE R$32,50 R$ 1.300,00| CADA
| TINTA FOSCA P/ TECIDO €/ 37 ML - CORES182 | 110 | UNIDADE R$5,80 R$638,00DIVERSAS

183 | 15 | UNIDADE | VISOR P/ PASTA SUSPENSA C/ 50 JOGO R$10,15 |  R$15225
e 184 | 30 | UNIDADE | LIVRO PONTO OFÍCIO C/ 100 FOLHAS R$23,95 R$718,50

LIVRO CONTA CORRENTE DEBITO E CREDITO | |
185 | 25 | UNIDADE é R$26,32 R$658,00| COM 100 FOLHAS - TAMANHO OFÍCIO

LAPISEIRA 0.7 E 0.9 CORPO PLÁSTICO E PONTA E186 | 40 | UNIDADE R$829 R$331,60
DE METAL
BOBINA TÉRMICA PARA CALCULADORA DE 57 E r no Me]

187 | 10 | CAIXA | MM DE LARGURA E 45MM DE DIÂMETRO CX R$40,96 R$409,60
COM 10 UNID. C/ 30 METROS CADA.
PASTA CATÁLOGO CORVIM COSTURADO CAPA E

188 | 25 | UNIDADE à R$7442 R$ 1.860,50
DURA 235X325 MM COM 50 PLÁSTICOS
ELÁSTICO PARA DINHEIRO PACOTE COM 1200 | To

189 | 10 | PACOTE R$34,50 R$345,00UNID.
[]) ETIQUETA TÉRMICA 60 X 30 MM C/21 TE

190 | 50 | ROLOS R$31,00 R$ 1.550,00METROSFE
FITA DE POLIÉSTER PARA ROTULADOR

191 | 40 ROLO F RS47A4 R$ 1.897,60ELETRÔNICO
192 | 30 CAIXA | COLCHETENSILE14 R$22,00 R$660,00 |
193 | 30 UNI | FITA CALCULADORASHARPE 13MM X 4MM R$19,00 R$570,00

[194 | 10 CAIXA | GRAMPO GALVANIZADO 23/10 CX 5.000 R$27,63 R$276,30.
195 | 30 UNI | CORRETIVO FITA EA R$7,50 R$225,00

TINTA PARA NUMERADOR AUTOMÁTICO
196 | 10 UNID. R$12,50 R$125,00

PRETA 20ML |
CANETA BOLIGRAFO PONTA GROSSA BOLD197 | 3 CAIXA R$127,70 R$383,10
1.6MM PRETA, CAIXA COM 50 UNIDADES

[198 | 60 | PACOTE | PAPELCOUCHEC/50 FOLHAS R$23,20 R$139200
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BOLAS DE ISOPOR. 100MM; 125MM; 150MM;199 | 100 | PACOTE R$19,75
200MM; 25MM R$1.975,00

LACRE NUMERADO 16 CM ABS AMARELORP R$28,90 R$1.734,00

PACOTE | | ETIQUETA LASER / A-444349 15,0X26,0 MM C/201 | 3 R$67,00
100 UNIDADE P/ IMPRESSORA LASER R$201,00

PACOTE | PACOTE ZIPADO PLASTICO 10 LARGURA X 16202 | 150 R$3
COMPRIMENTO COM 100 UNIDADES R$5.775,00

PACOTE — | PACOTE ZIPADO PLASTICO 05 LARGURA XB203 | 150 R$11,50| COMPRIMENTO COM 100 UNIDADES R$ 1.725,00

à PACOTE — | SACO TRANSPARENTE CRISTAL MEDIDA 15X22204 | 150 R$35,60
CM PACOTE COM 100 UNIDADES R$5.340,00

| PACOTE | SACO TRANSPARENTE CRISTAL MEDIDA 20X29205 | 150 R$52,90
CM PACOTE COM 100 UNIDADES R$7.935,00

TINTA SPRAY DE CABELO 120 ML - CORES206 | 10 | FRASCO R$18,16VARIADAS R$181,60

[ GLITTER PURPURINA 100% POLIESTER EM PÔ
| 207 | 15 KIT | -KITCOM 12 UNIDADES VARIADAS C/ 5G R$12,90

CADA.
R$193,50

ESPONJA FACIAL TIPO GOTA 3.7CM X 6CM208 | 20 | UNIDADE R$7,00| macia R$140,00

ESPETO PARA PAPEL PRETO BASE PLÁSTICA
1UN

O (Of unidade | peracmes-pimensõessoxcox140mm- R$6,50
| BASE: PLÁSTICO RECICLÁVEL |

- ESPETO: AÇO |

R$130,00

FITA MÉTRICA FLEXÍVEL COM 150CM PARA
USOMEDIÇÃO CORPORAL, COSTURA PESO

210 | 150 | UNIDADE | APROXIMADO: 10 G R$ 5,00
DIMENSÕES APROXIMADAS: (L/A/C) 15X2X46
cm

R$750,00

TOTAL

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V
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5.1.0 levantamento de mercado foi realizado com base em cotações de preços junto a três
fornecedores especializados, conforme preconizado pelo Artigo 23, Incisos IV, da Lei Nº
14.133/2021. Os valores obtidos permitiram estabelecer uma estimativa de custo total de
R$437,045,73,
5.2. A pesquisa de preços revelou ampla disponibilidade dos itens no mercado, com
variações de preços dentro de limites razoáveis. As condições de fornecimento incluem
prazos compatíveis com as demandas municipais e garantias de qualidade dos materiais.
5.3. Por fim, os dados obtidos subsidiam a elaboração do edital de licitação, garantindo
transparência e competitividade no processo de contratação.

O coiso vrorva CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO VI
6.1. A estimativa do valor total da contratação é de R$ 437.045,73 (quatrocentos e trinta e
sete mil quarenta e cinco reais e setenta e três centavos), conforme descrito no
levantamento de mercado. Esse valor foi definido com base em cotações junto a três
fornecedores, garantindo que a Administração pública possa obter os melhores preços
praticados no mercado.
6.2. Essa estimativa inclui todos os itens listados no Documento de Formalização de
Demanda e contempla a previsão de fornecimento regular, permitindo maior
previsibilidade e controle orçamentário. Os preços obtidos estão alinhados à realidade do
mercado e asseguram economicidade.
6.3. O valor estimado também leva em consideração possíveis flutuações de mercado ao
longo da vigência do contrato, garantindo que os itens sejam adquiridos sem custos

º adicionais imprevistos. Essa abordagem reflete a necessidade de planejamento e gestão
eficiente dos recursos.
6.4. Por fim, a estimativa também embasa a elaboração do edital e assegura que a
contratação esteja alinhada aos princípios da legalidade, transparência e isonomia previstos
na legislação vigente,

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII
7.1, A solução envolve a centralização da aquisição de materiais de expediente através de
um sistema de registro de preços. Essa estratégia permite maior controle e organização dos
pedidos, além de garantir que todos os órgãos municipais tenham acesso ao estoque
necessário em tempo hábil.
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7.2.0 contrato será estruturado para atender às demandas das secretarias de forma eficaz
e com custo otimizado. A solução também prevê a fiscalização do cumprimento dos prazos
e da qualidade dos produtos entregues.
7.3. Além disso, será estabelecido um cronograma de fornecimento que evite o acúmulo de
materiais, priorizando entregas conforme as necessidades identificadas. Isso assegura que
o fluxo de trabalho não seja comprometido por falta de insumos.
7.4. A solução adotada também prevê a utilização de ferramentas de monitoramento, como
relatórios de consumo e reposição, para promover uma gestão mais eficiente e
transparente.
7.5. Por fim, o processo de registro de preços é uma alternativa moderna e flexível, que
possibilita à Administração Municipal atender às suas demandas com agilidade e economia.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º
INCISO VII

8.1. A contratação será realizada por meio de um registro de preços que possibilita o
fornecimento parcelado, considerando as necessidades variáveis das secretarias
municipais. Essa abordagem é essencial para otimizar a gestão do estoque e dos recursos
financeiros.
8.2. O parcelamento das entregas permite que os materiais sejam fornecidos conforme a
demanda, reduzindo custos com armazenamento e evitando desperdícios. Essa estratégia
também minimiza o risco de obsolescência de itens e favorece uma gestão mais ágil e
eficiente.
8.3. Ademais, o fornecimento parcelado é vantajoso para as empresas contratadas, pois
permite uma melhor organização de sua logística e produção, refletindo positivamente na
qualidade do atendimento,
8.4.4 possibilidade de ajustes nas entregas também é um aspecto relevante, considerando
que a demanda pode variar ao longo do tempo devido a fatores externos, como eventos
extraordinários ou mudanças nas necessidades institucionais
8.5. Por fim, o modelo de parcelamento está alinhado aos princípios da economicidade e
eficiência, previstos na Lei Nº 14.133/2021, garantindo o melhor aproveitamento dos
recursos públicos.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX
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9.1, O principal resultado esperado com esta contratação é assegurar a disponibilidade
contínua de materiais de expediente, promovendo a continuidade e eficiência das atividades
administrativas municipais. Isso resulta em maior organização e agilidade no atendimento
às demandas das secretarias e à população.
9.2. Outro impacto positivo é a padronização dos materiais adquiridos, reduzindo custos
administrativos e promovendo maior controle sobre os itens em estoque. Com a
centralização das compras, espera-se também uma economia significativa, uma vez que o
registro de preços permite negociações mais vantajosas.
9.3, A transparência no processo de contratação é outro resultado pretendido, garantindo
que os recursos públicos sejam aplicados de forma justa e eficiente. Isso também cont
para o fortalecimento da credibilidade da Administração Pública junto à população.

no fornecimento de9.4. Espera-se ainda que a solução adotada minimize interrupç
materiais e possibilite uma resposta rápida às demandas emergenciais. Dessa forma, os
serviços municipais poderão operar de forma mais eficiente e eficaz.
9.5. Por fim, o acompanhamento e controle efetivo do consumo e reposição dos materiais
também são metas a serem alcançadas, promovendo maior sustentabilidade e
economicidade no uso dos recursos.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X
10.1. A administração pública municipal deve adotar uma série de providências essenciais
para assegurar a correta condução do processo de registro de preços para o fornecimento
de materiais de expediente, Inicialmente, é indispensável realizar um levantamento
detalhado das demandas internas, com a identificação precisa dos materiais necessários
para atender às diversas unidades administrativas. Esse diagnóstico permitirá não apenas
evitar aquisições desnecessárias, mas também planejar adequadamente a quantidade e a
especificação técnica de cada item, respeitando as reais necessidades operacionais e
evitando desperdícios de recursos públicos.
10.2. Outro passo crucial consiste na elaboração de uma pesquisa de mercado abrangente,
envolvendo cotações de preços junto a fornecedores potenciais. Essa etapa é fundamental
para determinar o valor estimado da contratação e assegurar que os preços registrados
estejam em consonância com a realidade do mercado. A pesquisa deve considerar empresas
de diferentes portes e regiões, buscando competitividade e garantindo que o processo de
aquisição esteja alinhado com os princípios de economicidade e eficiência.
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10.3. A administração também deve redigir o Termo de Referência ou Projeto Básico com
clareza e detalhamento, especificando as características técnicas dos materiais a serem
adquiridos, as condições de fornecimento, os prazos e as obrigações das partes envolvidas.
O documento deve ser elaborado com base em critérios objetivos, evitando restrições que
possam limitar a concorrência ou privilegiar determinados fornecedores. Além disso, deve-
se incluir cláusulas que promovam a sustentabilidade, como a priorização de materiais
recicláveis ou com menor impacto ambiental.
10.4. Para assegurar a legalidade do processo, é necessário submeter o edital de licitação a
uma análise jurídica prévia, garantindo que todas as disposições estejam em conformidade
com a legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021, que regula as licitações e

º contratos administrativos. Essa análise visa identificar eventuais falhas ou inconsistências
no edital que possam comprometer a competitividade ou ensejar questionamentos
judiciais, mitigando riscos para a administração.
10.5. Por fim, a administração deve promover ampla divulgação do edital, garantindo a
participação do maior número possível de interessados e, consequentemente, maior
competitividade no processo. A utilização de plataformas eletrônicas de compras públicas
é recomendada, pois oferece maior transparência e facilita o acesso aos documentos e
informações do certame. Essas medidas, aliadas a um acompanhamento contínuo de todas
as etapas, são essenciais para que o processo de registro de preços atenda plenamente às
demandas da administração pública e aos princípios da eficiência, transparência e
economicidade,

º 11, CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI
1141. O fornecimento de materiais de expediente possui interdependência com outras
contratações voltadas para a manutenção das atividades administrativas, como aquisições
de equipamentos de informática e móveis. À integração entre essas contratações é essencial
para garantir a operacionalidade completa dos órgãos municipais
11.2. Além disso, há correlação direta com contratos de serviços logísticos, uma vez que a
entrega e distribuição dos materiais exigem organização e transporte adequados. Garantir
a compatibilidade entre os cronogramas de entrega é fundamental para evitar atrasos e
sobrecarga nos almoxarifados municipais.
113. Outro ponto de interdependência está relacionado a programas específicos da
administração, como campanhas educacionais ou eventos culturais, que frequentemente
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demandam materiais de expediente. Planejar essas aquisições em conjunto garante
economia de escala e atendimento eficaz das demandas.
114. Por fim, é importante mencionar a interface com contratos de gestão ambiental,
visando o correto descarte dos resíduos gerados pelo uso dos materiais de expediente,
contribuindo para práticas mais sustentáveis.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII
12.1.0 fornecimento e o uso de materiais de expediente podem gerar impactos ambientais
devido à produção, transporte e descarte de itens como papéis, plásticos e embalagens. Para
mitigar esses impactos, é essencial priorizar fornecedores que adotem práticas sustentáveis
em seus processos de fabricação.
12.2. Entre as medidas recomendadas estão o incentivo ao uso de materiais recicláveis e
biodegradáveis, bem como a redução de embalagens desnecessárias. A administração
também deve promover campanhas internas de conscientização sobre o uso responsável e
a correta destinação dos resíduos gerados
12.3. Ademais, é importante avaliar a cadeia de suprimentos dos fornecedores contratados,
priorizando aqueles que utilizam matérias-primas de origem sustentável e que possuam
certificações ambientais reconhecidas.
12.4. Outro aspecto relevante é a implementação de políticas de logística reversa, que
permitam o retorno de materiis usados para reciclagem ou reaproveitamento, reduzindo
o volume de resíduos enviados a aterros sanitários.
12.5. Por fim, a administração pode adotar práticas de gestão ambiental para monitorar e
avaliar continuamente os impactos das aquisições de materiais de expediente, garantindo o
alinhamento com as metas de sustentabilidade do município.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XIII
13.1, Com base nas informações apresentadas, conclui-se que a contratação de empresa
para fornecimento de materiais de expediente é uma medida indispensável para garantir a
continuidade e a eficiência das atividades administrativas municipais. A adoção do sistema
de registro de preços permite maior controle e transparência no processo de aquisição,
além de proporcionar economia de recursos.
13.2. A previsão de fornecimento parcelado atende às demandas variáveis das secretarias,
otimizando a gestão dos estoques e evitando desperdícios. A integração com outros
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contratos e o alinhamento às políticas de sustentabilidade reforçam o compromisso da
administração com práticas responsáveis e eficientes.
13.3. Portanto, recomenda-se a imediata abertura do processo licitatório, com base no
levantamento de mercado e no detalhamento técnico apresentado, para assegurar que os.
materiais estejam disponíveis dentro dos prazos e padrões de qualidade exigidos. Dessa
forma, será possível atender às demandas da população e garantir o bom funcionamento
dos serviços públicos.

Três Barras do Paraná, 15.de janeiro de 2025.
ea

E
CLEBSÓN BORDIM

Secretária Municipatde Administração e Planejamento

£| Tah,E pedllamp
ELIZA BORTOLANZA —

Secretária Municipal de Educação

1Oábaros nf Suite
DEBORA NADIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

ro
MARIA CRISTINA GUSSO
Secretária de Ação foci
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
141. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A el”

241. A estimativa de consumo foi realizada com base no histórico dos anos anteriores e na previsão
]) de necessidades futuras das secretarias e órgãos municipais. A tabela anexa apresenta a lista

detalhada dos materiais, incluindo suas especificações técnicas, quantidades e valores unitários
estimados.
2.2. Entre os itens destacados, incluem-se 260 caixas de papel sulfite A4, 800 láj de cor longo e
400 pacotes de balões de látex, entre outros. À previsão total de gastos alcança aproximadamente
R$ 437.045,73, montante este resultante de pesquisa de preços junto a três fornecedores
especializados, conforme disposto no artigo 23, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.
2.3. 0s valores foram calculados com base no consumo médio mensal, acrescido de uma margem
de segurança para garantir a disponibilidade dos materiais em situações emergenciais ou de
aumento pontual de demanda. A análise considerou ainda a realização de eventos institucionais,
campanhas e outras atividades extraordi jas previstas no calendário municipal.
2.4. A pesquisa de preços buscou assegurar valores compatíveis com o mercado, observando

o.
técnica e comercial para atender ao volume e à diversidade de itens requeridos.

os de economicidade e eficiência, Os fornecedores selecionados demonstraram capacidade

2.5. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela abaixo:

VALOR
LOTE | QTDE | UNIDADE PRODUTO / SERVIÇO | VALOR TOTALUNITÁRIO

a ALFINETE P/ COSTURA Nº 29 C/ 680 RE1/25 | caixa | Rr$890 R$222,50UNIDADE
ALFINETE COLORIDO P/ MAPA Nº 1/5 |Y2 | 20 | CAIXA R$740 | R$148,00
MM C/ 50 UNIDADE

AGENDA EXECUTIVA ANUAL 352 PÁGINAS3 | 70 | UNIDADE R$ 47,35 R$3.314,50
EM CORVIN - FORMATO 145 X 210 MM
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4 | 40 | UNIDADE | ALMOFADA Nº3 P/ CARIMBO R$ 9,95 R$39800 |
| APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES S/ E |5 | 800 | UNIDADE E R$ 1,00 R$800,00 || DEPÓSITO

6 40 | UNIDADE | APAGADOR P/ QUADRO C/ PORTA GIZ R$ 12,85 R$51400
7 | 25 | UNIDADE | APAGADOR P/ QUADRO BRANCO R$ 1545 |  R$30625 | |

“8 | 400 | PACOTE | BALÕES DELATEXNº7 C/50 UNIDADE R$ 13,85 R$554000 | |
9 | 30 | ROLO | BARBANTE DE ALGODÃO CRU C/600G R$2483 |  R$74490 |E |

| BARBANTE DE ALGODÃO COLORIDO C/ |10 | 30 | ROLO R$ 28,95 R$868,50 |600G
f BLOCO DE RECADO ADESIVO 38 X51 MM o 7

11 | 120 | UNIDADE R$ 825 R$990,00
AMARELO C/ 4 UNIDADE C/ 100 FOLHAS | || E)

| BLOCO DE RECADO ADESIVO 76X 102 MM
12 | 200 | UNIDADE R$ 675 R$ 1.350,00

AMARELO C/ 100 FOLHAS
BLOCO DE RECADO ADESIVO 76 X 76 MM |

13 120 | UNIDADE R$ 5,90 | R$ 708,00| AMARELO C/ 100 FOLHAS ||
BOBINA DE PAPEL COUCHÊ / PRESENTE

14 20 UNIDADE R$ 95,00 R$ 1.900,00
60 CM C/ 100 METROS
BOBINA DE PAPEL KRAFT ACETINADO 8015 | 30 | UNIDADE R$ 92,70 R$2.781,00
G/60 CMC/ 10 QUILOS
BOBINA P/ CALCULADORA 57 MM X 30 M16 | 10 | CAIXA R$ 74,88 R$748,80
C/ 30 UNIDADE

= BORRACHA ESCOLAR BRANCA Nº 40 C/ 4017 | 70 | CAIXA R$ 24,95 R$ 1.746,50UNIDADES
18 20 UNIDADE | GRAFITEO.7 2B E 0.9 C/ 12 MINAS R$ 5,00 R$ 100,00

CALCULADORAIMPRESSORA ELETRÔNICA
19 6 UNIDADE ” R$ 988,50 R$ 5.931,00

14 DÍGITOS, BOBINA, VISOR LCD. |
CALCULADORA 12 DÍGITOS, SOLAR E |

20 | 40 | UNIDADE | PILHA, FORMATO 14,5 X 12 CM C/ 26 R$ 3145 R$125800 |
TECLAS |
ARQUIVO MORTO TRADICIONAL EM21 | 250 | UNIDADE R$5,45 R$ 1.362,50PAPELÃO
ARQUIVO MORTO TRADICIONAL EM Raia22 | 200 | UNIDADE R$9,60 R$ 1.920,00
PAPELÃO 420X175X290 MM / JUMBO
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“[ CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURA 4 | mo E Lil
23 | 20 | CAIXA | CAPAFLEXÍVELC/48FOLHASC/240 | R$594,00 | R$ 11.880,00

| UNIDADE
“| CADERNO DE ARITMÉTICA BROCHURA A | |

24 | 8 | CAIXA | CAPAFLEXÍVELC/40FOLHASC/240 | R$667,20 R$5.337,60
UNIDADE |

| | CADERNO DE CALIGRAFIA BROCHURA 4 | E
25 | 15 | CAIXA | CAPAFLEXÍVELC/40 FOLHAS C/240 [ms 667,20 R$ 10.008,00

UNIDADE

CADERNO DE DESENHO BROCHURA
26 | 10 | CAIXA | CAPA FLEXÍVELC/40 FOLHAS C/ 240 R$ 667,20 R$667200 |

UNIDADE
CADERNO DE CARTOGRAFIA

[27 | 400 | UNIDADE | MILIMETRADO ESPIRAL 200 X 275 MM R$10,45 R$ 4.180,00
CAPA FLEXÍVEL C/ 48 FOLHAS
CADERNO UNIVERSITÁRIO 1 MATÉRIA C/

28 300 | UNIDADE R$11,98 R$ 3.594,00| 96 FOLHAS CAPA DURA |
CADERNO UNIVERSITÁRIO 1OMATÉRIAS pe

29 | 200 | UNIDADE R$22,25 R$ 4.450,00
C/ 200 FOLHAS CAPA DURA
CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA TRIPLA, o30 | 15 | UNIDADE Ê R$82,40 R$ 1.236,00

e FIXA / ARTICULÁVEL EM ACRÍLICO

CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA SIMPLES |[31 | 6 | UNIDADE E R$29,50 R$177,00
| EM ACRÍLICO

CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA DUPLA,32 | 6 | UNIDADE à a R$57,50 R$345,00| FIXA / ARTICULÁVEL EM ACRÍLICO |
| CANETA HIDROGRÁFICA ESCOLAR C/ 1233 | 300 | Joco | R$1270 R$3.810,00

CORES

CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA,
34 | 80 | CAIXA | CRISTAL, PONTA 1.0 MMC/50 UNIDADE - | R$ 5645 R$ 4.516,00

| COR AZUL
| CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA, |

35 | 40 | CAIXA | CRISTAL PONTA 10 MMC/50 UNIDADE - | R$ 5645 R$ 2.258,00
COR PRETA
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CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA,
36 | 17 | CAIXA | CRISTAL, PONTA 1.0 MMC/50 UNIDADE - | R$ 5645 R$959,65

COR VERMELHA
| CANETA MARCA TEXTO - CORES o37 | 500 | UNIDADE R$ 3,00 R$ 1.500,00DIVERSAS
[ CANETA MARCADORA PERMANENTE 2.038 | 100 | UNIDADE R$ 4,00 R$ 400,00

MM P/ CD, DVD E RETROPROJETOR
| CANETA MARCADORA PERMANENTE 1.039 | 85 | UNIDADE R$ 4,00 R$340,00e MM P/ CD, DVD E RETROPROJETOR

CARTOLINA AMERICANA LISA 48X66 CM —40 | 500 | UNIDADE R$ 163 R$815,00
CORES DIVERSAS |
CARTOLINA AMERICANA ESTAMPADA /41 | 400 | UNIDADE R$ 3,00 R$ 1.200,00
NEON 48 X 66 CM
CAPA P/ ENCADERNAÇÃO A-4C/ 100 |42 | 30 | PACOTE R$ 6570 | R$1971,00
UNIDADE - TRANSPARENTE

NR E CONTRA CAPA P/ ENCADERNAÇÃO A-4 C/43 | 25 | PACOTE R$ 65,70 R$ 1.642,50| 100 UNIDADE - PRETA
| CLIPS METÁLICO P/ PAPEL CAIXA GRANDE44 | 100 | CAIXA | R$ 16,95 R$ 1.695,00| / TAMANHOS VARIADOS.

45 | 100 | UNIDADE | COLA BRANCA ESCOLAR C/ 1000 G R$ 22,45 R$2.245,00
e 46 | 600 | UNIDADE | COLA BRANCA ESCOLAR C/ 90 G RS 3,05 R$ 1.830,00

47 | 40 | PACOTE | COLAQUENTE EM BASTÃO C/1KG-FINA | R$ 62,00 R$ 2.480,00
COLA QUENTE EM BASTÃO C/ 1 KG- E48 | 40 | PACOTE R$ 62,00 R$2.480,00GROSSA

49 | 120 | UNIDADE | COLA EM BASTÃO C/ 10G R$ 2,25 R$270,00
50 | 120 | JOGO | COLACOLORIDA23GC/ 6 CORES R$ 1290 R$ 1.548,00
51 | 160 | UNIDADE | COLAC/GLITTERC/35G R$770 | R$123200
52 | 50 | UNIDADE | COLA P/EVA E ISOPOR C/ 90 G R$ 6,70 R$335,00
53 | 60 | UNIDADE | COLA P/ MADEIRA C/ 100 ML R$ 1145 | R$687,00
54 | 72 | UNIDADE | CORRETIVO LÍQUIDO C/ 18 ML R$ 4,00 R$288,00

SUPORTE P/ FITA ADESIVA DE 10 METROS55 | 20 | UNIDADE R$ 28,90 R$578,00
A 65 METROS E DE 12 A 25 MM.
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[ | ENVELOPE OFÍCIO 114 X 229 MM BRANCO
56 10 CAIXA R$ 154,50 R$ 1.545,00

C/ 1000 UNIDADE

ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL 240X
57 10 CAIXA R$ 121,00 R$ 1.210,00

340 MM C/ 250 UNIDADE
= “| ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 7 MM C/ 10058 | 15 | PACOTE R$ 27,80 R$417,00

UNIDADE |

ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 9 MM C/ 10059 | 15 | PACOTE R$ 3445 R$516,75UNIDADE
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 12 MM C/60 | 10 | PACOTE R$ 38,30 R$383,00

º 100 UNIDADE
E ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 14 MM C/61 PACOTE R$ 42,10 R$210,50

100 UNIDADE
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 17 MM C/

62 5 PACOTE R$ 48,10 R$240,50
100 UNIDADE

3 ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 20 MM C/ 80 |63 | 8 | PACOTE R$ 48,10 R$384,80UNIDADE
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 23 MM C/ 60

64 5 PACOTE R$ 48,10 R$ 240,50
UNIDADE

| ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 25 MM C/ 48 ERA E65 | 5 | PACOTE R$ 48,10 R$240,50UNIDADE
| ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 29 MM C/ 360 |: R$ 4810 R$240,50

UNIDADE

ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 33 MM C/ 27 gal
67 5 PACOTE R$ 48,10 R$ 240,50

UNIDADE
| ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 40 MM C/ 18 |

8 10 PACOTE R$ 48,10 R$481,00
UNIDADE

69 | 70 | UNIDADE | ESTILETE PLÁSTICO ESTREITO 9 MM R$ 2,40 R$16800 |
70 | 90 | UNIDADE | ESTILETE PLÁSTICO LARGO 18 MM R$ 3,50 R$315,00 |

ETIQUETA CARTA / 4-4 C/ 100 UNIDADE |
71 | 25 | CAIXA | P/ IMPRESSORA LASER - TAMANHOS R$ 67,00 R$ 1.675,00

DIVERSOS
EXTRATOR DE GRAMPO / ESPÁTULA EM [ E

72 | 50 | UNIDADE R$ 475 R$237,50
AÇO INOX
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EVA LISO EM CHAPAS 40X60 CM X 2 MM —
73 1200 | UNIDADE R$ 2,75 R$ 3.300,00

CORES DIVERSAS
EVA COM GLITTER EM CHAPAS 40X60 CM EE:| 74 | 500 | UNIDADE R$ 7,00 R$ 3.500,00

| X2 MM - CORES DIVERSAS

E EVA LISTRADO EM CHAPAS 40X60 CM X 2
75 500 | UNIDADE R$ 7,00 R$ 3.500,00| MM - MODELOS DIVERSOS

- | EVA ESTAMPADO EM CHAPAS 40X60 CM X76 | 500 | UNIDADE R$ 7,00 R$ 3.500,00| 2. MM - MODELOS DIVERSOS
EVA ATOALHADO EM CHAPAS 40X60 CMX | E am E

77 400 | UNIDADE R$ 7,20 R$ 2.880,00
E 2 MM - CORES DIVERSAS |

78 120 FITA ADESIVA DUPLA FACE 12 MM X 30 M R$ 8,00

7 | 80 FITA ADESIVA DUPLA FACE 18 MM R$ 1148 — o
80 | 80 FITA ADESIVA KRAFT 24 MM X 50 M R$ 15,68 R$ 1.254,40
81 | 300 FITA ADESIVA CREPE 18 MM X 50 M R$ 5,20 R$ 1.560,00

[82 | 230 FITA ADESIVA CREPE 48 MM X 50 M R$ 15,90 R$ 3.657,00
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12 MM X E83 | 200 | ROLO R$ 2,00 R$ 400,0040M

E FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48 MMX84 | 190 | ROLO R$ 5,45 R$ 1.035,5045M
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48 MM X8s | 200 | ROLO R$ 10,30 R$ 2.060,00100M

º [ FITA MIMOSA DE CETIM Nº 1/7 MMX 100
86 | 100 | ROLO | R$ 24,45 R$ 2.445,00

| FORMULÁRIO CONTÍNUO 80 COLUNAS o ES]87 | 5 | CAIXA R$ 317,50 R$ 1.587,50
BRANCO 1 VIA C/ 3000 FOLHAS

88 | 400 | CAIXA | GIZDECERAGROSSO C/ 12 CORES R$ 9,90 R$ 3.960,00
GIZ ESCOLAR BRANCO PLASTIFICADO C/89 | 20 | CAIXA RS 65,00 R$ 1.300,00
500 PALITOS
GIZ ESCOLAR COLORIDO PLASTIFICADO C/90 | 20 | CAIXA RS 78,00 R$ 1.560,00
500 PALITOS
GRAMPEADOR 26/6 MÉDIO 13 CM EM91 | 120 | UNIDADE R$ 20,80 R$ 2.496,00
METAL
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GRAMPEADOR 26/6, 26/8 GRANDE 20 CM92 | 40 | UNIDADE R$ 41,80 R$ 1.672,00
EM METAL

93 | 15 | UNIDADE | GRAMPEADOR GRANDE P/ 100 FOLHAS R$ 104,80 R$1572,00
[98 | 10 | unDaDE GRAMPEADOR GRANDE P/ 240 FOLHAS R$ 172,00 R$ 1.720,00

GRAMPOS GALVANIZADOS 26/6 C/ 5000
95 | 180 | CAIXA R$ 7,10 R$ 1.278,00UNIDADE

GRAMPO TRILHO EM METAL 80 MM C/ 50 |
96 30 CAIXA R$ 17,60 R$528,00PARES

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BRANCO E E
97 | 10 | PACOTE R$ 2345 R$234,50

LONGO P/ 600 FOLHAS C/ 50 PARES |
I GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BRANCO E98 | 10 | PACOTE R$ 17,80 R$ 178,00

CURTO P/ 300 FOLHAS C/ 50 PARES
99 | 800 | CAIXA | LÁPISDECORLONGO C/ 12 CORES $ 15,00 R$ 12.000,00

100 | 60 | CAIXA | LÁPISPRETOC/ 144 UNIDADE. R$ 74,50 R$ 4.470,00
E LIVROPROTOCOLODE
101 15 UNIDADE a R$ 18,50 R$277,50

CORRESPONDÊNCIA C/ 100 FOLHAS

102 | 100 | UNIDADE | LIVRO ATA C/ 100 FOLHAS —R$19,65 R$ 1.965,00
[103 | 180 | UNIDADE | LIVRO ATA C/ 50 FOLHAS R$ 1325 R$2.385,00

104 | 700 | CAIXA | MASSADE MODELAR 180 GC/ 12 CORES R$ 5,95 R$ 4.165,00
[105 | 150 | POTE | MASSADE MODELAR 150G 7 R$ 9,45 R$1417,50

QU so | rom (uassaDemoDriar 5006. R$ 19,45 R$2.917,50
| | MOLHADOR DE DEDOS C/ GLICERINA C/ || 107 | 60 | UNIDADE R$450 | R$270,00

| 126 |
| PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM BRANCO |

108 | 260 | CAIXA | R$ 329,85 R$ 75.400,00
75 GC/ 5000 FOLHAS
PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM ROSA 75. |

109 | 20 | RESMA R$ 41,82 R$ 836,40
| GC/500 FOLHAS

PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM VERDE o
110 | 20 | RESMA R$ 41,82 R$836,40

| 75GC/ 500 FOLHAS
|5 PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM AZUL 75

111 | 20 | RESMA R$ 41,82 R$836,40
GC/500 FOLHAS

EE PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM 7
112 | 20 | RESMA R$ 41,82 R$ 83640

AMARELO 75 G C/ 500 FOLHAS |
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113 | 50 | PACOTE | PAPEL VERGÊ A-4 180GC/50 FOLHAS R$ 15,95 R$997,50
PAPEL CARTÃO 48 X 66 CM - CORES

114 | 1300 | UNIDADE R$225 R$ 2.925,00DIVERSAS
| PAPEL CREPOM 48 X 200 CM - CORES

115 | 700 | UNIDADE R$2,25 R$ 1.575,00DIVERSAS
PAPEL LAMINADO 48 X 60 CM - CORES

116 250 | UNIDADE R$2,00 R$ 500,00DIVERSAS
PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM - CORES

| 117 200 | UNIDADE R$2,25 R$450,00
| DIVERSAS

PAPEL DOBRADURA 50 X 60 CM - CORES e 1
(118 450 | UNIDADE R$ 1,50 R$ 675,00

DIVERSAS

PAPEL SEDA 48 X 60 CM - CORES
119 | 300 | UNIDADE R$100 | R$300,00DIVERSAS

PASTA C/ ABA E ELÁSTICO EM PP
120 500 | UNIDADE | R$3,25 R$ 1.625,00TRANSPARENTE
121 | 100 | UNIDADE | PASTA C/ ABA E ELÁSTICO EM PP 20 MM R$4,59

[122 | 150 | UNIDADE | PASTA C/ ABA E ELÁSTICO EM PP 30 MM R$5,69 “R$853,50
123 | 50 | UNIDADE | PASTAC/ ABA E ELÁSTICO EM PP 40 MM R$6,44 R$322,00
124 | 80 | UNIDADE | PASTAC/ ABA E ELÁSTICO EM PP 50 MM R$7,84 R$627,20

PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVC
125 | 60 | UNIDADE > R$21,95 R$ 1.317,00e C/ 50 PLÁSTICOS

PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVC n
126 | 60 | UNIDADE R$ 15,00 R$ 900,00

C/ 10 PLÁSTICOS

PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVC
127 80 UNIDADE Ê R$38,50 | R$ 3.080,00

C/ 100 PLÁSTICOS |
PASTA SANFONADA PLÁSTICA A-4 C/ 12

128 70 UNIDADE A R$22,95 R$ 1.606,50DIVISÓRIAS
129 | 150 | UNIDADE | PASTA “L” A-4 TRANSPARENTE / FUMÊ R$118 R$177,00
130 | 150 | UNIDADE | PASTA A/Z OFÍCIO LE R$19,70 R$ 2.955,00
131 | 300 | UNIDADE | PASTA A/Z OFÍCIO LL R$19,70 R$ 5.910,00

PASTA SUSPENSA MARMORIZADA C/ 50
132 | 15 | CAIXA R$261,20 R$3.918,00UNIDADE

20 | UNIDADE | PENDRIVE 8GB R$3350 |133 R$670,00
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134 | 20 | UNIDADE | PEN DRIVE 16GB R$33,90 R$678,00
135 | 60 | UNIDADE | PENDRIVE32GB R$40,00 R$ 2.400,00

| PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS P/ 40 .136 | 20 | UNIDADE R$59,50 R$ 1.190,00FOLHAS
| PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS P/ 20[137 | 20 | UNIDADE R$35,95 R$719,00FOLHAS

138 | 400 | UNIDADE | PILHA PALITO ALCALINA AMA R$4,50 R$ 1.800,00
139 | 300 | UNIDADE | PILHA PEQUENA ALCALINA AA R$4,50 R$ 1.350,00

PINCEL ATÔMICO PERMANENTE GROSSO
140 | 150 | UNIDADE Ê R$5,25 R$787,50º RECARREGÁVEL

PINCEL MARCADOR P/ QUADRO BRANCO
141 | 130 | UNIDADE » R$5,25 R$ 682,50RECARREGÁVEL
142 | 20 | UNIDADE | PISTOLA DE COLA QUENTE FINA R$24,90 R$498,00
143 | 30 | UNIDADE | PISTOLA DE COLA QUENTE GROSSA R$31,95 R$958,50

PISTOLA DE COLA QUENTE GROSSA
144 | 20 | UNIDADE R$142,00 R$ 2.840,00| PROFISSIONAL

PLÁSTICO OFÍCIO MÉDIO P/ PASTA |
145 | 20 | CAIXA R$204,92 R$ 4.098,40

CATALOGO C/ 600 UNIDADE
PLÁSTICO ADESIVO COLORIDO /

146 | 30 | ROLO R$77,40 R$ 2.322,00
ESTAMPADO 45 CM X 10 M
PLÁSTICO ADESIVO TRANSPARENTE 45 oO sn R$ 105,00 R$ 3.675,00CMX25M

148 | 40 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº O [ R$250 “R$100,00
[149 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 2 R$2,85 R$142,50

150 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR Nº 4 [o Rsizzso |
151 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 6 R$20250 |
152 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 8 | T R$232,50
153 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 10 | [O R$25000 |
154 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 12 [o Rszors0 |
155 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 14 [ R$28750 |
156 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 16 R$312,50
157 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 18 R$350,00
158 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 20 R$425,00.
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[159 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 22 R$10,00 R$500,00
[160 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR Nº 24 R$11,00 R$550,00

PRANCHETA OFÍCIO EM EUCATEX C/161 | 40 | UNIDADE R$9,30 R$372,00
PRENDEDOR DE METAL

162 8o UNIDADE | PRANCHETA OFÍCIO EM ACRÍLICO R$17,45 R$ 1.396,00

PRENDEDOR DE PAPEL 19 MM C/ 12 o
163 20 CAIXA R$8,00 R$ 160,00UNIDADE

| PRENDEDOR DE PAPEL 25 MM C/ 12164 | 15 | CAIXA | R$10,00 R$ 150,00UNIDADE |
[ PRENDEDOR DE PAPEL 32 MM C/ 12 [

165 | 15 | CAIXA R$ 15,00 R$225,00
| UNIDADE

| PRENDEDOR DE PAPEL 41 MM C/ 12 a166 | 30 | CAIXA R$ 18,60 R$558,00UNIDADE
| PRENDEDOR DE PAPEL 51 MM C/ 12

167 | 30 | CAIXA R$27,45 R$823,50UNIDADE
RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE C/ 30

168 | 500 | UNIDADE | (O R$ 3,00 R$ 1.500,00

TNT40G 1,40 MX50M-CORES |
169 8o ROLO R$97,50 R$ 7.800,00

DIVERSAS
| | TESOURA ESCOLAR 13 CM PONTA ni

470 | 400 | UNIDADE R$3,50 R$ 1.400,00e REDONDA
171 | 200 | UNIDADE | TESOURA MULTIUSO 21 CM R$14,50 R$2.900,00

TINTAGUACHE ESCOLARC/250ML- | |
172 | 600 | UNIDADE R$7,90 R$ 4.740,00| CORES DIVERSAS

CARTOLINA ESCOLAR 50 X 66 CM - CORES |
173 | 1300 | UNIDADE R$1,40 R$182000 |VARIADAS
174 | 50 | UNIDADE | TINTA SPRAY 350 ML - CORES VARIADAS R$27,26 R$ 1.363,00
175 | 15 | UNIDADE | TINTA P/ CARIMBO AZUL C/ 40 ML R$6,73 R$ 100,95
176 | 20 | UNIDADE | TINTA P/ CARIMBO PRETO C/ 40 ML R$6,73 R$ 134,60

, TINTA P/ PINCEL ATÔMICO PRETO C/ 40
177 | 15 | UNIDADE a R$8,50 R$127,50

178 | 15 | UNIDADE | TINTA P/ PINCEL ATÔMICO AZULC/40ML | R$8,50 R$127,50
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[ PE TINTA P/ PINCEL ATÔMICO[479 | 15 | UNIDADE R$8,50 R$127,50
VERDE /VERMELHO C/ 40 ML
TINTA P/ MARCADOR DE QUADRO

180 | 50 | UNIDADE | BRANCO C/ 15 ML- AZUL, PRETO, R$7,50 R$375,00
| VERMELHO E VERDE
| TINTA FACIAL CREMOSA C/ 10 CORES C/ 4

181 | 40 | UNIDADE R$32,50 R$ 1.300,00GCADA
TINTA FOSCA P/ TECIDO C/ 37 ML -

182 | 110 | UNIDADE R$5,80 R$ 638,00
CORES DIVERSAS

05) [uia [visors/2asTasussaNsa 7 sojoco R$10,15 R$ 152,25
184 | 30 | UNIDADE | LIVRO PONTO OFÍCIO C/ 100 FOLHAS R$23,95 “R$718,50

sa LIVRO CONTA CORRENTE DEBITO E
185 | 25 | UNIDADE | CREDITO COM 100 FOLHAS - TAMANHO R$2632 R$ 658,00

orício

| LAPISEIRA 0.7 E 0.9 CORPO PLÁSTICO E
186 | 40 | UNIDADE R$8,29 R$331,60

PONTA DE METAL
BOBINA TÉRMICA PARA o o
CALCULADORA DE 57 MM DE LARGURA E

187 | 10 | CAIXA E R$40,96 R$409,60
45MM DE DIÂMETRO CX. COM 10 UNID. C/
30 METROS CADA.

PN" PASTA CATÁLOGO CORVIM COSTURADO |
188 | 25 | UNIDADE | CAPA DURA 235X325 MM COM 50 R$7442 R$1.860,50 |

PLÁSTICOS
ELÁSTICO PARA DINHEIRO PACOTE COM |

189 | 10 | PACOTE | R$3450 R$345,00
1200 UNID.

r Fr ETIQUETA TÉRMICA 60 X30 MM C/ 21
190 | 50 | ROLOS R$31,00 R$ 1.550,00METROS

FITA DE POLIÉSTER PARA ROTULADOR
191 | 40 | ROLO É R$47,44 R$ 1.897,60ELETRÔNICO
192 | 30 | CAIXA | COLCHETENSI1E 14 R$22,00 R$ 660,00

FITA CALCULADORA SHARPE 13MM X o193 | 30 UNI R$ 19,00 R$570,00| 4MM
194 | 10 | CAIXA | GRAMPO GALVANIZADO 23/10 CX 5.000 R$27,63 R$276,30
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195 | 30 UNI | CORRETIVO FITA R$7,50 R$ 225,00
TINTA PARA NUMERADOR AUTOMÁTICO e

196 | 10 | UNID. R$12,50 R$125,00
PRETA 20ML
CANETA BOLIGRAFO PONTA GROSSA BOLD “A[197 | 3 CAIXA R$127,70 R$383,10
1.6MM PRETA, CAIXA COM 50 UNIDADES

198 | 60 | PACOTE | PAPELCOUCHE C/50 FOLHAS R$23,20 R$ 1.392,00
E BOLAS DE ISOPOR. 100MM; 125MM; oe Do

199 | 100 | PACOTE R$19,75 R$ 1.975,00
150MM; 200MM; 25MM

LACRE NUMERADO 16 CM ABS AMARELO
200 | 60 | PACOTE R$28,90 R$ 1.734,00e c/100.

PACOTE | ETIQUETA LASER / A-4A4349 15,0X26,0
21 | 3 MM C/ 100 UNIDADE P/ IMPRESSORA R$67,00 R$201,00

LASER
PACOTE | PACOTE ZIPADO PLASTICO 10 LARGURA X

202 | 150 R$38,50 R$5.775,00
16 COMPRIMENTO COM 100 UNIDADES— |

PACOTE | PACOTE ZIPADO PLASTICO 05 LARGURA X
203 | 150 R$11,50 R$ 1.725,00

8 COMPRIMENTO COM 100 UNIDADES
PACOTE | SACO TRANSPARENTE CRISTAL MEDIDA 7 |

204 | 150 R$ 35,60 R$ 5.340,00
15X22 CM PACOTE COM 100 UNIDADES |

PACOTE | SACO TRANSPARENTE CRISTAL MEDIDA
205 | 150 R$52,90 R$7.935,00

20X29 CM PACOTE COM 100 UNIDADES

TINTA SPRAY DE CABELO 120 ML - CORES E
206 | 10 | FRASCO | R$18,16 R$181,60 |

| VARIADAS
GLITTER PURPURINA 100% POLIÉSTER

207 | 15 KIT | EM PÓ- KIT COM 12 UNIDADES VARIADAS | R$12,90 R$193,50
C/5G CADA.
ESPONJA FACIAL TIPO GOTA 3.7CM X 6CM

208 20 UNIDADE R$ 7,00 R$ 140,00MACIA
| ESPETO PARA PAPEL PRETO BASE

PLÁSTICA 1UN
209 | 20 | UNIDADE | DETALHES: DIMENSÕES: 80 X 80 X 140 R$6,50 R$130,00

MM - BASE; PLÁSTICO RECICLÁVEL |

- ESPETO: AÇO |
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| FITA MÉTRICA FLEXÍVEL COM 150CM I
PARA USOMEDIÇÃO CORPORAL, |

210 | 150 | UNIDADE | COSTURA PESO APROXIMADO: 10 G R$ 5,00 R$750,00
DIMENSÕES APROXIMADAS: (L/A/C)
15X2X46 CM

TOTAL 408.514,85

2.6. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
2.6.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$
408.514,85 (quatrocentos e oito mil quinhentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos)

2:7. À empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.6.1. deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
341, A contratação de material de expediente é fundamentada na necessidade de garantir o
funcionamento contínuo das atividades administrativas e operacionais dos órgãos da
Administração Pública Municipal. Esses materiais são indispensáveis para a realização de tarefas
diárias, como elaboração de documentos, organização de arquivos e desenvolvimento de projetos.
3.2. Além disso, a ausência desses materiais comprometeria a eficiência e a produtividade dos

ão. A contratação centralizada por[1] servidores, gerando atrasos nos serviços prestados à popula
registro de preços oferece a vantagem de otimizar os recursos públicos, reduzindo custos
administrativos e logísticos.
3.3. A escolha dessa modalidade está embasada na Lei nº 14.133/2021, que preconiza a

economicidade e a eficiência na gestão de recursos. A padronização dos itens também contribui
para a melhoria dos processos internos, garantindo uniformidade e qualidade nos materiais
adquiridos.
3.4, Outro aspecto relevante é o planejamento estratégico adotado pela Administração Municipal,
que prevê a aquisição escalonada e conforme demanda, evitando desperdícios e o acúmulo
desnecessário de estoques. Esse modelo de gestão é respaldado por estudos técnicos e históricos
de consumo, assegurando maior controle e transparência.
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3.5. Dessa forma, a contratação ora proposta representa um compromisso com a boa governança
€ a prestação de serviços públicos de qualidade, refletindo diretamente na satisfação e no
atendimento das necessidades da sociedade.

4. LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II
41, Os materiais de expediente deverão ser entregues diretamente nos departamentos
solicitantes, conforme cronograma a ser definido após a assinatura do contrato. Essa logística visa
facilitar a distribuição dos itens e garantir o abastecimento adequado de cada setor.
4.2. Entre os locais de entrega incluem-se as sedes das secretarias municipais, escolas, unidades
de saúde e outros órgãos vinculados à Administração Municipal. Cada unidade terá a
responsabilidade de receber, conferir e armazenar os materiais entregues, garantindo sua correta
utilização.
4.3, À escolha desse modelo de entrega direta busca minimizar custos e agilizar o processo de
distribuição. Para tanto, o fornecedor deverá atender aos prazos estipulados no contrato,
assegurando a entrega em perfeitas condições de uso e com a qualidade especificada.
4.4, A Administração Municipal fará o acompanhamento sistemático das entregas, com base em
indicadores de desempenho, para garantir que os serviços sejam prestados dentro dos padrões
exigidos. Qualquer inconsistência ou problema identificado será comunicado imediatamente ao
fornecedor para as devidas providências.
4.5. Assim, o cumprimento das condições logísticas estabelecidas será determinante para o
sucesso do contrato e para a satisfação das necessidades operacionais dos órgãos municipais.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIIL ALÍNEA “A”
5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais de
12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. A solução proposta envolve a aquisição de materiais de expediente de forma centralizada, por
meio do sistema de registro de preços. Esse modelo permite que os órgãos municipais tenham
acesso aos itens necessários para o desenvolvimento de suas atividades administrativas,
promovendo maior controle e eficiência na gestão de recursos públicos.
6.2.0 materiais serão adquiridos em conformidade com as especificações técnicas detalhadas no
anexo deste documento, garantindo que sejam de qualidade compatível com as exigências da
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Administração Pública. A diversidade dos itens previstos assegura o atendimento das demandas
específicas de cada secretaria e órgão municipal.
6.3. A entrega será realizada diretamente nos departamentos solicitantes, conforme cronograma
acordado com o fornecedor, garantindo que os materiais estejam disponíveis no momento e no
local necessário. Esse processo será acompanhado por uma equipe responsável, que monitorará
o cumprimento dos prazos e a qualidade dos produtos fornecidos.
6.4. Além disso, a solução prevê a realização de avaliações periódicas para identificar possíveis
melhorias no processo de aquisição e distribuição dos materiais. Essa abordagem proativa
contribui para a otimização dos recursos disponíveis e para a melhoria contínua dos serviços
prestados à população.
6.5. O modelo adotado está alinhado às melhores práticas de gestão pública e aos princípios
estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, reforçando o compromisso da Administração Municipal
com a transparência, a eficiência e a economicidade.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
7: Os requisitos para a contratação incluem a capacidade técnica e operacional do fornecedor,
bem como a conformidade dos materiais com as especificações técnicas detalhadas no anexo deste
documento. O fornecedor deverá comprovar experiência no fornecimento de materiais de
expediente, apresentando atestados de capacidade técnica emitidos por clientes anteriores.
7: Os materiais fornecidos devem atender a padrões de qualidade estabelecidos, garantindo sua
durabilidade e funcionalidade. Além disso, o fornecedor deverá dispor de estrutura logística capaz
de assegurar a entrega dos itens nos locais designados pela Administração Municipal, dentro dos
prazos estabelecidos.
7.3. Outro requisito fundamental é a apresentação de garantia de substituição de itens defeituosos
ou em desacordo com as especificações contratuais, sem ônus adicional para a Administração
Pública. Esse compromisso reforça a responsabilidade do fornecedor em assegurar a qualidade e
a conformidade dos materiais entregues.
7.4. Por fim, o processo de contratação será regido pelos princípios da Lei nº 14.133/2021,
garantindo que todos os requisitos sejam atendidos de forma transparente, equitativa e eficiente.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. A qualificação técnica do fornecedor será avaliada com base em critérios objetivos, incluindo
a apresentação de atestados de capacidade técnica que comprovem a execução de contratos
similares em escopo e complexidade. Esses atestados deverão ser emitidos por clientes públicos
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ou privados, demonstrando a aptidão do fornecedor para atender às demandas previstas neste
Termo de Referência,
8.2. Além disso, o fornecedor deverá apresentar documentação que comprove sua regularidade
fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021. A conformidade
com essas exigências reforça a idoneidade e a capacidade do fornecedor em cumprir suas
obrigações contratuais.
8.3, Outro aspecto relevante é a experiência do fornecedor no fornecimento de materiais de
expediente, especialmente para o setor público. Essa experiência será avaliada com base em
contratos anteriores, considerando fatores como o cumprimento de prazos, a qualidade dos
materiais fornecidos e o atendimento às especificações técnicas,
8.4, A qualificação técnica também incluirá a análise de propostas técnicas detalhadas, nas quais
o fornecedor deverá demonstrar como pretende atender aos requisitos deste Termo de
Referência. Essa análise permitirá à Administração Municipal selecionar a proposta mais
vantajosa, garantindo a eficiência e a qualidade no atendimento das demandas,

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA *
9.1.0 modelo de execução do objeto será baseado em uma gestão eficiente do registro de preços,
permitindo que os itens sejam requisitados conforme a necessidade de cada secretaria ou órgão
municipal. Essa abordagem proporciona maior flexibilidade e agilidade no atendimento às
demandas, evitando desperdícios e garantindo a utilização racional dos recursos públicos.
9.2. O fornecedor será responsável por assegurar a disponibilidade contínua dos materiais,
mantendo um estoque mínimo para pronta entrega. Essa condição será especificada no contrato,
garantindo que os itens sejam entregues dentro dos prazos acordados e em conformidade com as
especificações técnicas.
9.3, A entrega será realizada diretamente nos locais designados pela Administração Municipal,
conforme cronograma estabelecido no contrato. Cada entrega será acompanhada por um
responsável designado, que verificará a conformidade dos materiais com os requisitos
contratua
9.4. Além disso, o modelo prevê a realização de reuniões periódicas entre a Admiistração
Municipal e o fornecedor para avaliar o andamento do contrato, identificar possíveis melhorias e
solucionar eventuais problemas. Esse acompanhamento contínuo contribui para o sucesso do
contrato e para a satisfação das necessidades dos órgãos municipais.
9.5. O modelo de execução também contempla a adoção de tecnologias para monitorar o consumo
e a distribuição dos materiais, permitindo uma gestão mais eficiente e transparente. Essa
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iniciativa reforça o compromisso da Administração Municipal com a inovação e a melhoria
contínua dos processos de gestão pública,

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
[1] II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços
emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
E

11.1.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “r"
121.0s eços dos materiais foram definidos com base em pesquisa de mercado realizada junto
a três fornecedores especializados, conforme disposto no artigo 23, inciso IV, da Lei nº
14.133/2021. Essa pesquisa permitiu identificar valores compatíveis com as práticas de mercado,
garantindo a aqui o dos itens a custos justos e competitivos.
12.2. A estimativa total de contratação é de R$ 437.045,73, valor que inclui todos os itens
especificados no anexo deste documento. Esse montante foi calculado com base no consumo
histórico e na previsão de demandas futuras, assegurando que os recursos sejam utilizados de
forma eficiente e responsável.
12.3. O processo de registro de preços permitirá que a Administração Municipal adquira os
materiais conforme sua necessidade, respeitando os limites financeiros e os quantitativos
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estabelecidos no contrato. Essa flexibilidade contribui para a otimização dos recursos públicos e
para o atendimento eficiente das demandas administrativas.
12.4. Além disso, a definição dos preços considerou fatores como a qualidade dos materiais, a
capacidade dos fornecedores em atender às especificações técnicas e os prazos de entrega. Essa
análise criteriosa assegura que os itens adquiridos atendam plenamente às necessidades dos
órgãos munici
12.5. Por fim, os preços pactuados serão monitorados ao longo da vigência do contrato,
garantindo que permaneçam compatíveis com as condições de mercado. Qualquer variação
significativa será avaliada pela Administração Municipal, assegurando a economicidade e a
eficiência na gestão dos recursos públicos.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000,3.3.90.30.00
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
€) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3,3.90.30.00
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
8) 07.0110.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
8) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
h) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

1) 12.01.13.392.0013.2.086,000.3.3.90.30.00
|) 06.01.08:243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
K) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
1) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
m) 06.0208.243.0023.6.001.000.3.3.90.30.00
n) 06.02.08:243.0023.6.002.000.3.3.90.30.00
0) 06.03.08:244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
P) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
q) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
1) 08.0127.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
5) 11.02.23.695.0018.2.044.000.3.3.90.30.00
t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
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U) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA
14.10 PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS A PARTIR
DA EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO, salvo previsão específica no contrato para itens
de demanda excepcional. Esse prazo foi definido com base na análise das necessidades
operacionais dos órgãos municipais, garantindo que os materiais estejam disponíveis no
momento necessário.
14.2.0 fornecedor deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, sob pena de aplicação
de penalidades previstas no contrato, conforme disposto na Lei Nº 14.133/2021. A pontualidade
na entrega é essencial para assegurar a continuidade das atividades administrativas e evitar
prejuízos ao atendimento da população.
14.3. Além disso, os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, com
embalagem adequada e acompanhados de nota fiscal detalhada. A Administração Municipal
realizará a conferência dos itens no ato da entrega, verificando sua confor: lade com as
especificações contratuais.
14.4, Em caso de não conformidade ou entrega parcial, o fornecedor será notificado para realizar
a substituição ou complementação dos itens no menor prazo possível, sem ônus adicional para a
Administração Pública. Esse procedimento visa garantir que as necessidades dos órgãos
municipais sejam atendidas de forma plena e eficiente.
14.5. Por fim, o prazo de entrega estabelecido reflete o compromisso da Administração Municipal
com a eficiência e a qualidade na gestão dos recursos públicos, assegurando que os materiais
estejam disponíveis no momento e no local necessário para o pleno desenvolvimento das
atividades administrativas.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;
15.14, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, LI, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei
Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X,Xle XII do
caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos IL, IIL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
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imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos,

41) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusia de Secretário Municipal designado.

15.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15. . As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15. + Na aplicação das sanções serão considerado

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às.
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua pai ipação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(D destruir falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover i speção.

1 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.
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17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “FP”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:
a)

b)

o

d)

a)

b)

Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº
038.XKXXKX-37;
Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF
Nº 034.XKXXXX-70;
Sr CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
CPE/ME Nº 000.XKXXXX-95;
Sr: VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,
CPF/MF Nº 014.XKXXXX-30;
Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,
CPF/MF 471.XXX.XXX-00;

Sr DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF
047.XKXXKK-92.

Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.XXXXXX-15,
fiscal titular da Secretaria Muni
DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

pal de Administração e Planejamento;

034:XXX.XXX-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

17.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior; o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
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17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e
imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 13 de janeiro de 2025.

CLEBÊRSON BORDIM
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Elia polstamaOlnp y
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Mlegeeros
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social

Ás BRROTH
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Secretário Municipal de Esportes
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1º Prefeitura Municipal de Grés Barras do Paraná
eme CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 15 de janeiro de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA

e ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, aprovo o Termo de

Referência nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

87



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 408.514,85 (Quatrocentos e oito mil

quinhentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2025
- XK:XX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2025

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos inter jados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a proposta
mais vantajosa para a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
1.2. 0 recebimento das propostas será até às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2025.
1.3. A abertura das propostas terá início às XXHXXM HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2025.

1.4.4 sessão de disputa dos preços terá início às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2025.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www bll.org.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213014 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 8 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1.0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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envia vo reuto
1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE.
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPDIENTE PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os equipamentos a serem ofertados entregues deverão atender rigorosamente a quantidade
e exigências técnicas constantes no Termo de Referência.

º 3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (des)
orçamentária (s):

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
€) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.33.90.30.00
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
f) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
8) 07.01.10.302.0021.2.012.000.33.90.30.00
h) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

[]) à) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

)) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00

K) 06.01.08.244,0009.2.020.000.3.3.90.30.00
1) 06.01.08:244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
m) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.30.00
n) 06.02.08.243.0023.6.002.000.3.3.90.30.00
0) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
P) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
q) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
5) 11.02.23.695.0018.2.044.000.3.3.90.30.00
t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 32.
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br

212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
D) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27
de março de 2023.
e Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
€ intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Como requisito para a participação na licitação, a lici
decl

nte deverá manifestar, através de
rações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.5. Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006:

5.5.1. Todos os LOTES são de participação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E/OU
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO
ESTADO DO PARANÁ, conforme inciso | do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e
Lei Complementar Municipal Nº 05/2023, p
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

os itens de contratação não ultrapassam o

5.5.1.1. Estas empresas devem estar legalmente constituídas e enquadradas no
regime de MICROEMPRESA e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná = PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras prgov.br
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tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

5.5.2. Em atendimento a Lei Complementar Municipal 05/2023, esta licitação é de
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE EMPRESAS SEDIADAS NAS REGIÕES OESTE E
SUDOESTE DO ESTADO DO PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro
citadas.

5.5.2.1, Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Mari
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.
5.5.2.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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enpma oo muto
para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categori
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais

5.6. É vedada a participação de:
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, a nista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paran:
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10, Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2, Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwnwtresbarras.pr.gov.br, ou www.blLorg.br

7. DO CREDENCIAMENTO
7.4. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,
7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
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Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoQbiLorg br.

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta ajustada juntamente com
os documentos de habilitação com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pái
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

8.4, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.
9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item "10.4" do edital.
9.1.2.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omi: o ou qualquer outro pretexto.
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor POR ITEM.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

stema.registrado pelo s
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos é ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automat amente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.24, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

[1] 10.25, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital,

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes,
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
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11,2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
112.2.3, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
112.24. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3, No caso de bens e serviços em geral, é dício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.24. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,3. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

rita e11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação es
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.
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11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)
(http://servicos.tce pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.111. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos víncutos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros,
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12.113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da: eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

122. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
1
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

ante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

matriz,
124.1. Serão aceitos registros de CNP) de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documento:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
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12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: lecreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
e documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “be “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 199, às contribuições instituídas a

[] título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
127.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
127.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento,
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12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (5), sendo:

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1, Declaração Conjunta - ANEXO II deste Edital.

12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

º 123/2006.Complementar
12.12. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar à regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.41 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização
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12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. erá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

132.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
132.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

143.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.
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16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021

17.1.1. O prazo de convocação pod á ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atual nostermos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante

17.441. A regra estabelecida no Item “17.4. não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados,

17.5. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
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17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos I ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. 0 licitante vencedor deverá entregar os produtos /serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO 1)
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.1.1, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade reguisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO 1)
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
nece: rias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias útei
contados da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus,
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19. PAGAMENTO
19.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou inde ações devidas pelo fornecedor.
19.4, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20, OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
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20.2.1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2. . Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
202.11. er responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
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"20.2/1. Assumir a'respoinsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2, É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Para
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21,1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 9º do Termo de Referência,
anexo a este Edital.
21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021

22. PREÇO MÁXIMO
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22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO 1), sendo que o valor total do investimento soma a importân de R$ 40851485
(Quatrocentos e oito mil quinhentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos).
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23.1. O licitante ou o contratado sei responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

o 23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1,10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23,1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
m: grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

ento de obrigações fixadas neste Edital e em seusde atraso e/ou por descumpri
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, HI IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XL e XIL
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos é máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.21, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

23.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2: não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle,

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoncidade para r ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo
de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoQOtresbarras.pr.gov.br.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias útei
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, p: ando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
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24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
di tador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

251. . Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
251. . Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br

114



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a lização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038 XKXXXK-37;
b) Sra ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

Nº 034.XXX.XXX-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
CPF/MF Nº 000.XXX.XXX-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.XXX.XXX-30;

e) Sra MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,
CPF/MF 471 XKXXXX-00;

9) Sr DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF
047.XXX.XXX-92.

26.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.XXX.XXX-15, fis-

cal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.XKX.XXX-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Adminração e
Planejamento.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital,
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
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ípio, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação é
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, d de que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
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27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

[1 27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das Bh30 às 11h30 é
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

o cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO 1 - Termo de Referência;
b) ANEXO II - Modelo de Declaração Conjunta;
c) ANEXO III - Minuta Contrato de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e"
2.1, À estimativa de consumo foi realizada com base no histórico dos anos anteriores e na previsão
de necessidades futuras das secretarias e órgãos municipais. A tabela anexa apresenta a lista de-
talhada dos materiais, incluindo suas especificações técnicas, quantidades e valores unitários es-

e timados.
2.2, Entre os itens destacados, incluem-se 260 caixas de papel sulfite A4, 800 lápis de cor longo e
400 pacotes de balões de látex, entre outros. A previsão total de gastos alcança aproximadamente
R$ 408.514,85 (Quatrocentos e oito mil quinhentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos),
montante este resultante de pesquisa de preços junto a três fornecedores especializados, con-
forme disposto no artigo 23, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

2.3, Os valores foram calculados com base no consumo médio mensal, acrescido de uma margem
de segurança para garantir a disponibilidade dos materiais em situações emergenciais ou de au-
mento pontual de demanda. A análise considerou ainda a realização de eventos institucionais,
campanhas e outras atividades extraordinárias previstas no calendário municipal.
2.4. A pesquisa de preços buscou assegurar valores compatíveis com o mercado, observando cri-
térios de economicidade e eficiência. Os fornecedores selecionados demonstraram capacidade

0 técnica e comercial para atender ao volume e à diversidade de itens requeridos.
2.5. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela abaixo:

VALOR
LOTE | QTDE | UNIDADE PRODUTO / SERVIÇO VALOR TOTAL

UNITÁRIO |
1 25 CAIXA | ALFINETE P/ COSTURA Nº 29 C/ 680 UNIDADE R$ 8,90 R$222,50 |

TRI ALFINETE COLORIDO P/ MAPA Nº 1/5 MM C/ |20 | CAIXA R$ 740 R$148,00| 50 UNIDADE
IR AGENDA EXECUTIVA ANUAL 352 PÁGINAS EM e[3 70 | UNIDADE R$ 4735 R$3314,5 |

CORVIN - FORMATO 145 X 210 MM |
[4 [740 | UNIDADE | ALMOFADA Nº3 P/ CARIMBO [Rs 9,95 R$398,00

5 800 | UNIDADE | APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES S/ DEPÓSITO R$100 | R$ 800,00
6 40 | UNIDADE | APAGADORP/ QUADRO C/ PORTAGIZ [R$1285 |  R$51400

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br

118



RIVAE Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁra

[87 25 | UNIDADE | APAGADOR P/ QUADRO BRANCO R$1545 |  R$38625
[8 | 400 | PACOTE | BALESDELATEXNE7 C/50 UNIDADE R$ 13,85 R$5.540,00

9 30 ROLO — | BARBANTE DE ALGODÃO CRU C/ 600 G R$ 2463 R$744,90
10 30 | ROLO | BARBANTE DE ALGODÃO COLORIDO C/ 600 G R$ 28,95 R$868,50 |

| | BLOCO DE RECADO ADESIVO 38 X 51 MM[a | 120 | unDADE R$ 825 R$990,00| AMARELO C/ 4 UNIDADE C/ 100 FOLHAS
| BLOCO DE RECADO ADESIVO 76 X 102 MM |

12 | 200 | UNIDADE R$675 |  R$135000 |
| AMARELO C/ 100 FOLHAS |

FEM BA | BLOCO DE RECADO ADESIVO 76 X 76 MM | |[13 | 120) UNIDADE R$590 | R$70800 |
AMARELO C/ 100 FOLHAS |

[ BOBINA DE PAPEL COUCHÊ / PRESENTE 60 |14 | 20 | UNIDADE R$ 95,00 R$ 1.900,00
CMC 100 METROS

1] BOBINA DE PAPEL KRAFT ACETINADO BO G /15 | 30 | UNIDADE R$ 92,70 R$281,00| 60CMC/10 QUILOS
BOBINA P/ CALCULADORA 57 MMX 30 MC16 | 10 | CAIXA R$ 7488 R$748,80
30 UNIDADE
BORRACHA ESCOLAR BRANCA Nº 40 C/ 40 Er17 | 70 | caxa R$ 2495 R$ 1.746,50
UNIDADES

18 20 72BE0.9C/ 12MINAS R$ 5,00 R$ 100,00
CALCULADORAIMPRESSORA ELETRÔNICA 1419 | 6 | UNIDADE | À R$ 988,50 R$ 5.931,00
DÍGITOS, BOBINA, VISOR LCD.
CALCULADORA 12 DÍGITOS, SOLAR E PILHA,20 | 40 | UNIDADE R$ 3145 R$ 1.258,00
FORMATO 14,5 X 12 CM C/ 26 TECLAS |

21 | 250 | UNIDADE | ARQUIVO MORTO TRADICIONAL EM PAPELÃO R$545 R$136250 |
T ARQUIVO MORTO TRADICIONALEMPAPELÃO |. |

[1] 22 | 200 | UNIDADE R$9,60 R$192000 |
420X175%X290 MM / JUMBO | |

E x CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURA YA CAPA
23 20 CAIXA | R$594,00 R$ 11.880,00

FLEXÍVEL C/ 48 FOLHAS C/240 UNIDADE | |
CADERNO DE ARITMÉTICA BROCHURA 4% [

um | 8 CAIXA | CAPA FLEXÍVEL C/ 40 FOLHAS C/ 240 R$667,20 R$5.337,60
| UNIDADE |
| CADERNO DE CALIGRAFIA BROCHURA % CAPA | |25 | 5 CAIXA y R$667,20 R$ 10.008,00

FLEXÍVEL C/ 40 FOLHAS C/ 240 UNIDADE
f FESFI CADERNO DE DESENHO BROCHURA % CAPA26 | 10 CAIXA E R$ 667,20 R$ 6.672,00
| FLEXÍVEL C/ 40 FOLHAS C/ 240 UNIDADE
| CADERNO DE CARTOGRAFIA MILIMETRADO
[27 | 400 | UNIDADE | ESPIRAL200 X275 MM CAPA FLEXÍVEL C/ 48 R$ 1045 R$ 4.180,00
| FOLHAS
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CADERNO UNIVERSITÁRIO 1 MATÉRIA C/ 9628 | 300 | UNIDADE R$11,98 R$ 3.594,00
FOLHAS CAPA DURA

| DERNO UNIVERSITÁRIO IOMATÉRIAS C/ mn29 | 200 | UNIDADE R$22,25 R$ 4.450,00
200 FOLHAS CAPA DURA
CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA TRIPLA, FIXA /30 | 15 | UNIDADE A g R$82,40 R$1236,00
ARTICULÁVEL EM ACRÍLICO

E CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA SIMPLES EM31 | 6 | UNIDADE R$29,50 R$177,00ACRÍLICO
CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA DUPLA, FIXA/ |32 | 6 | UNIDADE E R$57,50 R$345,00
ARTICULÁVEL EM ACRÍLICO |

f CANETA HIDROGRÁFICA ESCOLAR C/ 1233 | 300 | Joco | R$1270 R$ 3.810,00CORES
CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA,

34 | 80 | CAIXA | CRISTAL PONTA 10 MMC/SOUNIDADE-COR | R$ 56,45 R$451600
AZUL
CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA,

35 | 40 | CAIXA | CRISTAL PONTA 1.0 MMC/50UNIDADE-COR | R$ 5645 R$2.258,00
| PRETA

CANETA ESFEROGRÁFICA SEXTAVADA,
36 | 17 | CAIXA | CRISTAL PONTA 1.0 MMC/50 UNIDADE -COR | R$ 5645 R$959,65

VERMELHA
37 | 500 | UNIDADE | CANETA MARCA TEXTO - CORES DIVERSAS R$ 3,00 R$ 1.500,00

CANETA MARCADORA PERMANENTE 2.0 MM38 | 100 | UNIDADE R$ 4,00 R$400,00| P/CD, DVD E RETROPROJETOR
[ | CANETA MARCADORA PERMANENTE 1.0 MM39 | 85 | UNIDADE R$ 4,00 R$340,00) P/ CD, DVD E RETROPROJETOR

ad CARTOLINA AMERICANA LISA 48X66 CM —40 | 500 | UNIDADE R$ 1,63 R$815,00
| CORES DIVERSAS

| [ CARTOLINA AMERICANA ESTAMPADA / NEON e41 | 400 | UNIDADE R$ 3,00 R$ 1.200,00
48X 66 CM

E CAPA P/ ENCADERNAÇÃO A-4 C/ 100[42 | 30 | PACOTE ; R$ 65,70 R$ 1.971,00
| | | UNIDADE - TRANSPARENTE
| [ [CONTRA CAPA P/ ENCADERNAÇÃO A-4 C/ 10043 | 25 | PACOTE R$ 65,70 R$ 1.642,50| | UNIDADE - PRETA

CLIPS METÁLICO P/ PAPEL CAIXA GRANDE /44 | 100 | CAIXA R$ 1695 R$ 1.695,00
TAMANHOS VARIADOS.

45 | 100 | UNIDADE | COLABRANCA ESCOLAR C/ 1000 G R$ 2245 R$2.245,00
[46 | 600 | UNIDADE | COLA BRANCA ESCOLAR C/ 90 G R$305. R$ 1.830,00

47 | 40 | PACOTE | COLA QUENTE EM BASTÃO C/1KG-FINA R$ 62,00 R$2480,00
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[748 | 40 | PACOTE | COLA QUENTE EM BASTÃO C/1KG-GROSSA | R$62,00 R$2.480,00
(749 | 120 | UNIDADE | COLAEMBASTÃOC/106 [ R$225 R$270,00

50 | 120 JOGO | COLA COLORIDA 23 G C/ 6 CORES R$12,90 |  R$154800
51 | 160 | UNIDADE | COLAC/GLITTERC/35G [0 R$770 R$123200 |
52 | 50 | UNIDADE | COLAP/EVAEISOPORC/90G [R$670 R$335,00
53 | 60 | UNIDADE | COLAP/MADEIRAC/ 100 ML R$ 11,45 R$687,00
54 | 72 | UNIDADE | CORRETIVO LÍQUIDO C/ 18 ML R$ 4,00 R$288,00

SUPORTE P/ FITA ADESIVA DE 10 METROS A E55 | 20 | UNIDADE R$ 28,90 R$578,00
65 METROS E DE 12 A 25 MM

E. |” ENVELOPE OFÍCIO 114 X 229 MM BRANCO C/s6 | 10 | caixa R$ 154,50 R$545,00
1000 UNIDADE
ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL 240X340 ||10 | caixa R$ 121,00 R$ 1.210,00
MM C/ 250 UNIDADE
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 7 MM C/ 100s8 | 15 | PACOTE R$ 27,80 R$417,00| UNIDADE,

| ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 9 MM C/ 10059 | 15 | PACOTE R$ 3445 R$516,75UNIDADE
| ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 12 MM C/ 100 E60 | 10 | PACOTE R$ 38,30 R$383,00UNIDADE

E | ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 14 MM C/ 100o 5 | PACOTE R$ 4210 R$210,50| | UNIDADE
| 2 | ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 17 MM C/ 100 |2 s | PACOTE R$ 48,10 R$240,50| UNIDADE
| ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 20 MM C/ 6063 | 8 | PACOTE R$ 48,10 R$384,80UNIDADE

e ESPIRALT] ENCADERNAÇÃO 23 MING/60o 5 | PACOTE R$ 4810 R$240,50UNIDADE
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 25 MM C/ 486s 5 | PACOTE R$ 4810 R$240,50UNIDADE
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 29 MM C/ 3666 s | PACOTE R$ 4810 R$240,50UNIDADE
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 33 MM C/ 2767 | 5 | PACOTE R$ 48,10 R$240,50| UNIDADE

a ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 40 MM C/ 18 |68 | 10 | PACOTE R$ 4810 R$481,00UNIDADE
69 | 70 | UNIDADE | ESTILETE PLÁSTICO ESTREITO 9 MM R$240 |  R$TGH0O
70 | 90 | UNIDADE | ESTILETE PLÁSTICO LARGO 18 MM R$ 3,50 R$315,00

ED |. ETIQUETA CARTA / A-4 C/ 100 UNIDADE P/mn | 25 | caxa RS 67,00 R$ 1.675,00
IMPRESSORA LASER - TAMANHOS DIVERSOS
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[= EXTRATOR DE GRAMPO / ESPÁTULA EM AÇO | —72 | 50 | UNIDADE R$ 475 R$237,50INOX |
co | EVALISOEM CHAPAS 40XGO CMXZMM- |73 | 1200 | UNIDADE R$ 275 R$3.300,00| CORES DIVERSAS

EVA COM GLITTER EM CHAPAS 40X60 CM X 274 | 500 | UNIDADE R$ 7,00 R$ 3.500,00
MM - CORES DIVERSAS
EVA LISTRADO EM CHAPAS 40X60 CM X 2 MM a75 | 500 | UNIDADE R$ 7,00 R$ 3.500,00
- MODELOS DIVERSOS

[E EVA ESTAMPADO EM CHAPAS 40X60 CM X2 cs76 | 500 | UNIDADE R$ 7,00 R$ 3.500,00
MM - MODELOS DIVERSOS
EVA ATOALHADO EM CHAPAS 40X60 CM X 2 je77 | 400 | UNIDADE R$ 7,20 R$ 2.880,00
MM - CORES DIVERSAS

07” ROLO | FITA ADESIVA DUPLA FACE 12 MM X 30 M R$ 8,00 R$960,00
7 | 80 ROLO — | FITA ADESIVA DUPLA FACE 18 MMX 30 M R$ 1148 R$918,40
8o Bo ROLO | FITA ADESIVA KRAFT 24 MM X 50 M R$ 15,68 R$ 1.254,40

300 | ROLO | FITA ADESIVA CREPE 16 MMX 50 M R$ 520 R$ 1.560,00
E 230 ROLO | FITA ADESIVA CREPE 48 MM X50 M R$1590 |  R$365700

83 | 200 ROLO | FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12 MM X 40 M R$200 | R$400,00
[784 [190 | ROLO | FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48 MMX 45 M R$ SAS R$035,50

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48 MM X 100 |8s | 200 | noto | R$ 10,30 R$2.060,00
86 | 100 | ROLO |FITAMIMOSADECETIMNS1/7MMXI0OM | R$24,45 R$2.445,00

F FORMULÁRIO CONTÍNUO 80 COLUNASss |s caixa R$ 317,50 R$ 1.587,50
BRANCO 1 VIA C/ 3000 FOLHAS

88 | 400 | CAIXA | GIZDECERAGROSSOC/ 12 CORES R$ 9,90 R$ 3.960,00
e GIZ ESCOLAR BRANCO PLASTIFICADO C/ 500 a89 | 20 | caixa R$ 65,00 R$300,00PALITOS

GIZ ESCOLAR COLORIDO PLASTIFICADO C/ | | = =so | 20 | caixa R$ 78,00 R$ 1.560,00
500 PALITOS

91 | 120 | UNIDADE | GRAMPEADOR 26/6 MÉDIO 13 CM EM METAL R$ 20,80 R$2496,00
GRAMPEADOR 26/6, 26/8 GRANDE 20 CM EM92 | 40 | UNIDADE R$ 41,80 R$ 1.672,00METAL

93 | 15 | UNIDADE | GRAMPEADOR GRANDE P/ 100 FOLHAS R$10480 |  R$157200
94 | 10 | UNIDADE | GRAMPEADOR GRANDE P/ 240 FOLHAS R$ 172,00 R$720,00

f GRAMPOS GALVANIZADOS 26/6 C/ 500095 | 180 | CAIXA R$ 710 R$ 1.278,00UNIDADE
E | GRAMPO TRILHO EM METAL 80 MM C/ 509% | 30 | CAIXA | R$ 17,60 R$528,00| PARES
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GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BRANCO LONGO97 | 10 | PACOTE R$ 23,45 R$234,50
P/ 600 FOLHAS C/ 50 PARES
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BRANCO CURTO98 | 10 | PACOTE R$ 17,80 R$178,00
P/ 300 FOLHAS C/ 50 PARES

99 | 800 | CAIXA | LÁPISDECORLONGOC/ 12 CORES R$ 15,00 R$ 12.000,00
100 | 60 CAIXA | LÁPIS PRETO C/ 144 UNIDADE R$ 74,50 R$ 4.470,00

LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA C/[10% | 15 | UNIDADE R$ 18,50 R$277,50
100 FOLHAS

102 | 100 | UNIDADE | LIVROATAC/ 100 FOLHAS R$ 19,65 R$ 1.965,00
"103 | 180 | UNIDADE | LIVROATAC/50 FOLHAS R$ 1325 R$2385,00

104 | 700 | CAIXA | MASSA DE MODELAR 180GC/ 12 CORES R$ 5,95 R$ 4.165,00
105 | 150 | POTE | MASSADEMODELAR 150G R$ 9,45 R$ 141750

Oro [so rom uassademonsiarsooc | R$ 1945 R$2917,50
107 | 60 | UNIDADE | MOLHADOR DE DEDOS C/ GLICERINA C/12G R$ 4,50 R$270,00

[— PAPEL SULFITE A-4210X297 MM BRANCO 75 ns108 | 260 | CAIXA R$ 329,85 R$75.400,00
GC) 5000 FOLHAS

| [PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM ROSA 75 G109 | 20 | RESMA R$ 4182 R$836,40
C/ 500 FOLHAS

| PAPEL SULFITE 4-4 210X297 MM VERDE 75 G10 | 20 | RESMA R$ 41,82 R$836,40
Cj 500 FOLHAS
PAPEL SULFITE A-4 210X297 MMAZUL 75GC/ | —11 | 20 | RESMA R$ 41,82 R$836,40500 FOLHAS
PAPEL SULFITE A-4 210X297 MM AMARELO 75

112 | 20 | RESMA R$ 41,82 R$836,40GC/ 500 FOLHAS
113 | 50 | PACOTE | PAPEL VERGEA-4 180 GC/ 50 FOLHAS R$ 19,95 R$997,50

O [5 usas [posso sor oREsDNass R$225 R$2925,00
PAPEL CREPOM 48 X 200 CM - CORES

415 | 700 | UNIDADE R$225 R$ 1.575,00DIVERSAS
PAPEL LAMINADO 48 X 60 CM - CORES

116 | 250 | UNIDADE R$2,00 R$500,00DIVERSAS
IE PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM - CORES

117 | 200 | UNIDADE R$2,25 R$450,00DIVERSAS
PAPEL DOBRADURA 50 X 60 CM - CORES

118 | 450 | UNIDADE R$1,50 R$675,00DIVERSAS
119 | 300 | UNIDADE | PAPEL SEDA 48X 60 CM - CORES DIVERSAS R$1,00 R$300,00

PASTA C/ ABA E ELÁSTICO EM PP.
120 | 500 | UNIDADE R$325 R$ 1.625,00| TRANSPARENTE
121 | 100 | UNIDADE | PASTA C/ABA E ELÁSTICO EM PP 20 MM R$459 R$459,00
122 | 150 | UNIDADE | PASTAC/ABA E ELÁSTICO EM PP 30 MM R$5,69 R$853,50
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123 | 50 | UNIDADE | PASTAC/ABAEELÁSTICOEMPP4OMM | |  R$644 R$322,00
124 | 80 | UNIDADE | PASTA C/ ABA E ELÁSTICO EM PP 50 MM [o rs7a4 R$62720 |

PASTA CATALOGO CAPA SIMPLESEMPVCC/ | n |125 | 60 | UNIDADE : R$21,95 | R$131700| 50 PLÁSTICOS
PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVC C/126 | 60 | UNIDADE R$15,00 R$900,00
10 PLÁSTICOS |
PASTA CATALOGO CAPA SIMPLES EM PVC C/

127 | 80 | UNIDADE a R$38,50 R$ 3.080,00
100 PLÁSTICOS
PASTA SANFONADA PLÁSTICA A-4 C/ 12

128 | 70 | UNIDADE E R$22,95 R$ 1.606,50DIVISÓRIAS
129 | 150 | UNIDADE | PASTA'L'A-4 TRANSPARENTE / FUI R$118 R$177,00
130 | 150 | UNIDADE | PASTAA/ZOFÍCIOLE R$19,70 R$295,00

0: 300 | UNIDADE | PASTA A/ZOFÍCIOLL R$19,70 R$5.910,00
PASTA SUSPENSA MARMORIZADA C/ 50 [

132 | 15 | CAIXA R$261,20 R$3.918,00UNIDADE
133 | 20 | UNIDADE | PENDRIVEBGB [ R$3350 R$670,00
134 | 20 | UNIDADE | PENDRIVEI6GB R$33,90 R$678,00
135 | 60 | UNIDADE | PENDRIVE32GB [  n$s000 | R$240000 |

PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS P/ 40 |
136 | 20 | UNIDADE R$59,50 R$1.190,00FOLHAS

PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS P/20 |
437 | 20 | UNIDADE | R$3595 R$719,00FOLHAS
138 | 400 | UNIDADE | PILHA PALITO ALCALINA AMA R$450 R$800,00
139 | 300 | UNIDADE | PILHA PEQUENA ALCALINA AA R$4,50 R$350,00

PINCEL ATÔMICO PERMANENTE GROSSO
140 | 150 | UNIDADE R$5,25 R$787,50 |RECARREGÁVEL |

PINCEL MARCADOR P/ QUADRO BRANCO ndo
141 | 130 | UNIDADE R$5,25 R$682,50RECARREGÁVEL

[142 | 20 | UNIDADE | PISTOLADECOLAQUENTEFINA R$24,90 R$498,00
143 | 30 | UNIDADE | PISTOLA DECOLA QUENTE GROSSA | R$3195 R$958,50

PISTOLA DE COLA QUENTE GROSSA |
144 | 20 | UNIDADE R$142,00 R$2.840,00PROFISSIONAL

PLÁSTICO OFÍCIO MÉDIO P/ PASTA CATALOGO
145 | 20 | CaxA R$20492 |  R$409840

C/ 600 UNIDADE |
PLÁSTICO ADESIVO COLORIDO / ESTAMPADO

146 | 30 ROLO R$7740 R$2322,00
45 CMX10M

=. — | PLÁSTICO ADESIVO TRANSPARENTE 45 CM X
147 | 35 ROLO R$ 105,00 R$3.675,0025M
148 | 40 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 0 R$2,50 [ R$ 100,00
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cxerra poreuko
149 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR Nº 2 R$285 R$14250 |]
150 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº 4 R$345 R$ 17250
151 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR NZ6 R$4,05 R$202,50

[152 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR N? 8 R$4,65 R$23250
153 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR Nº 10 R$500 R$250,00
154 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR Nº 12 R$5,35 | R$267,50

[155 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR NE 14 R$S7S |
156 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR Nº 16 R$625 |  R$31250
157 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR Nº 18 R$700 | R$350,00
158 | 50 | UNIDADE | PINCEL CHATO ESCOLAR Nº20 R$8,50 R$425,00
159 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR Nº 22 R$10,00 R$500,00 |
160 | 50 | UNIDADE | PINCELCHATO ESCOLAR Nº 24 R$11,00 |  R$55000 |Dol1] PRANCHETA OFÍCIO EM EUCATEX C/
161 | 40 | UNIDADE R$9,30 R$372,00

PRENDEDOR DE METAL
162 | 80 | UNIDADE | PRANCHETA OFÍCIO EM ACRÍLICO R$17,45 R$139600 |

[163 | 20 | CAIXA | PRENDEDORDEPAPELIOMMC/IZUNIDADE |  R$600 | — R$16000 |
164 | 15 | CAIXA | PRENDEDORDEPAPEL 25 MMC/ 12 UNIDADE R$10,00 R$150,00

CAIXA | PRENDEDOR DE PAPEL 32 MM C/ 12 UNIDADE R$15,00 R$225,00
CAIXA | PRENDEDOR DE PAPEL 41 MM C/ 12 UNIDADE R$18,60 R$558,00
CAIXA | PRENDEDORDEPAPELS1 MMC/IZUNIDADE | R$27,45 R$823,50

168 | 500 | UNIDADE | RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTEC/30CM | — R$300 R$ 1.500,00
[169 | 80 ROLO | TNT40G140MX50M-CORESDIVERSAS | R$97,50 R$7.800,00

170 | 400 | UNIDADE | TESOURA ESCOLAR 13 CM PONTA REDONDA R$3,50 R$ 1.400,00
171 | 200 | UNIDADE | TESOURA MULTIUSO 21 CM R$14,50 R$2900,00

“| TINTA GUACHE ESCOLAR C 250 ML - CORESOr: | 0 [una R$7,90 R$ 4.740,00DIVERSAS
CARTOLINA ESCOLAR 50 X 66 CM - CORES dan |173 | 1300 | UNIDADE R$1,40 R$ 1.820,00VARIADAS

174 | 50 | UNIDADE | TINTA SPRAY 350 ML - CORES VARIADAS R$27,26 R$1.363,00
175 | 15 | UNIDADE | TINTAP/ CARIMBO AZULC/ 40 ML R$6,73 R$10095 |
176 | 20 | UNIDADE | TINTA P/ CARIMBO PRETO C/ 40 ML R$673 R$134,60
177 | 15 | UNIDADE | TINTAP/ PINCEL ATÔMICO PRETO Cj 40 ML R$8,50 R$127,50
178 | 15 | UNIDADE | TINTA P/ PINCEL ATÔMICO AZUL C/ 40 ML R$8,50 R$127,50 |

| TINTA P/ PINCEL ATÔMICO |
179 | 15 | UNIDADE R$8,50 R$127,50

VERDE/VERMELHO C/ 40 ML
TINTA P/ MARCADOR DE QUADRO BRANCO C/

180 | 50 | UNIDADE R$7,50 R$375,00
15 ML - AZUL, PRETO, VERMELHO E VERDE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

125



camma-oo reuso

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TINTA FACIAL CREMOSA C/ 10 CORES C/4G
181 | 40 | UNIDADE R$32,50 R$ 1.300,00CADA

TINTA FOSCA P/ TECIDO C/ 37 ML - CORES
182 | 110 | UNIDADE R$5,80 R$638,00DIVERSAS

183 | 15 | UNIDADE | VISORP/ PASTA SUSPENSA C/ 50 JOGO | R$IOIS | — R$15225
184 | 30 | UNIDADE | LIVRO PONTO OFÍCIO C/ 100 FOLHAS — R$23,95 R$718,50

LIVRO CONTA CORRENTE DEBITO E CREDITO
185 | 25 | UNIDADE É R$26,32 R$658,00

COM 100 FOLHAS - TAMANHO OFÍCIO
LAPISEIRA 0.7 E 0.9 CORPO PLÁSTICO E

186 | 40 | UNIDADE R$8,29 R$331,60
PONTA DE METAL
BOBINA TÉRMICA PARA CALCULADORA DE 57

187 | 10 CAIXA | MM DE LARGURA E 45MM DE DIÂMETRO CX. R$40,96 R$409,60
COM 10 UNID. C/ 30 METROS CADA.
PASTA CATÁLOGO CORVIM COSTURADO CAPA = eee188 | 25 | UNIDADE ç R$74,42 R$ 1.860,50
DURA 235X325 MM COM 50 PLÁSTICOS
ELÁSTICO PARA DINHEIRO PACOTE COM 1200 =189 | 10 | PACOTE R$34,50 R$345,00UNID.

E ETIQUETA TÉRMICA 60X 30 MMC 21
190 | 50 | ROLOS R$31,00 R$ 1.550,00METROS

FITA DE POLIESTER PARA ROTULADOR
191 | 40 ROLO A R$47,44 R$ 1.897,60ELETRÔNICO
192 | 30 | CAIXA | COLCHETENSILEIA R$2200 R$660,00
193 | 30 UNI | FITACALCULADORA SHARPE 13MM X4MM R$19,00 — R$57000 |
194 | 10 | CAIXA | GRAMPOGALVANIZADO 23/10 CX5.000 R$27,63 R$276,30
195 | 30 UNI | CORRETIVO FITA R$7,50 R$225,00

TINTA PARA NUMERADOR AUTOMÁTICO
196 | 10 UNID. R$12,50 R$125,00

PRETA 20ML |
CANETA BOLIGRAFO PONTA GROSSA BOLD |

197 | 3 CAIXA R$127,70 R$383,10
1.6MM PRETA, CAIXA COM 50 UNIDADES

198 | 60 PACOTE | PAPELCOUCHEC/50 FOLHAS | R$23,20 R$ 1.392,00
BOLAS DE ISOPOR. 100MM; 125MM; 150MM;199 | 100 | PACOTE R$19,75 R$ 1.975,00
200MM; 25MM
LACRE NUMERADO 16 CM ABS AMARELO200 | 60 | PACOTE R$28,90 R$ 1.734,00c/100.

PACOTE | ETIQUETA LASER / A-4A4349 15,0X26,0 MM ]21 | 3 R$67,00 R$201,00
C/ 100 UNIDADE P/ IMPRESSORA LASER

PACOTE | | PACOTE ZIPADO PLASTICO 10 LARGURA X 16
202 | 150 R$38,50 R$5.775,00

COMPRIMENTO COM 100 UNIDADES
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PACOTE ZIPADO PLASTICO 05 LARGURAX8 |203 R$11,50 R$1.725,00
COMPRIMENTO COM 100 UNIDADES

- PACOTE | SACO TRANSPARENTE CRISTAL MEDIDA 3
204 | 150 R$35,60 R$5.340,00

15X22 CM PACOTE COM 100 UNIDADES |
PACOTE | SACO TRANSPARENTE CRISTAL MEDIDA FI!205 | 150 R$52,90 R$7.935,00

20X29 CM PACOTE COM 100 UNIDADES
TINTA SPRAY DE CABELO 120 ML - CORES206 | 10 | FRASCO R$18,16 R$181,60 |VARIADAS

E GLITTER PURPURINA 100% POLIÉSTER EM PÓ =
207 | 15 KIT | -KITCOM 12 UNIDADES VARIADAS C/ 5G R$12,90 R$193,50

CADA.
| — | ESPONJA FACIAL TIPO GOTA 3.7CM X6CM

208 | 20 | UNIDADE R$7,00 R$140,00e MACIA
ESPETO PARA PAPEL PRETO BASE PLÁSTICA
1UN

209 | 20 | UNIDADE | DETALHES: DIMENSÕES: 80 X 80 X140 MM - R$6,50 R$130,00
| BASE: PLÁSTICO RECICLÁVEL
| - ESPETO: AÇO

FITA MÉTRICA FLEXÍVEL COM 150CM PARA |
| USOMEDIÇÃO CORPORAL, COSTURA PESO

210 | 150 | UNIDADE | APROXIMADO: 10 G R$ 5,00 R$750,00
DIMENSÕES APROXIMADAS: (L/A/C) 15X2X46
cm

TOTAL “0851485 |

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXI, ALÍNEA “B”

2.6. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

centavos).

2.6.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de
R$ 408.514,85 (Quatrocentos e oito mil quinhentos e quatorze reais e oitenta e cinco

2.7. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.6.1. deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

3.1. A contratação de material de expediente é fundamentada na necessidade de garantir o funci-
onamento contínuo das atividades administrativas e operacionais dos órgãos da Administração
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Pública Municipal. Esses materiais são indispensáveis para a realização de tarefas diárias, como
elaboração de documentos, organização de arquivos e desenvolvimento de projetos
3.2. Além disso, a ausência desses materiais comprometeria a eficiência e a produtividade dos
servidores, gerando atrasos nos serviços prestados à população. A contratação centralizada por
registro de preços oferece a vantagem de otimizar os recursos públicos, reduzindo custos admi-
nistrativos e logísticos.
3.3, A escolha dessa modalidade está embasada na Lei nº 14.133/2021, que preconiza a economi-
cidade e a eficiência na gestão de recursos. A padronização dos itens também contribui para a
melhoria dos processos internos, garantindo uniformidade e qualidade nos materiais adquiridos.
3.4, Outro aspecto relevante é o planejamento estratégico adotado pela Administração Municipal,
que prevê a aquisição escalonada e conforme demanda, evitando desperdícios e o acúmulo des-
necessário de estoques. Esse modelo de gestão é respaldado por estudos técnicos e históricos de
consumo, assegurando maior controle e transparência.
3.5. Dessa forma, a contratação ora proposta representa um compromisso com a boa governança
ea prestação de serviços públicos de qualidade, refletindo diretamente na satisfação e no atendi-
mento das necessidades da sociedade.

4. LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO IL
4.1, Os materiais de expediente deverão ser entregues diretamente nos departamentos solicitan-
tes, conforme cronograma a ser definido após a assinatura do contrato. Essa logística visa facilitar
a distribuição dos itens e garantir o abastecimento adequado de cada setor.
4.2. Entre os locais de entrega incluem-se as sedes das secretarias municipais, escolas, unidades
de saúde e outros órgãos vinculados à Administração Municipal. Cada unidade terá a responsabi-
lidade de receber, conferir e armazenar os materiais entregues, garantindo sua correta utilização.
4.3, À escolha desse modelo de entrega direta busca minimizar custos e agilizar o processo de
distribuição. Para tanto, o fornecedor deverá atender aos prazos estipulados no contrato, assegu-
rando a entrega em perfeitas condições de uso e com a qualidade especificada.
4.4, A Administração Municipal fará o acompanhamento sistemático das entregas, com base em
indicadores de desempenho, para garantir que os serviços sejam prestados dentro dos padrões
exigidos. Qualquer inconsistência ou problema identificado será comunicado imediatamente ao
fornecedor para as devidas providências.
4.5. Assim, o cumprimento das condições logísticas estabelecidas será determinante para o su-
cesso do contrato e para a satisfação das necessidades operacionais dos órgãos municipais.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A'
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5.1, A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais de
12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “Cc”
6.1. A solução proposta envolve a aquisição de materiais de expediente de forma centralizada, por
meio do sistema de registro de preços. Esse modelo permite que os órgãos municipais tenham
acesso aos itens necessários para o desenvolvimento de suas atividades administrativas, promo-
vendo maior controle e eficiência na gestão de recursos públicos.
6.2. 05 materiais serão adquiridos em conformidade com as especificações técnicas detalhadas no
anexo deste documento, garantindo que sejam de qualidade compatível com as exigências da Ad-
ministração Pública. A diversidade dos itens previstos assegura o atendimento das demandas es-
pecíficas de cada secretaria e órgão municipal.
6.3, A entrega será realizada diretamente nos departamentos solicitantes, conforme cronograma
acordado com o fornecedor, garantindo que os materiais estejam disponíveno momento e no
local necessário. Esse processo será acompanhado por uma equipe responsável, que monitorará
o cumprimento dos prazos e a qualidade dos produtos fornecidos.
6.4. Além disso, a solução prevê a realização de avaliações periódicas para identificar possíveis
melhorias no processo de aquisição e distribuição dos materiais. Essa abordagem proativa contri-
bui para a otimização dos recursos disponíveis e para a melhoria contínua dos serviços prestados
à população.
6.5.0 modelo adotado está alinhado às melhores práticas de gestão pública e aos princípios esta-
belecidos pela Lei nº 14.133/2021, reforçando o compromisso da Administração Municipal com
a transparência, a eficiência e a economicidade,

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
7.1. Os requisitos para a contratação incluem a capacidade técnica e operacional do fornecedor,
bem como a conformidade dos materiais com as especificações técnicas detalhadas no anexo deste
documento. O fornecedor deverá comprovar experiência no fornecimento de materiais de expe-
diente, apresentando atestados de capacidade técnica emitidos por clientes anteriores.
7.2. Os materiais fornecidos devem atender a padrões de qualidade estabelecidos, garantindo sua
durabilidade e funcionalidade. Além disso, o fornecedor deverá dispor de estrutura logística capaz
de assegurar a entrega dos itens nos locais designados pela Administração Municipal, dentro dos
prazos estabelecidos.
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ou em desacordo com as especificações contratuais, sem ônus adicional para a Administração Pú-
blica. Esse compromisso reforça a responsabilidade do fornecedor em assegurar a qualidade e a
conformidade dos materiais entregues.
7.4. Por fim, o processo de contratação será regido pelos princípios da Lei nº 14.133/2021, garan-
tindo que todos os requisitos sejam atendidos de forma transparente, equitativa e eficiente.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. A qualificação técnica do fornecedor será avaliada com base em critérios objetivos, incluindo
a apresentação de atestados de capacidade técnica que comprovem a execução de contratos simi-
lares em escopo e complexidade. Esses atestados deverão ser emitidos por clientes públicos ou
privados, demonstrando a aptidão do fornecedor para atender às demandas previstas neste
rermo de Referência.

8.2. Além disso, o fornecedor deverá apresentar documentação que comprove sua regularidade
fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021. A conformidade
com essas exigências reforça a idoneidade e a capacidade do fornecedor em cumprir suas obriga-
ções contratuais,
8.3. Outro aspecto relevante é a experiência do fornecedor no fornecimento de materiais de ex-
pediente, especialmente para o setor público. Essa experiência será avaliada com base em contra-
tos anteriores, considerando fatores como o cumprimento de prazos, a qualidade dos materiais
fornecidos e o atendimento às especificações técnicas.
8.4. A qualificação técnica também incluirá a análise de propostas técnicas detalhadas, nas quais
o fornecedor deverá demonstrar como pretende atender aos requisitos deste Termo de Referên-
cia. Essa análise permitirá à Administração Municipal selecionar a proposta mais vantajosa, ga-
rantindo a eficiência e a qualidade no atendimento das demandas.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9.1.0 modelo de execução do objeto será baseado em uma gestão eficiente do registro de preços
permitindo que os itens sejam requisitados conforme a necessidade de cada secretaria ou órgão
municipal. Essa abordagem proporciona maior flexibilidade e agilidade no atendimento às de-
mandas, evitando desperdícios e garantindo a utilização racional dos recursos públicos.
9.2. O fornecedor será responsável por assegurar a disponibilidade contínua dos materiais, man-
tendo um estoque mínimo para pronta entrega. Essa condição será especificada no contrato, ga-
rantindo que os itens sejam entregues dentro dos prazos acordados e em conformidade com as
especificações técnicas.
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9.3. À entrega será realizada diretamente nos locais designados pela Administração Municipal,
conforme cronograma estabelecido no contrato. Cada entrega será acompanhada por um respon-
sável designado, que verificará a conformidade dos materiais com os requisitos contratuais,
9.4. Além disso, o modelo prevê a realização de reuniões periódicas entre a Administração Muni-
cipal e o fornecedor para avaliar o andamento do contrato, identificar possíveis melhorias e solu-
cionar eventuais problemas. Esse acompanhamento contínuo contribui para o sucesso do con-
trato e para a satisfação das necessidades dos órgãos municipais.
9.5.0 modelo de execução também contempla a adoção de tecnologias para monitorar o consumo
e a distribuição dos materiais, permitindo uma gestão mais eficiente e transparente. Essa inicia-
tiva reforça o compromisso da Administração Municipal com a inovação e a melhoria contínua dos
processos de gestão pública.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços
emitidas,

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
y

11.1.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MENOR PREÇO UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”
12.1. Os preços dos materiais foram definidos com base em pesquisa de mercado realizada junto
a três fornecedores especializados, conforme disposto no artigo 23, inciso IV, da Lei nº
14.133/2021. Essa pesquisa permitiu identificar valores compatíveis com as práticas de mercado,
garantindo a aquisição dos itens a custos justos e competitivos.
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12.2. À estimativa total de contratação é de R$ 408.514,85, valor que inclui todos os itens especi-
ficados no anexo deste documento. Esse montante foi calculado com base no consumo histórico e

o de demandas futuras, assegurando que os recursos sejam utilizados de forma eficiente
e responsável
12.3. O processo de registro de preços permitirá que a Administração Municipal adquira os ma-
teriais conforme sua necessidade, respeitando os limites financeiros e os quantitativos estabele-
cidos no contrato. Essa flexibilidade contribui para a otimização dos recursos públicos e para o
atendimento eficiente das demandas administrativas.
12.4. Além disso, a definição dos preços considerou fatores como a qualidade dos materiais, a
capacidade dos fornecedores em atender às especificações técnicas e os prazos de entrega.ssa
análise criteriosa assegura que os itens adquiridos atendam plenamente às necessidades dos ór-
gãos municipais.
12.5. Por fim, os preços pactuados serão monitorados ao longo da vigência do contrato, garan-
tindo que permaneçam compatíveis com as condições de mercado. Qualquer variação significativa
será avaliada pela Administração Municipal, assegurando a economicidade e a eficiência na gestão
dos recursos públicos.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
9) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
8) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
h) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
1) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3:3.90.30.00
D 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
k) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
1) 0601.08.244.0009.2.048.000.3:3.90.30.00
m) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.30.00
n) 06.02.08.243.0023.6.002.000.3:3.90.30.00
0) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
P) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
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q) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
r) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
s) 11.02.23.695.0018.2.044.000.3.3.90.30.00
t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA
14.1.0 PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS A PARTIR
DA EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO, salvo previ: o específica no contrato para itens
de demanda excep: nal. Esse prazo foi definido com base na análise das necessidades operacio-
nais dos órgãos municipais, garantindo que os materiais estejam disponíveis no momento neces-
sário.
14.2.0 fornecedor deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, sob pena de aplicação
de penalidades previstas no contrato, conforme disposto na Lei Nº 14.133/2021. A pontualidade
na entrega é essencial para assegurar a continuidade das atividades admistrativas e evitar pre-
juízos ao atendimento da população.
14.3. Além disso, os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, com embala-
gem adequada e acompanhados de nota fiscal detalhada. A Administração Municipal realizará a
conferência dos itens no ato da entrega, verificando sua conformidade com as especificações con-
tratuais.
14.4, Em caso de não conformidade ou entrega parcial, o fornecedor será notificado para realizar
a substituição ou complementação dos itens no menor prazo possível, sem ônus adicional para a
Administração Pública. Esse procedimento visa garantir que as necessidades dos órgãos munici-
pais sejam atendidas de forma plena e eficiente.
14.5. Por fim, o prazo de entrega estabelecido reflete o compromisso da Administração Municipal
com a eficiência e a qualidade na gestão dos recursos públicos, assegurando que os materiais es-
tejam disponíveis no momento e no local necessário para o pleno desenvolvimento das atividades
administrativas.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
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15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
to lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
£) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, LIL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta é indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI é VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
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deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

di) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anatureza c a gravidade da infração cometida;
g) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.26. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prát
processo de licitação ou de execução de contrato;

a fraudulenta”: afalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

c) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (1) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão munipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
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Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
17.11, Ficam designados como gestores deste contrato:

£) Sra DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº
038.XXX.XXX-37;

h) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Mui
Nº 034.XXK.XXX-70;

pal de Educação e Cultura, CPF/MF

i) | Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
CPF/MF Nº 000. XXX XXX-95;

5 Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,
CPE/ME Nº 014.XKXXXX-30;

k) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,
CPE/ME 471 XXX XXX-00;

D Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF

047. XKXXKX-92,
17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c)  JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.XXKXXX-15, fis-
cal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

d) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.XXXXXX-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

17.13. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes
17.5. A CONTRATADA deverá ac: r, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
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que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XXXXX.XXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG Nº XX.XXXXXX-XX,
CPF sob Nº XXX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.
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i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO It - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº

409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.XXX.XXX-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA

ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº XX/2025 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
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de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no
item 3.2 desta Cláusula,
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:
LOTE 01

VALOR [VALOR | |
UNITÁRIO | TOTAL

ITEM | QNT | UN DESCRIÇÃO DOS ITENS

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XXXXX,XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Leinº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
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a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o
Lein? 14.133/2021.

eito, sem prejuízo das sanções previstas na

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo é
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em dec:
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-

rência de even-

tes situações:
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-

previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, alínea “d” da Lei
nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re-
gistrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado,
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços,
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PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de cus-
tos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicial-
mente pactuadas

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fo
necedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas demais le-
gislações aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-

tificado;
£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
à) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 201:
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k) ALein? 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à admi-
nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Municí-
pio de Três Barras do Paraná;

<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-
nistrativas previstas nos incisos II, HH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155
da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il,

HIV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-
rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

£) As sanções previ
forme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei nº 14.133/2021.

as nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-

£) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a di-
ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Púb)
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2025 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
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conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financei
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
c) 09.02.12:365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00

f) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

8) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
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h) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
1) 12/01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00
j) 06.01.08:243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
K) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
1) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
m) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.30.00
n) 06.02.08.243.0023.6.002.000.3.3.90.30.00
0) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
P) 05.01.26.782.0006.2.014,000.3.3.90.30.00
q) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
r) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
s) 11.02.23.695.0018.2.044,000.3.3.90.30.00
t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
u) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº
038.XKXXXX-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº
034.XKXXXX-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
CPF/ME Nº 000.XXXXXX-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº
O14XKXXXK-30;

e) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF
4TLXKKXXX-00;

f) Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.XXX XXX-92.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.XXX.XXX-15, fiscal titular
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da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.XXXXXX-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades,

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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Local é Data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria Municipal de Administração e demais secretarias
A espécie: Processo Administrativo nº 008/2025
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de

material de expediente para atender as necessidades da Administração
Pública Municipal.

Prazo: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

O Departamento de Licitações, por ordem do sr. Prefeito Municipal,
encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de contratação,
conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo
administrativo físico:

Z. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
IIT.Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII. Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta Procuradoria,

nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021 , realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Quanto go ETP, contempla-se todas os incisos obrigatórios de acordo com
o Art. 18 da Lei 14.133/21.

O termo de referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXIII.
AV. Brasil, 242 = PO! 5 PESNLTNA
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conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do
(s) subscritor (es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições de entrega e
execução contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência da Ata
de Registro de Preços, previsto no termo de referência, está de acordo com as disposiçõeslegais

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
1) para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito. Assim, em atenção ao

comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros
previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito
orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

As justificativas constantes no termo de referência são suficientes para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação, visto a
necessidade de distribuição de uniformes aos departamentos municipais de forma a
padronizar e identificar os colaboradores.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada com 03 (três) fornecedores, cuja metodologia adotada atende o previsto no

[1] Artigo 23, incisos IV da Lei nº 14.133/2021. Entendendo suficientes as informações
contidas no processo.

A estimativa para a contratação resulta no valor de R$ 437.045,73
(quatrocentos e trinta e sete mil quarenta e cinco reais e setenta e três centavos).

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço por item.
Para tanto, justifica-se a modalidade de Registro de Preços cuja exatidão dos
quantitativos de materiais de expedientes a serem utilizados pelos departamentos
municipais é de difícil averiguação.

Os licitantes além da necessidade de comprovação da habilitação
Jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, exige-se também a comprovação de qualificação
técnico-profissional, sendo requerido atestado de capacidade técnica, conforme descrito
no item 12.9 do edital. Posto isto, conclui-se que as exigências constantes na minuta do
Edital estão adequ Artigos 67.68 e. 69 da Lei nº 14,133/2021, bAV. Brasil, 242 - Fo ras do Paraná - PR
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Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

SM. É o parecer.

Três do Paraná, 15 de janeiro de 2025.

al Intbnio Fernandes
AB, [238

AV. Brasil, 242
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a DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar à execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, resultantes do Processo Administrativo Nº 008/2025.

FISCAL TITULAR: JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729XXKXKK-15,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

FISCAL SUPLENTI
Nº 034 XXKXXX-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

OUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,

devendo ainda:
à) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto c demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;
€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

&) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteja dif tando a execução dos serviços;

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 121.
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f) Recusar os serviços/produtos executados entregues em desacordo com o pactuado e
determinar desfazimento, ajustes ou correções;

8) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,
objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;
1) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
5) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

1) ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das
atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 16 de janeiro de 2025

MoMA
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

JANDIRA SCHLLEMER
Fiscal Titular Fiscal suplente
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

DECRETO nº 6092/2024
DATA: 11/12/2024

12H, SÚMULA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nº
Jornal Af) 5306/2023 de 27/03/2023, combinado com o Decreto

nº 5634/2024, de 09/01/2024, que dispõe sobre a
nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei
Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no
município de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, combinado com o Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, que
dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação, e Equipe de Apoio,
prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no município de Três
Barras do Paraná, passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º. Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
[Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.xxx-81 (Pregoeira)
Il-Luana Cristina Reffatti CPF nº 826.xxx.xxx-30
ll-Carlos Sniezko CPF nº 925.xxxx00x68;
IV = Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF nº 060200c.xxx-60 (suplente)

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, combinado com o Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, que
dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação, Agenté de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº, 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a seguinte
redação:

fo . Art, 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, os
empregados (servidores efetivos), pertencente ao quadro permanente da
Administração Pública:
1 - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx0x-81
Il- Carlos Sniezko CPF nº 925.xxx.xxx-68; ”

AV. Brasil, 242 FoneigsTaE “TES Barras do Paraná - PiCNP 78.120 936/000E a, Eeitindtoivesbarras.progov br
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do

Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º, Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 11 de
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Prefeitura Municipal de Grés Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 16 de janeiro de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termos da Lei Nº 14.133/2021, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à
contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação
vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

- CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
sfeitura(Dtresbarras pr.gov.br

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 121
CNPJ 78.121.936/0001-68
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 408.514,85 (Quatrocentos e oito mil

quinhentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/02/2025 - 09:00horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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Arcano ESTADO DO PARANÁPrenery STADO DO PARAr

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2025

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP|/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a proposta
mais vantajosa para a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
1.2.0 recebimento das propostas será até às 08 HORAS DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2025.
1.3. A abertura das propostas terá início às 08H01M HORAS DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE
2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2025.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www. bll.org.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.21.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 5 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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1.8.1.0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO
2.1, A presente licitação tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPDIENTE PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os equipamentos a serem ofertados /entregues deverão atender rigorosamente a quantidade
e exigências técnicas constantes no Termo de Referência.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3
orçamentária (5):

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b) 09.01,12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
€) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
€) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
£) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
8) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
h) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
1) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00
D 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
K) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
1) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
m) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.30.00
n) 06.02.08.243.0023.6.002.000.3.3.90.30.00
0) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
P) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
q) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
r) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
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8) 11.02.23.695.0018.2.044.000.3.3.90.30.00
t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
5) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27
de março de 2023.

'omplementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.5) Lei

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.5. Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006:

5.5.1, Todos os LOTES são de participação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E/OU
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO
ESTADO DO PARANÁ, conforme inciso 1 do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 é

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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5.5.1.1. Estas empresas devem estar legalmente constituídas e enquadradas no
regime de MICROEMPRESA e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como
tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

5.5.2. Em atendimento a Lei Complementar Municipal 05/2023, esta licitação é de
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE EMPRESAS SEDIADAS NAS REGIÕES OESTE E
SUDOESTE DO ESTADO DO PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro
citadas.

5.5.2.1, Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa

Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste, Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois

Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
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Vitorino.

5.5.2.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes,
para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais

5.6, É vedada a participação de:
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paran:
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no paí
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anex:
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5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao E. tal através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.prgov.br, ou wwwbllorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO
741. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances suces: os de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
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7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7: . O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoQblLorg.br.

O SFonma DE apresentação Da proposta E Dos bocumentos DE HABILITAÇÃO
8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta ajustada juntamente com
os documentos de habilitação com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação é
julgamento da proposta.

2 8.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.
9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital.

91.2.
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9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
pública, por meio de sistema eletrônico,10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão

na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanávei:
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edit:
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contrataçã
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exeguibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4, Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
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10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desci cação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor POR ITEM.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada,
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 ss Barras do Paraná - PR
CNP) 78:121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br

168



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido

) neste Edital e seus anexos.
10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital,

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados

[1] 10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregociro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

3/2021manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.13
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11.2.1. Considerar-se-á inexeguível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
Viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a ini tiva privada;
11.2.2,4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11. 2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11,2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11,2.3, No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibi ade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11,441, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência além de otras informações pernentes, a exemplo de cantos the o
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por cutro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)
(http://servicos.tee prgov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proi ão de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
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12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivindiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento si
124.

lares, dentre outros.
. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.
12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de part ação.
12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz,

12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições,

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, 0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documento:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva
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12.6.3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.71. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, "b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.
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env vormuto
12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distriuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exi
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

%á a apresentação do seguinte documento,

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (s), sendo

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração Conjunta - ANEXO II deste Edital.

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital,
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
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12.141 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (des) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,

14,4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, $ 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br

176



id Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

15.2.1, À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solici ão da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

172.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2.º,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.44. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante
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17.4.1, A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO 1 - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos [serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO 1)
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3.0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO 1).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
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18.5.1, O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante à pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços,

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
20.1.1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto /serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
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20.2,

natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
São obrigações do Fornecedor.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (5)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
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20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem soli itados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar neces

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná ,
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2, É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 9” do Termo de Referência,
anexo a este Edital.
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21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021

22. PREÇO MÁXIMO
22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO 1), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 408.514,85
(Quatrocentos e oito mil quinhentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos).
22.2. 0s preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie,

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1,10.1. À Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
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princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, II IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
à) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL, IV, V, VI é VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d4) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2: não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provs julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja

protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema
BLL, dentro dos prazos previstos.
24.4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (três) dias
úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora
do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos
do processo.
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24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como à respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prát
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

a corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e nã competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscali ão ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

26.11, Ficam designados como gestores deste contrato:
a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/ME Nº

038.XXX.XXX-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF
Nº 034.XXX.XXX-70;

co Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Muni

CPF/MF Nº 000.XXX.XXX-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,
CPF/MF Nº 014.XXKXKX-30;

e) Sra MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,
CPF/MF 471 XKXXXX-00;

9 Sr DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF
047. XKXXKK-92.

al de Administração e Planejamento,

26.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729. XXX XKX-15, fis-
cal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.XXXXXX-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar à execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
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contratação.
26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes
26.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades,

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. À presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
[ ação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
273. facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
274.0spr ponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
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27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da amplia.
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

1) 27.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência

28.DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

o cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO | - Termo de Referência;

b) ANEXO II - Modelo de Declaração Conjunta;
c) ANEXO III - Minuta Contrato de Prestação de Serviços,

Três Barras do Paraná, 16 de janeiro de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Trôs Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br

188



RERo
Ea Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paranáforces ESTADO DO PARANÁeo

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A'
1.11. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.

. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e I”
2.1. À estimativa de consumo foi realizada com base no histórico dos anos anteriores e na previsão
de necessidades futuras das secretarias e órgãos municipais. A tabela anexa apresenta a lista de-
talhada dos materiais, incluindo suas especificações técnicas, quantidades e valores unitários es-
timados.
2.2, Entre os itens destacados, incluem-se 260 caixas de papel sulfite A4, 800 lápis de cor longo
400 pacotes de balões de látex, entre outros. A previsão total de gastos alcança aproximadamente
R$ 408.514,85 (Quatrocentos e oito mil quinhentos e quatorze reais e oitenta e cinco centavos),
montante este resultante de pesquisa de preços junto a três fornecedores especializados, con-
forme disposto no artigo 23, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021

2.3. 0s valores foram calculados com base no consumo médio mensal, acrescido de uma margem
de segurança para garantir a disponibilidade dos materiais em situações emergenciais ou de au-
mento pontual de demanda. A análise considerou ainda a realização de eventos institucionais,
campanhas e outras atividades extraordinárias previstas no calendário municipal
2.4, A pesquisa de preços buscou assegurar valores compatíveis com o mercado, observando cri-
térios de economicidade e eficiência. Os fornecedores selecionados demonstraram capacidade
técnica e comercial para atender ao volume e à diversidade de itens requeridos.
2.5. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela abaixo:

VALOR
LOTE | QTDE | UNIDADE PRODUTO / SERVIÇO VALOR TOTALUNITÁRIO

1 25 CAIXA | ALFINETE P/ COSTURA Nº 29 C/ 680 UNIDADE R$ 8,90
ALFINETE COLORIDO P/ MAPA Nº 1/5 MMC/2 20 CAIXA R$ 740 R$148,00
50 UNIDADE

[AGENDA EXECUTIVA ANUAL 352 PÁGINAS EM3 70 R$ 4735 R$3.314,50
CORVIN - FORMATO 145 X 210 MM

4 I | ALMOFADA Nº 3 P/ CARIMBO R$ 9,95 R$ 398,00
5 | BD | UNIDADE | APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES 5/ DEPÓSITO R$ 1,00 R$800,00
6 40 | UNIDADE | APAGADOR P/ QUADRO C/ PORTA GIZ | R$1285 R$514,00
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25 | UNIDADE | APAGADOR P/ QUADRO BRANCO R$ 15,45 R$386,25
| 400 | PACOTE | BALÕESDELATEXNE7 C/ 50 UNIDADE R$ 13,85 R$5.540,00

9 [30 ROLO | BARBANTE DE ALGODÃO CRU C/ 600 G R$ 2483 R$744,90 |10 | 30 ROLO — | BARBANTE DE ALGODÃO COLORIDO C/ 600 G R$ 2895 R$B6850 |
[ | BLOCO DE RECADO ADESIVO 38X 51 MM ”11 | 120 | UNIDADE R$ 825 R$990,00

AMARELO Cj 4 UNIDADE C/ 100 FOLHAS
BLOCO DE RECADO ADESIVO 76X 102 MM Es12 | 200 | UNIDADE R$ 675 R$1.350,00| AMARELO C/ 100 FOLHAS

= BLOCO DE RECADO ADESIVO 76 X 76 MM E13 | 120 | UNIDADE R$ 5,90 R$70800 |
AMARELO C/ 100 FOLHAS

[ | BOBINA DE PAPEL COUCHÊ / PRESENTE 6014 | 20 | UNIDADE R$ 95,00 R$ 1.900,00| | CMC/ 100 METROS
0... BOBINA DE PAPEL KRAFT ACETINADO BOG/ | =15 | 30 | UNIDADE R$ 92,70 R$2.781,00

60 CMC/ 10 QUILOS |
BOBINA P/ CALCULADORA 57 MMX 30 MC/ |16 | 10 | caXA R$ 74,88 R$748,80
30 UNIDADE
BORRACHA ESCOLAR BRANCA Nº 40 740 Es17 | 70 | caxa R$ 24,95 R$1746,50UNIDADES

18 | 20 | UNIDADE | GRAFITEO.7 2BE0.9C/ 12 MINAS [ R$500 R$100,00
“| CALCULADORAIMPRESSORA ELETRÔNICA 14 | al19 | 6 | UNIDADE | | R$988,50 R$5.931,00

DÍGITOS, BOBINA, VISOR LCD. |
CALCULADORA 12 DÍGITOS, SOLAR E PILHA, o20 | 40 | UNIDADE R$ 31,45 R$ 1.258,00
FORMATO 14,5 X 12 CM C/ 26 TECLAS

21 | 250 | UNIDADE | ARQUIVO MORTO TRADICIONAL EM PAPELÃO |  R$545 — R$136250
“a ARQUIVO MORTO TRADICIONAL EM PAPELÃO |

[1] 22 200 | UNIDADE R$9,60 R$ 1.920,00
420X175X290 MM / JUMBO
CADERNO DE LINGUAGEM BROCHURA !4 CAPA Er23 | 20 | caixa Ê R$594,00 R$ 11.880,00
FLEXÍVEL C/ 48 FOLHAS C/ 240 UNIDADE
CADERNO DE ARITMÉTICA BROCHURA “4

um | 8 CAIXA | CAPA FLEXÍVEL C/ 40 FOLHASC/ 240 R$667.20 R$5.337,60
UNIDADE, |
CADERNO DE CALIGRAFIA BROCHURA 74 CAPA E25 | as caixa x R$667,20 R$ 10.008,00
FLEXÍVEL C/ 40 FOLHAS C/ 240 UNIDADE
CADERNO DE DESENHO BROCHURA YA CAPA =| 26 | 10 | camxa R$667,20 R$ 6.672,00
FLEXÍVEL C/ 40 FOLHAS C/ 240 UNIDADE

| CADERNO DE CARTOGRAFIA MILIMETRADO
27 | 400 | UNIDADE | ESPIRAL200 X275 MM CAPA FLEXÍVEL C/ 48 R$10,45 R$4180,00 |

FOLHAS
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